
1. TNFORMAçÕES

11 o presente Termo de Referência e confeccionado com base nos Estudos Técnicoselaborados pelas secretarias e Autarquias Municipais demandantes, nos termos do ART. 6sxxxlv LEI Ne 14.133/2021, DE 1s DE ABR|L DE 2021, bem como o DECRETo Ne 11.462, DE 31 DEMARçO DE 2023 , E, AINDA, LEI N.' 14.770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 E DECRETO MUNICIPAL
Ne 5.981/2023, DECRETO MUNTCTPAL Ne 6.160/2023 E DECRETO MUNTCTPAL Ne 6.309/2024 edemais legislações vigentes inerentes ao objeto da contratação, assim definindo o conjunto deelementos que nortearão o procedimento ricitatório, em conformídade com os piincipios
básicos da legalídade, da impessoaridade, da moraridade, da iguardade, da pubricidade, daprobidade ãdministrativa, da vincuração ao instrumento convocatório, do jurgamento objetivo
e dos que lhes são correlatos.

1.2. o fornecedor será serecionado por-meio da rearização de procedimento de ucrrAçÃo, na
modalidade PREGÃo, sob a forma ETETRôN|CA, com adoçào do critério de jurgamento pero MAroR
DEscoNTo, por trEM, vEDADo rAxA NEGATIVA, conforme justificado no item 32 deste termo de
referência.

2. ESTTMATTVA DO VATOR E DESCRTçÃO

2.1. o valor médio da Taxa Administrativa, a quar será o serviço a ser disputado, foram obtidos
através da pesquisa no Banco de consurta de preços pREço EsrMADO, com base no artigo 3e da
rNsrRUçÃO NORMATTVA Ns 003/SEMACOL/2023, bem como do que orienta a Lei n. 14.133/2021,
sendo que o valor total para despesa de combustÍver e Manutenção, totariza R$ r3.zoz.5zo,42
(Treze milhões, duzentos e dois mil, quinhêntos e vinte rêais e quarenta e dois centavos) serve
apenas de base de valor da contratação.
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3. DESCRTçÃo DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3'1' A contratação desse serviço é essenciar para garantir eficiência, economia e segurança nagestão da frota municipal. A utilização de um sistema integrado permitirá maior trans=parência econtrole dos gastos públicos, prevenindo desperdícios e otimizando a utilização dos veículos. comum acompanhamento rigoroso dos custos e da performance da frota, será possíver reduzir
desperdícios e direcionar melhor os investimentos públicos.
3.2 Além disso, a disponibiridade de uma ampla rede credenciada de postos de combustívêr e
oficinas garantirá atendimento rápido e êficiente, reduzindo o tempo de ind isponibilidade dos
veículos e melhorando a prestação de serviços à popuração. A agiridade na execução das
manutenções evita interrupções nas atividades das secretarias municipais e assegura a conti;u idade
dos serviços públicos essenciais, como saúde, educação e infraestrutura.
3 3 outro fator relevante é a necessidade de uma gestão mais profissionalizada da frota, evitando
problemas recorrentes como atrasos em revisões, falta de controle sobre o consumo de combustível
e dificuldades na aquisição de peças e serviços. o sistema integrado permitirá o acompanhamento
em tempo real de todas as operações da frota, garantindo maior previsibiridade e segurança na
administração dos recursos públicos.
3.4 Dessa forma, busca-se a contratação de uma empresa quarificada, com experiência comprovada
na área, que ofereça soruções modernas e eficientes para a gestão da frota municipar, cont;ibuindo
para a eÍicíência operacional e financeira da administração pública.
3.5 Assim, verifica-se que os serviços a serem ricitados é de suma importância para o
desenvolvimento diário e o Íuncionamento da administração municipal e suas secretariâs conforme
justifica a presentadas abaixo:
3.í.í.AGERROM
3.í.'1.1. A presente contratâção justifica-se pela necessidade de promover umâ gestão eficiente,
segura e economicamente viável da frota de veículos e equiparnentos vinculúos à Agência
Reguladora do Município de Rolim de Moura - AGERROM. 

-o 
objetivo é garantir o controle

contínuo e monitorado do abastecimento de combustíveis, corno óleo ãiesel con]urn, S 10, gasolina
reagente e lubrificantes, por meio de um sistema infonnatizado integrado, corn tecnoiogia d"e cartão
magnético e seúa individualizada, de nrodo a prevenir desperdícios, fraudes e usos indãvidos.3.1.1.2. Além disso, a contratação visa assegurar a iearização dos serviços de manutcnção
preventiva e corretivâ, bem como o tbmecimento de peças, pneus, ravagem, borracharia, guincho,
tlecânica, eletrica, solda, ar-condicionado e recauchutàgem. Éssas açõesião essenciais parã manter
os veículos enr pleno funcionamento, reduzindo paralisações, custos corr reparos emergenciais e
otimizando a vida útil dos bens públicos.
3"1.1.3' A adoção de um sistema informatizado, com acesso em tempo real via internet, possibilita o
acompalúamento detalhado das operações de abastecinrento e manutenção, facilitando à tornada de
dccisões, promovendo a transparência e rcforçando o controle sobrÉ a aplicação dos recursos
públicos. Dessa fbrma, a AGERROM assegura a disponibilidadc c a confiabitidadc da frora neccssária
ao desempenho de suas atividades regulatórias e operacionais, em consonância com os princípios da
eÍ-rciência, econonricidade e publicidade qr" ,"g.nl a Adrninistraçào pública.
3.1.2, AMEROLIM
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3,'1'2'1,. . A necessidade surge da demanda por uma gestào eÍiciente, segura e econômica da frotade veículos pertencentes à .AMEROLIM, visando 
'garantir 

o controle do abastecimento decombustívcis' como óleo diesel c.ontum, S 10, gasolina reigente e lubriÍicantes, evitunaÀ J"Ç.ai.ior,
fraudes, além de assegurar a realizaçào de manutençâo pieventiva e corretiva, com fomeci'mento depeças, pneus, Iavagem, borracharia, guincho, serviços dé mecânica, elétrica, solda, ar coJicionado erecauchutagem, mantendo os veículos leves e pàsados enr pleno funcionamento. u.ragu.un.to u
disponibitidade dos vcículos para apoiar as ativiáadcs educacionais e administrativas do Ãunicípio,
otimizando os processos, minimizando gastos desnecessários, aurnentando a durabilidade dos
veículos e melhorando a alocação de recursos, enr conformidade corr os princípios da adnrinistraçao
pública.
3.1.3. ROLIMPREVI
3'1'3'í' O Rolim Previ conta com 0l (um) veícuto em sua frota, quc é utilizado com a finalidade
de deslocarlento de servidores para cursos e capacitaçôes, bem como, para realização de visitas aos
seguratlos impossibilitados de se locomoverem até o Instituto.
3'1'3!' Para a segurança dos servidores e conservação do bcr.n, é de suma importância que o
veículo passe por revisões, manutenções e consertos, visando também nranter-se em esmdo de uso.3'1'3'3' Por se tratar de automóvel é comum que por vezes esses sofram avarias, além do desgaste
natural do uso. Também se deve aqui ressaltar que sào necessário a reposição de peças e troca de
lubrificantes e filtros.
3'1'3'4' A contrataçào de uma eürpresa especializada em abastccimento e manutcnção de veículos
por meio de cartão magnético surge como uma alternativa rnodema e eftcaz para otimizar os
processos e assegurar o côntrole adequado dos gastos públicos. Primeiramente, a enirada ern vigor da
Lei 14.13312021' que estabelece normas gerais de liciiação c contraração pública, inrpõe a adoção de
procedimentos mais rigorosos e transparentes na condução dos processoi licitatórios, exigindo uma
análise criteriosa das demandas e requisitos específicos da adrniirrstração púbrica.3'í.3.5. Além disso, a utilização de cartôes magnéticos para o abastácimento e manutenção de
veículos represcnta uma evolução significativa em rclação aos mótodos tradicionais de pagamcnto,
proporcionando maior agilidade, segurança e controle sobre as despesas realizadas. por'rnãio dessu
rnodalidade de pagamento, é possivel monitorar em tempo real os custos associados à operação da
frota, identificar padrões de consumo, detectar eventuais irregularidades e prollover uma gestào mais
cl'iciente dos recursos públicos.
3.í.3.6. Outro aspecto relevante a ser considerado é a necessidade de garantir a disponibilidade e
a integridade do veículo, visto que sua operacionalidade está diretarrentã relacionada à capacidade
de prcstação de scrviços por partc da administração pública. Ncssc scntido, a contratação de uma
empresa especializada em abastecimento e manutenção de veículos por canão magnético deve
conlemqlar nâo apenas aspectos técnicos e operacionais, mas tarnbém critérios d-e qualidade,
confiabilidade e capacidade de atendimenro.
3.1.4. SANEROM
3'1'4'1' A SANEROM tem porfinalidade a prestação dos serviços públicos de saneamento básico e
projetos a ele associados, no âmbito e território do Município de Rolim de Moura, objetivando a
universalização de seu acesso e observados os princípios e diretrizes fixados na legislação federal.
3.1.4.2. A contratação de empresa especiarizada no gerencramento eretrônico de frota, com a
utilização de cartões magnéticos (combustível e peças), é indispensável para que a Autarquia possa
atender a sua fina lidade.
3.'1.5. SEMACOL
3'í '5.í. O Conselho Tutclar do lnunicípio de RoIm de Moura tcrn a nrissão de garantir os dircitos
das crianças e adolescentes, atuando de Íbrma ativa na proteçào daqueles em siúaçào de risco ou

Página 47 1192

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔN

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

lA ASS. D FUNCI5C



CÂMARA iIUI{ICIPAL OE ALI/ORAI)A DO OESIE

PRocESsor{.0í ç6. (}

vulnerabilidade social. Esse trabalho envolve atendimentos emergenciais, encaminhamentos, visitas
domiciliares, fiscalizaçôes e demais ações essenciais para assegurar o bem-estar dos nlenores.3.'1.5'2. Para que essa atuação scja eficaz, é indiipensáver que o conselho Tutclar dispoúa dc
unra frota de veículos abastecida e operacional, possibilitando dislocanrentos rápidos e r"giro. puru
atender às demandas da comunidade. Muitas dessas intervenções ocorrem de forma inÃperada e
exigem pronta resposta, tornando essencial um sistema eficiente de abastecimento e gerenciamelto
da frota.
3'1'5.3. Historicatnente, o Conselho Tutelar fazia uso de veículos da Secretaria Municipal de
Assistência Social, pois não possuía lrota própria. Essa limitação impunha desafios à execução dos
atendimentos, devido à disponibilidade reduzida de transportc. Apcnas recentemente o Consclho
Tutelar foi contemplado com um veículo próprio, o que reÍbrça a neóessidade de uma gestão eficiente
dos recursos para garantir o funcionamento adequàdo desse transporte e sua plena utilização na
prestação dos serviços.
3.1.5.4. Além disso, conforme disposto no § 2' <io Art. 2 l da Lei n., r . l9l, de 22 de julho de 2005,
a ajuda de custo destinada ao Conselho Tutelar passa a ser responsabilidade do Executivo Municipal,
por meio da Secretaria Municipal de Administração, comprai e Licitações - SEMACOL. Com essa
nova vinculação, torna-se ainda mais necessário que a gestão da frota seja estruturâda e eÍicienre,
garantindo transparência, controlc e otimização dos gastos públicos.
3.1.5.5. A ausência de um sistema adequado para o gerenciamento do consumo de combustiveis
pode compronreter a atuação do Conselho Tutelar, ocasionando atrasos nos atendimenros,
dificuldades operacionais e falta de controle sobre os recursos disponiveis. Assim, a implenrentação
dc um sistema cletrônico modemo c automatizado surge como urna solução cssencial para garanrir
que.os veiculos estejam sempre prontos para atender às necessidades dà município, asseiurando
eficiência e qualidade nos serviços prestados à poputação infantil ejuvenil.
3.1.6. SEMAGR|
3.1.6.í' A Secretaria Municipal de Agricultura conta com 27 (vinte e sete) veícu los/maq uinários
em sua frota, todos são utilizados com a finalidade de atendimento ao produtor rural, para
realização de serviços da patrulha mecanizada no caso das máquinas e caçambas, transporte de
produtos agrícolas nos caminhões de menor porte, na assistência técnica de campo e fiscalização
dos serviços a serem realizados ou finalizados.
3.í.6.2. Para a segurança dos usuários e conservação do bem, e de suma importância que os
veículos e máquinas passem por revisões, manutenções e consertos, visando também manter-se
em estado de uso.
3.1.6.3. Por se tratar de automóveis que transitam principalmente no perímetro rural é comum
que por vezes esses sofram avarias, além do desgaste natural do uso. Também se deve aq ui ressaltar
que são máq uinas/veículos que estão em uso constantemente, sendo assim necessário a reposição
de peças e troca de lubrificantes e filtros com maior frequência.
3,'1.6.4. A SEMAGRI não conta com borracharia nem mecânica própria, por vezes utiliza dos
serviços prestados pelos mecânicos contratados da Secretaria Municipal de obras e Serviços
Públicos (SEMoSP), porém entendendo que nesta a prioridade de atendimento é de seus veículos e
maquinários, o que em muitas situaçõês acarreta na demora para a realização de serviços e reparos
nas máquinas/veículos dessa secretaria.
3.1.6.5. outro ponto a se destacar é quanto ao abastecimento dos veículos/maquiná rios, esta
secretaria não conta com caminhão melosa tampouco outro meio de armazenamento em larga
escala de combustível e ainda é de conhecimento comum que o valor do diesel e gasolina sofre
alterações constantes e detrimento do valor do petróleo na bolsa de valores e demais impostos
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imputados sobre esse. Assim sendo, para que haja continuidade dos serviços que demandam demáquinas e veículos movidos a dieser ou gasorina, há a necessidade de contratação de empresa que
possa disponibilizar tais itens a secretaria.
3.1.6.6. com base no supracitado, nota-se e soricita-se â viabirização de meios para aquisição de
combustível, peças, manutenção dos veículos e maquinários, bem como serviços de reparo dos
mesmos no menor tempo possíver para que se mantenha em continuidade a prestação de serviços
ao produtor rura l.

3.1.7 . SEMAS
3'í'7'í' A Sêcretaria Municipal de Assistência Social de Rolim de Moura/Ro e responsável pela
gestão e execução de uma ampra rede de serviços, programas e poríticas púbricas vortadas àproteção social básica e especial no município. Entre os equipamentos sob sua coordenação estão:o centro de Referência de Assistência social (CRAS), o centro de Referência rspecializado de
Assistência Social (CREAS), o setor do cadastro único, o programa criânça Feliz, a Casa da criança,
os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, o Fundo da Criança e do Adolescente, além
dos conselhos vinculados a esta secretaria, dos Direitos da Criança e do Adolescente, do ldoso, da
Assistência social, da Mulher, dos Direitos Dífusos e da segurança Alimentar. Também integra sua
estrutura o setor administrativo da gestão da assistência como um todo.
3'1'7 '2' Para garantir o funcionamento eficiente dessas unidades e assegurar o atendimento
contínuo e de qualidade à população usuária dos serviços socioassistenciais, a secretaria conta com
uma frota de veículos composta por automóveis, caminhonetes, um ônibus, um micro-ônibus e está
em fase de aquisição de uma van. Essa frota é utilizada para transporte de equipes técnicas em
visitas domiciliares, acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade social,
deslocamento para capacitações ê eventos interm unicipais, transporte de usuários para acesso a
serviços especializados, além de entregas de insumos e atividades de apoio logístico às ações da
assistência social.
3.'1.7.3. contudo, a secrêtaria não dispõe de estrutura interna própria para a realização de
serviços de manutenção preventiva ê corretiva dos veículos, tampouco conta com servidores
capacitados para desempenhar essas funções. rgualmente, não possui estrutura própria para
abastecimento e controle de consumo de combustíveis, rubrificantes, peças e demais insumos
relacionados à frota. Além disso, a ausência de ferramentâs adequadas de gestão e controle de
despesas com os veículos compromete a eficiência, a segurança e o uso racionar dos recursos
públicos.

3.1,7.4. Dessa forma, é necessário implementar uma solução que viabilize o atendimento
contínuo da demanda por manutenção, abastecimento e gestão da frota da secretaria, de forma
ágil, segura e transparente, possibilitando o acompanhamento em tempo real dos serviços
executados e dos custos operacionais, além de garantir a conservação dos veículos e a continuidade
dos atendimentos socioassistenciais prestados à população.
3.1.8. SEMED

1'1 '^8'1. ,1 Secretaria Municipal de Educação necessita de unra gestâo eficiente, segura e econônrica
da frota de veículos, com monitoramento contínuo do abasteci-mento de conrbusíveis 1óleo 6iesel
comum, Sl0, gasolina rcagentc) e lubriÍicantes por mcio dc um sistcma inregrado com cartâo
ntagnético e senha para evitar desperdícios, f'raudes ou uso indevido. É essenciãl a realizàção de
manutençâo preventiva e corretiva, com Í'ornecimento de peças, pneus, serviços de lavagem,
borracharia, guincho, mecânica, elótrica, sorda, ar condicionado c recauchutagem, gârantindo o preno
Í'uncionamento de veiculos reves e pesados, reduzindo paralisaçôes e custos com r€paros

I
o
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emergenciais. Um sistema infonnatizado acessível enr tempo real via internet deve ser implementado
para acompanhar as operações de abastecimento, manutenção e controle da Írota. facilitanào a tomada
dc decisões e promovcndo transparência na utilização dos rccursos públicos. A gestào 6cye atcnder
às necessidades logísticas e operacionais da Secretaria, assegurando a disponibÍidade dos veiculos
para apoiar as atividades educacionais e administrativas do municípiô, otimizando processos,
tninimizando gastos desnecessários, aumentando a durabilidade dos veiculos e melÀorando a
alocação de recursos, em conformidade com os princípios da administração pública, garantindo
controle especializado, segurança, economia e continuidade no atendimento às'operaçôJs da frota
municipal.
3.1.9. SEMFAZ
3'í.9.í . A necessidade de um sistema eficiente para a gestão da t'rota é necessária para atender as
demandas operacionais da secretaria Municipal de Fazenda, para atividades esienciais, como
fiscalização, apoio a serviços públicos e outras âções administrarivas.
3'1.9.2. Os fiscais de obras e postura, bem como os fiscais tributários. desempenham atividades
essenciais para o funcionarnento e o ordenamento do rnunicipio, atuando em campo para garantir o
cumprimento da legislação vigente. Dentre as atividades desempenhadas pelos hscais dã obras e
postura, destacam-se: Fiscalização de obras em andamento. verificanclo conformidade com os
projetos aprovados c com o código de ob.as; Notificação e âutuação de irregularidades em
construções e atividades urbanas; Fiscalização do uso do solo, observando a legislaçáo de posturas e
zoneamento; Vistorias em estabelecimentos comerciais e residenciais para apuração de denúncias;
Acompanhamento de processos adtr:inistrativos decorrentes das fiscalizações iealizadas. Já os fiscais
tributiírios atuam nas seguintes atividadcs: Fiscalização extema de estabelecimentos comerciais,
prestadores de serviços e contribuintes em geral, para veriÍicar o cumprimento das obrigações
tributárias; Execução de diligências fiscais para a apuração de irregularidaàes fiscais; Vistorias para
verificação de fatos geradores de tributos municipais (lss, Iprú e taxas); Acompanhamento de
processos administrativos fiscais, emitindo relatórios e pareceres técnicos; Atuação em opcrações
liscais especiais e levantamento de dados para constituição de créditos tributários.
3.í.9'3. A ausência de um sistetna adequado para o gerenciamento do consumo de combustíveis
pode comprometer a atuação dos serviços, ocasionando atrasos nos atendimentos, dificuldades
operacionais e falta dc controle sobre os rccursos disponíveis. Assim, a implcmentação de um sistema
eletrônico moderno e automatizado surge conro uma solução essencial páru gu.unti, que os veiculos
estejam sempre prontos para atender às necessitlades do municípià, asiegurandà eficiência e
qualidade nos serviços prestados por essa secretaria.
3.'t.10. SEMGOV
3.'í .10.í. No que se refere à necessidacle de combustível, a Lei n. 14. 133 estabelece que os órgãos
públicos devem, ao elaborarem seus planos anuais de contratações, considerar as dàman6as por
combustíveis de acordo com suas atividades operacionais e de transporte. lsso implica que os entes
públicos devem prever a quantidade de combustível necessária para ó funcionamento de sua frota de
veiculos, máquinas e equipamentos, benr como para a execuçãode serviços que tlepentram do uso de
combustíveis.
3'í'10,2. . Além disso, a lei prevê que a contrataçào de combustíveis devc obscrvar os principios da
economicidade e da competitividade, buscando sempre as melhores condições de preço e quulidud..
Para tanto, os órgãos públicos são orientados a realízar procedimentos licitatórios que permitam a
participação de diferentes fomeccdores c a obtenção dc propostas vantajosas para a administração
pública.
3'1.10'3. A necessidade de combustível, portanto, é uma questão central para os órgãos públicos,
uma vez que o abastecimento adequado de veículos e equipâmentos é essencial para aiealiiação das
atividades governamcntais. Nesse sentido, a Lei n" 14. lj3 Àstabelecc parâmetros e diretrizes pàra que
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âs contrataÇões de combustíveis sejarn feitas de forma eficiente, transparente e em conformidade comos principios da administração pública.
3'í'í0'4' o uso de combustível ern carro oÍicia utilizado pelo prefeito Municipal, geralmente segueas políticas e regulamentos estabelecidos pela administra;ão municipal o, p"to ó|gao reúnsávelpela gestão da frota de veícuros. Aqui estão argumas considerações comuns sobre o uso decombustível em carros oficiais do prefeito:
3'1'10'5' Política de uso: Muitas prefeituras têm políticas claras sobre o uso de vcículos oÍiciais,incluindo o uso de combustível. Essas políticas podein determinar em quais situações o cano oficial
!"j::"] ulilizado, como viagens a serviço, trrnrpon" pur".ventos oÍiciais, entre;utros.3'í'10'6' Registro e Controle: Normalmcnte, o uso de combustivel 

". ca..os ofrciais é registrado
e monitorado para garanrir que seja utirizado de Íbrma apropriada e eficiente. t..o foa"-"nJotu", umanutençào de registros de abastecimento e o monitoramintà do consumo de cornbustível.3'1'í0'7' Limites e Restrições: Em algurnas juristiiçôes, podern existir lirnites ou i.rt.içã". quun,o
ao tipo- dc combustível que pode ser utilizado nós veículos oficiais, bem como lirnites de consrr-o ourestrições sobre o número de litros que podenr ser adquiridos em detenninado período.3.í10.8. Transparência e prestação de Contasi o uso de combustível .rn 

"urro. 
oficiais doprefeito geralmente está sujeito a escrutínio público e po«le exigir prestação a" 

"ontu, 
..griur rour.

os gastos relacionados ao combustívcl.
3.1.10.9. Eficiência e susten_ta.biridade: Em arguns câsos, as administrações municipais podem
estar comprometidas com a eficiência energética e a sustentabilidade, incentivando práticas de
conduçào econômica e o uso de combustíveis alternativos ou veículos cour baixa enrissão de
poluentes.
3'í'10'10. E importante observar que as políticas e práticas especíÍicas podem variar de acordo com
a jurisdiçào e as circunstâncias locais. Em muitos casos, as diretrizei específicas para L uso de
combustível em caÍros oficiais do prefeito são estabelecidas para garantir qr. o. ,""r.ro, públicos
sejam utilizados de maneira rcsponsável e transparente.
3.1.,I1. SEMMADU
3.í.í1"1. A contratação de uma empresa especializada em manutenção de veículos por meio de
cartão magnético é uma altemativa modema e eficaz para otimizar processos . gn.un,i, o controle
adequado dos gastos públicos. A Lci 14.133/2o21, que estabele"" norrnu. ger'ais de licitaçào c
contrataçào pública, exige procedinrentos mais rigorosos e transparentes, demándando uma análise
criteriosa das necessidades da administração pública.
3.'1,11-2. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente Descnvolvimento, urbano e Turismo
(SEI4MADU) conta com 7 (sete) veículos em sua frota, todos utilizados com a Í'inalidade de atender
às demandas de fiscalizações arnbientais e fiscalização de trânsito, realizar serviços d. r".rp..uçau
de áreas degradadas, bem como transportar materiais e insumos relacionados à consàrvação
ambiental.
3.1.íí.3. Para a segurança dos usuários e conservação dos bens, é de sunra importância que os
veículos passem por revisões, manutenções e consertos, visando também nlanter-se em estado
adequado parâ uso.
3'1'11.4, Por sc tratar de automóvcis quc transitam principalmcnte em áreas urbanas, é conrum que
esses sofram avarias devido ao tráfego intenso e ao desgaste natural do uso. Ressartamos que os
veiculos sào utilizados constântemente, sendo assim necessária a reposição de peças. a troca,l.
Iubrificantes e filtros com maior frequência.
3'1'1 1'5. Outro ponto a ser dcstacado é quanto ao abastccimento dos veículos. Esta secretaria não
dispõe de caminhão tanque ou outro meio de armazenamento em larga escala de combustível. É
amplamente conhecido que o valor do diesel e da gasotina sofre altirações constantes devido à
variação do preço do petróleo na bolsa de valores 

" 
uoi i-portos aplicados sobrc esses combustíveis.
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Portanto, para garantir a continu-idade dos serviços que demandam veículos movidos a diesel ougasolina, é necessária a contratação a" r.u rrp."* o;;;:., l'omecer esses itens à secretaria.3'1'1í'6' com base no exp-osto, nota-se a u.gência'em 
.viabirizar mcios para aquisição decombustível, p"ça. 

" 
munrt"nção dos veículos, o#;;;; Já-,ço, d"..pu.o dos mesmos, no menortempo possíver. para assequrar a continuidade au pr".üçao à" r"r"rç""ãã ,"à*ffiü :3'1'11'l' Arém disso' ? cruciar grrur,i, u .riri.,,iiiii,r",r. e integridade da rrora. pois suaoperacionalidade impacta diretamenõ r p*""çà" ãã'."Jios pela adminisraçào púbrica. Assim, acontratâção deve considerar não apenas aspectos recnicos e operacionais. rnas rambém crirérios dequalidade, confiabitidade e capaciáade a. uLnairn.rio'áã 

"i,p..rr.3.1.12. SEMOSP
3.1.12.1. A Secreraria Municipal de Obras e Serviços públicos (SEMOSp) rem comoresponsabilidade a execuçào.d_e .tiuidud.. a i..ru..nãiiglaâs à inlraesrrurura urbana e rural domunicípio' Entre as principais frentes de atuaçào esrão os serviços tre pavime,taçào de vias,manutençào de estradas nas zonas urbanas e rinrrn. -a,., ute- da opcração de uma oficina mecânicapara atendimento das demanrtas. de:u:ul.'." ç.ro .o,r.,iuã 

" fr.u"ntiva da tiota própria.3'1'12'z' A frota vinculada à SEMoSp : .9-p;;;J; veículos leves, caminhões, máquinaspesadas e equipamentos diversos, que são utilizado. 
",o 

ut'iüdud.. ,orr""r.* 
".Ã..g.r"àir, ,un,o n,sede quanro nas comunidades rurais. A dir".rid;à.;; .;r;i'ços c a amplitude da área dc coberruraexigem que os recursos móveis da s""r"tu.iã 

"rà]u,n' 
âisponíveis e operando em condiçõesadequadas, com o ob-ietivo de garantir a continuidade io. ,"*iço. 

".."nciais 
prestados à população.3'1'12'3' conl o aumenh dã demanda p". ir[*"rçã* ,u. ,ia, públicas e pela arnpliação dasações em regiõcs de dificil acesso,, toma-si neccssário aprimora. os processos intemos relacionadosao uso' à manutenção e ao controre dos veicuros. 

"qrlpr."n,o.. A gestâo ericiente desses arrvosinfluencia diretamente na qualidade 
".,''u 

ugitiàrà" á^""0ã"r 
"*"r,adas 

pela secretaria.3'1'12'4' Diante desse cenário, identificou-.. u o"."..idade de desenvolver mecanismos deacompanhâmento que permitam maior controle .ou." u ,iitiruçao da frota, 
".",itri"ãã p*",otimização dos serviços, a reduçào de cusros 

"p.*"iÀr"ir " 
a melhoria na arocação dos recursospúblicos' Essa iniciativa visa assegurar rnaiàr previsibitidade nas operações e subsidiar oplanejamento das atividades com ba-se "- inf-Áç;;; lánfiaveis sobre o uso rros veículos eequipamentos disponíveis.

3'1'í2'5' A demanda em questão está alinhada com os objetivos institucionais da SEMoSp, quebusca continuamente o aperfeiçoamento da.gesrão púbrica. galranrindo maior e ferividaa. ,o ã*..rçaode suas funções e ampliando sua capacidadã a" utànai-"nã'as necessidades da população, tanto naárea urbana quanto na zona rural.
3.í.13. SEMPLADEGE
3'í'13'1' A gestão eficiente da frota de veicuros é um desafio constante para a organização,especialmente no que diz respeito ao controre dc uao.'aon-ruao dc combustívcr. mar)utençào esegurança dos ativos. Nesse contexto, a implementação de um sistema de gerenciamento de Íiotasbaseatlo em cartâo magnético torna-se essencial para atender às necessidades aa sempladege.3'1'13'2' Porranro, a aquisição c i,npr"-"ntrção ã; ;;.1;"-" de gcrenciamento de frotas comcartão magnético atende à neccssidade-de controre.úo-ro, ."gu."nça, eficiência e trânsparôncia nagestão dos veícuros da organização, promovendo m"aior-sustentabiridade e economia dos recuLsospúblicos/privados.
3.,1,,14. SEMUSA

1"1j1-1. o objetivo principal é prornovel a otirnizaçào, padronização e racionarizaÇào noâbaslecrmenlo de combusríveis para a frola de veícuros ,,in"riràu ; §..ã;;";;;"",0r,'oi a"oo"(SEMUSA)' assegurando a continuidade 
" "fi"iê*;;;. utiriiua". institucionais. Essa medida visa.
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entre outros beneficios, à redução de custos operacionais, elirninação de etapas burocráticas emelhoria no controle, gestão e utilização dos recursos empregados.
3.1.14.2- As atividades desenvolvidas peh sevúsÀ exigem abastecimento regurar de
combustíveis, além do fomecimento de materiais e serviços essenciais à manutençào d"as açõespúblicas o combustível constitui um insumo diário e indispensável, sendo uma demanda recorrente
e amplamente reconhecida ent toda a Administração pública.
3.í.í4.3. o abastecimento da frota é fundamental para assegurar as condições adequadas de
deslocamento dos veículos, viabirizando o desempenho de atribuif,ões como tranrpo.t. J" pu.i.n,"r,
visitas. domiciliares' campanhas de vacinação, deslocamentos intermunicipais e demais ações
operacionais e administrativas no âmbito da saúde pública.
3.1.14-4. A implementação de um sistema eleirônico de gestào de frota, com uso de cartões
magnéticos ou tecnologia simirar, para controle de abastecimàto, reposição de peças, aquisição de
insumos e utilização de mão de obra especializatla, é essencial para garantir u ii.porriúiiiaua" 

"conservação da frota da SEMUSA. considerando as frequentes uiug"n. a municípios como porto
Velho, cacoal e Ji-Paraná para tratamento.de pacientes, é imprescindí-ver qu" o. ,.íárro. 

"st";u1n ",r,perfeitas condições de uso, inclusive em situações emergenciais, sem riscó de pararisações.
3'1'14.5' A centralização da gestão da frota em uma plataforma única e iniegrada permite maior
controle dos recursos públicos, racionalização de proceisos e transparôncia adÃinistràtiva. Com os
módulos concentrados em um úrico sistema, é pàssível obter ganhos signiticativos de etjciência,
além de assegurar informaçôes detalhadas e organizadas por vei-culo, fom"ecedor e trpo ae ae.pesa.
Isso fortalece a govemança, facilita a fiscalizaçào pelos órgãos de controle e cont;ibui para ur,a
gcstâo pública mais ágil, econômica e eficienre.

3,2. IEVANTAMENTO DE MERCADO

3.2.1. AGERROM
3'2'í'í' Para atender às necessidades de gestão eficicnte, segura c econômica da frota de veiculos da
Agência Reguladora do Município de Rolim de Moura - AGÉRRoM, foi realizado um levanramenro
de mercado considerando duas alternativas viáveis: a contratação de um sistema informatizado de
autogestão de frota por meio de empresa especializada, e a manutençào da gestão própria do
abastecimento e manutenção veicular. Abaixo, ipresentam-se os detalhes, vantageis 

" 
d.*untug"n.,

culminando na escolha da solução mais vantajosa para a Agência.
3.2.1.2. Solução I : Contratação de Sistema de Autogestão de Frota
3'2'1'3' Esta solução prevô a contrataçào de ernpresa especializada para fomeccr um sistema
info.rmatizado de aurogestão, com tecnologia dà cartão' magnético e senha individualizada,
englobando o abastecilrento com conrbustiveis (gasolina, óleo-diesel, lubrificantes), ."*iço. a"
manutençâo preventiva € corretiva, fomecimento de peças, pneus e outros serviços correratos, com
cobertura em todo o estado de Rondônia, 24 horas poi aiu.
3.2.1,4. Vantagens:
o Gestâo profissional e especiarizada, com controle em tempo rear por meio de plataforma onrine,
assegurando efi ciência, transparência e rastreabilidade dos serviços.

' Redução de riscos operacionais e de eventuais desperdícios, conr mecanismos de segurança
integrados ao sistema (ex: senhas, controle por km rodadà, monitoramento de abastecimentos ).o Disponibilidade continua dos serviços, garantindo suporte eficiente para as atividades da
AGERROM.
o Desoncração administrativa, com a transtcrência de obrigaçõcs logisticas, fiscais c opcracionais
para a empresa contratada.
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3.2.1.5, Desvantagens:
o Custo inicial mais elevado com a contratação de empresa terceirizada.
o Dependência contratual de fornecedor extemo, mitigada pela fiscalização e por cláusulas de
penalidades contratuais.
3.2.í.6. Solução 2: Gestão Própria do Abastecimento e Manutenção
3'2'1.7. Neste modelo, a AGERROM assumiria integralmente a gcstão da frota, utilizando estrutura
e pessoal próprios para controlar o abaslecimento de combustívJis, a manutenção dos veículos e o
fomecimento de peças e serviços.
3.2.1.8. Vantagens:
. Redução potencial dc custos com climinação dc despesas com tcrceirização.
. Maior autonomia na gestão direta dos proccssos c recursos.
3.2.'1.9. Desvantagens:

' Necessidade de altos invcstimentos em infraestrutura própria (tanques, bombas, ferramentas,
softwares e equipe especializada).
o Ausência de expertise técnica intema para assegurar eficiência e controle nos processos de
abastecimento e manutenção.
o Riscos logisticos e operacionais err deslocamentos para regiões onde a AGERRoM atua com
atividades de fiscalizaçào, sem cobertura própria.
o Aumento da carga administrativa da Agência e riscos relacionados ao cumprimento de exigências
legais, como as normas de armazcnamcnto de combustível e descarte de resíduos.
3.2.1.1O. Após a análise técnica e financeira, a contratação de um sistema de autogestão de frota
revelase como a altemativa mais vantajosa para a AGERROM. A medida visa asseg-urar eficiê1cia
operacional, agilidade no atendimento às demandas da agencia, além de permitir maioi controle sobre
os gastos públicos com transporte, manutenÇâo e aquisição de peças.
3.2.2. AMEROLIM
3.2,2.1- Para atender às necessidades de gestão eficiente, segura e econômica da frota de veiculos tla
AMEROLIM, foi realizado um levantamento de mercado considerando duas soluções viáveis: a
contratação de um sistema dc autogestão de frota por empresa especializada e a gestào própria do
abastecimento e manutençào, utilizando pessoal da própria AMERoLIM. A seguir,lão apier"ntudo.
os detalhes de cada solução, com suas respectivas vantagens e desvantagens, crlmirun,lá na escol6a
da alternativa mais vantajosa para a Secretaria.
3.2'2.2. .SOIUçâO I: CONTRATAÇÀO OE EUPNESA PARA GERENCIAMENTO DE SISI-EMA
ELETRONICO DE GESTÃO DE FROTA, INCLUINDO A UTILIZAÇãO ú_CÀNTOES
MAGNETICOS OU COM CHIP
3,2.2,3. Vantagens:

' otimização da gestão da frota, com controrc mais preciso do abastecimento, manutenção,
quilometragem e uso dos veículos.
o.Redução de desperdícios e fraudes, por meio da utilização de cartões magnéticos ou com chip
vinculados a cada veículo ou condutor.
o Relatórios aulomatizados e em tempo real, facilitando a tomada de decisôes, auditorias e o controle
orçamentário.
r Integração com sistemas de gestão púbtica, possibilitanclo maior transparêrrcia e eficiência na
prestação de contas.
o Melhoria da logística e rastreabilidade da frota, com controle de rotas, tempos de uso e consumo de
combustíveis.
o Possibilidade de contratação via licitação por registro de preços, permitindo a adequação conforme
â demandâ da instituição.
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3,2.2,4. Desvantagens:
r Custo mensal fixo, com valores que podem ser reajustados contratualmente
o Dependência da empresa contratada para suporte técnico e atualizaçào do sistema.

' Necessidade de capacitação dos servidores para uso adequado da plataforma e interpretação dos
relatórios.
o Risco de falhas no sistema, que podem comprometer temporariar,ente o controre da tiota.
' contrato deve ser muito benr eraborado, para prever situações emergenciais e garantir a
continuidade do serviço enr caso-de interrupções t""rológi"u..
3.2.2.5. SOIUçãO 02: SOLUÇÀO HÍBRIDA DE GESTãO DE FROTA COM APLICATIVOS DE
SMARTPHONE E CONTROLE POR CARTÕES MAGNEIICOS/CHIP
3.2.2.6. Vantagens:
o Acompaúamento em tempo real da frota, permitindo tonadas de decisão ágeis e baseadas em
dados atualizados-

' Facilidade de acesso às informações operacionais para motoristas, por meio de aplicativos em
smartphones.
o Comunicação eficaz entre gestores e condutores, com histórico dc mensagens c aleías operacionais.
' otimização de rotas e agendamento de manutenções, reduzindo tenrpo ocioso " "rato. "on,emergências mecânicas.
o Controle eficiente de abastecimento, utilizando cartões com chip ou magrróticos integrados ao
sistema. Possibilidade de exportação de relatórios para prestação de contas, auditorias e a'nálise de
desempeúo.
3.2.2.7. Desvantagens:
. Dependência de conectividade com a intemet para plcno funcionamento dos aplicativos e
sincronização de dados.

' Possibilidade de falhas técnicas ou bugs que impactem o uso dos aplicativos ou dos servidores de
nuvem.

'Requer treinamento técnico adequado para motoristas e g€stores, garantindo uso correto das
ferramenta s -

o custo inicial de implantação elevado, pri.cipalmente em soluções mais robustas com suporte.3.2.3. ROLIMPREVI
3.2.3.1. Solução l: cONTRATAÇÀO OE Stsrgvl DE AUToGESTÃO DE FROTA
3.2.3.2. Esta solução prevê a contrataçào de empresa especializada para fornecer um sistema
informatizado de autogestão, com tecnologia de cartào ,nugnéti"o e senha individualizada, serviços
de manutenção preventiva e corretiva, fomecimento de peçars, pneus e outros serviços correlatos, com
cobertura em todo o estado de Rondônia, 24 horas por dia.
3.2.3.3. Vantagens:

' Gestão profissional e especializada, com controle em tempo real por meio de plataforma online,
assegurando eficiência, transparência e rastreabilidade dos serviços.
' Redução de riscos operacionais e de eventuais cresperdícios, com rrecanismos de segurança
integrados ao sistema (ex: senhas, controlc por km rodado, monitoramento de abastecimentoí).
o Disponibilidade continua dos serviços, garantindo suporte eficiente para as atividades 6o Rotim
Previ.

' Desoncração administrativa, com a transferência de obrigações logísticas, fiscais c operacionais
para a empresa contratâda.
3.2.3.4. Desvantagens:
o Custo inicial mais elevado com a contratação de empresa terceirizada.
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o Dependência contratuar de fornecedor extemo, mitigada pela fiscarização e por cráusuras depenalidades contratuais.
3.2.3.5. Valoreslimado:
o valor estimado para a contratação do. sistema de autogestão de frota é de Rs 7.200,00, assegurando
a manutenção contínua da frota e serviços correlatos sãm necessidade de grandes iru".tirrr"i-rto. 

".infraestrutura própria.
3.2.3.6. Solução 2: GESTÀO pRopRIA DO ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO3,2.3.7. Neste modelo, o Rolim previ assumiria integrarmente a gestão da frota, utilizando
estrutura e pessoal próprios para controlar o abastecimento di combustívÃ, a manutençào do veículo
e o fomecimento de peças e serviços.
3.2.3.8. Vantagens:
o Redução potencial de custos com eliminação de despesas com terceirização.
. Maior autonomia na gestào direta dos processos e recursos.
3.2.3.9. Desvantagens:
o Nccessidade de altos investimcntos em infracstrutura própria itanques, bombas, fcrramenlas,
softwares e equipe especializada).
o- Ausência de expertise técnica intema para asscgurar eficiência e controlc nos processos de
abastecimento e manutenção.

' Aumento da carga administrativa do Rolim Previ e riscos relacionados ao cumprimento de
exigências legais, como as noÍrnas de armazenamento de combustíver e descarte de resiàuos.
3,2.3.10, Investimento estimado:
Es^te modelo não possui um custo definido, pois atualmente não há pessoal treinado ou sistema
informatizado disponível para. garantir a eficiência da gestão própria da frota. A imprementação
demandaria investimentos iniciais significativos, cujos uãlores áepànderiam da estrutura secessária
para atender às demandas operacionais.
3,2.4, SANEROM
3'2.4.'1. Para atender às necessidades de gestão eficiente, segura e econômica da frota de veículos da
Autarquia de saneamento de Rolim de Moura - SANERóM, foi realizado um levantamento de
mercado considerando duas alternativas viáveis: a contratação dc um sistema informatizado de
autogestão de frota por meio de empresa especiafizada, e a manutenção da gestão própria do
abastecimento e manutenção veicular. Abaixo, ãpresentam-se os detarhe., uur*g"ã. 

" 
d"*antugen.,

culminando na escolha da soluçâo mais vantajosà para a Autarquia
3.2.4.2. Solução l: Contratação de Sistema de Autogestão de Frota.
3.2.4.3' Esta solução prevê a contratação de empresa especializada para fomecer um sislema
info.rmatizado de autogestão, com tecnologia dé cartão magnético e senha individualizada,
englobando o abastccimento com conbustíveis (gasolina, óleo-diesel, Iubrificantes), scrviços de
manutenção preventiva e corretiva, Í'omecimento de peças, pneus e outros serviços correlatos, com
cobenura em todo o estado de Rondônia, 24 horas poi aiu.
3.2.4.4. Vantagens:

'Gestâo profissional e especializada, com controle em tempo real por meio de platafonna online.
assegurando efi ciência, transparência e rastreabilidade dos scrviços.

' Redução de riscos operacionais c de cventuais desperdicios, com mecanismos de segurança
integrados ao sistema (ex: senhas, controre por km rodado, monitoramento de abastecimentof).
' Disponibilidade continua dos serviços, garantindo suporte eÍicicnte para as atividades da
SANEROM.
r Desoneração administrativa, com a transferência de obrigaçôes logisticas, fiscais e operacionais
para a empresa contratada.
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3.2.4.5. Desvantagens:
. Custo inicial mais elevado com a contratação de empresa terceirizada.
' Dependência contratuar de fomecedor extemo, mitigada pera fiscarização e por cráusuras depenalidades contratuais.
3.2.4.6, Solução 2: Cestão própria do Abastecimento e Manutençào
3'2'4'7' Neste modelo' a SANEROM assumiria integralmentc a gestão da frota, utilizando esrrururae pessoal próprios para controrar o abastecimento dã combustívãs, a rnanutenção Jo. ,J.rro, 

" 
ofomecimento de peças e serviços.

3.2.4.8. Vantagens:
o Redução potcncial de custos com eliminação de despesas com terccirização.
o Maior autonomia na gestão direta dos proccsroa 

" 
r""uaroa.

3.2,4,9. Desvantagens:
o Necessidade de altos investimentos em infraestrutura própria (tanques, bombas, têrramenhs,
softwares e equipe especializada).
o_ Ausência de expertise técnica interna parâ assegurar eficiência e controre nos processos deabastecimento e manutenção.

' .Rilcos logísticos e operacionais enr deslocarnentos para regiôes onde a sANEROM atua corn
atividades de fiscalizaçào, sem cobertura própria.

' Aumento da carga administrativa da Autarquia e riscos relacionados ao cumprirnento de exigências
legais, como as norÍnas de armazenanrento dà combustivel e dcscaÍc dc resíduos.3.2.5. SEMACOL
3'2'5"1' Para atender às necessidades de gestão eficiente, segura e econômica da frota de veiculos da
Secretaria municipal de Administraçào - SElrlnCoL, foi r-calizado um levantamento de mercado
considerando duas altemativas viáveis.
3.2.5.2. Solução l: GoNTRATAÇÀO Oe stsTpvA DE AUTOGESTÀO DE FROTA
3.2.5.3' Esta solução prevê a contrataçào de empresa especiarizada para fornecer um sistema
informatizado de autogestâo, corr. tecnologia de carião *ognéti"o e scnha individualizada, serviços
de manutençào preventiva e corretiva, fomecimento dc pcçÀ, pneus e outros serviços correlatos, com
cobertura em todo o estado de Rondônia, 24 horas por àia.
3.2.5.4. Vantagens:

' Gestão profissional e especializada, com controle em tenpo real por meio de plataforma online,
assegurando eficiência, transparência e rastreabilidade dos senriços.
o Redução de riscos operacionais e de eventuais desperdícios, com mecanismos de segurança
integrados ao sistema (ex: senhaq, controle por km rodadà, monitoramento de abastecimentosl.. Disponibilidade contínua dos serviços, gârantindo suporte eficiente para as atividades da
SEMACOL.
o Desoneração administrativa, com a transferência de obrigações logísticas, fiscais e operacionais
para a empresa contratada.
3.2.5.5. Desvantagens:
o Custo inicial mais elevado com a contratação de empresa terceirizada.

' Dependência contratual de fomecedor extemo, mitigada pela fiscalização e por cláusulas de
penalidades contratuais.
3,2.5.6. Investimento estimadô:
3.2.5.7. o custo estinrado para a contrataçâo do sistema de autogestão de frota é de R$ 2.500,00 por
mês, assegurando a manutençào contínua da fiota e scrviços corrclatos scm necessidade de grandes
investimentos em infraestrutura própria.
3.2.5.E. SOIUçãO 2: GESTÀO PROPRIA DO ABASTECIMENTO E MANUTENÇÀO
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3'2'5'9' Neste modelo, a SEMACOL assumiria integralmente â gestão da frota, utilizando esrrutura
e pessoal próprios para controlar o abastecimento dã combustívãis, u n unrt"nção dos ,eiculos e ofomecimento de peças e serviços.
3.2.5.í0. Vantagens:
. Redução potencial de custos com eliminação de despesas com terceirização.
. Maior autonomia na gestão direta dos processos e recursos.
3,2.5.íí. Desvantagens:
o Necessidade de altos investimentos em inÍ'raestrunrra própria (tanques, bornbas, ferramenlas,
softwares e equipe especiatizada).
o_ Ausência de expertise técnica inrema paÍa assegurar eficiência e controre nos processos de
abastecimento e manutenção.

' Riscos logísticos e operacionais em deslocamentos para regiões onde a sEMACOL atua com
atividades de Íiscalização, sem cobertura própria.

' Aumento da carga administrativa da Secretaria c riscos relacionados ao cumprimento de exigências
legais, como as norrnas de armazenanrento de combustível e descarte de resíduos.
3,2.5.12. Investimento estimado:
3-2.5'13' Este modelo não possui unt custo definido, pois atualmente nào há pessoal treinado ou
sistema infomratizado disponível para garantir a eiiciência da gestão pràpria da frota. A
implementação demandaria investimentos iniciais signilicativos, cu]os ,utà.". a"p"ia.riu. au
estrutura necessária para atender às demandas operacionais.
3.2.6. SEMÂGRI
3.2.6.1. Solução 0l
3.2.6.2. Contratação de sistema de gestão de frotas através de cartão:
3.2.6.3. Vantagens:
o Custo zero para a administração em caso de taxa zerada.
. Celeridade na solução de problemas.
o Concentração de informações em um só local.
o Facilita busca detalhada e diálogo com fomecedores.
3.2,6.4. Desvantagens:
. Requer maior fiscalização para evitar repasse de custos aos produtos.
o Possível custo extra em caso de taxa positiva.
3'2.6.5. Valor estimado: R$ 1.220.000,00 (explicação do valor no título 5 deste ETp), nesse caso a
disputa é pela taxa administrativa, que não poderá ser negariva (como no ano de 2024), zero ou
positiva, desta forma o valor estimado poderá sofrer alteãçôes para maior ou menor, não sendo
possivel realizar previsào quanto a isso, pois dependerá da disputa no momcnto tla licitação.
3.2.6.6. Solução 02
3.2.6.7. Terceirização (Locação de Horas-Máquina ou veículos):
3.2.6.8. Vantagens:
. Pode oferecer flexibilidade na alocação de recursos.
o Reduz a necessidade de investimento inicial em máquinas e veículos.
3.2.6.9. Desvantagens:
. Extremamente oneroso.
o Pode não ser viável financeiramente a longo prazo.
3.2.6'10. A secretariâ ainda teria que realizar a manutenção do maquinário que já possui uma vez
que grande parte desses é proveniente de convênio.
3.2.6.í í. Valor estimado: RS I .569.347,00

EsrADo DE RONDÔN|A ASS Do Ftll'lcloN
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
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3.2.6.12- utilizou-se como b-ase de preço atas vigentes do catálogo de Atas de Registro de preços
dO CINDERONDONIA: - ATA^DE RE.GISTRObE PúIOS CONSOLIDADA N' I80/2023 -PREGÀo, NA FORMA ELETRÔNICA, N.9OOI9/2024.
3.2.7. SEMAS
3.2.7.í. Contratação de sistema de gestão de frota
3-2.7.2.. Descrição: contratação de um sistema inrbrmatizado de autogestâo de frota, com
abastecimento de combustíveis e credenciamento de redc especializada em mãnurcnçâo prwentiva e
corretiva, utilizando cartão magnético Íisico com senha.
3.2.7.3. Vantagens:
. Controle centralizado e integrado dos serviços e abastecimcntos.
. Custo zero para a administração em caso de taxa zerada.
. Transparência e rastreabilidade das operações em tempo real.
. Redução de fraudes e uso indevido de recursos.
. Atendimento espccializado e abrangente por rneio da rcde crcdenciada.. Agilidade no processo de abastecimento c manutenção.
3,2.7.4, Desvantagens:
. Possível custo extra em caso de taxa positiva.
. Dependência de fomecedor externo para manutenção do sistcma e supôrte.. Risco de fàlhas tecnológicas que podem impactar o conrrole da frota.
3.2.7.5. valor estimado: Rs 195.000,00 (cenro e noventa e cinco mil reais) - nesse caso a dispurâ é
pela taxa administrativa, que não poderá ser negativa (corno no ano de 2024), zero ou positiva, desta
forma o valor estimado poderá sofrcr alteraçõis para maior ou menor, nào sendo possível rcalizar
preüsão quanto a isso, pois dependerá da disputa no momento da licitação.
3.2.7.6. Observação:
3'2.7.7, Esla modalidade possibilita controle eficiente e reduçâo de custos operacionais, sendo
recomendada para gestão moderna e integrada da Íiota.
3.2.7.8. Descrição:
3'2'7'9' Locaçâo de veículos para compor a frota da Secretaria, substituindo parcialmente a frota
propna.
3.2.7.1O. Vantagens:
. Redução de custos conr manutenção e depreciação dos veículos.
. Renovação constante da frota com veículos rnodernos e ern boas conrlições.. Menor necessidade de investimentos cm manutcnção c infraestrutura.
' Flexibilidade para ajustar a quantidade de veícuros conforme demanda. 6.4.3. Desvantagens:. Custos recorrentes que podem ser superiores a médio e longo prazo.. Dependência de terceiros para disponibilização dos veículoi.
' Possível limitação na personalização ou adaptação dos veículos para as necessidades específicas da
Secretaria ' Necessidade de contratos rigorosos para garantia d-a qualidade e disponiüilidade dos
veículos.
3.2.7.'11. Valor cstimado: RS 925.800,00 (noveccntos e vinte e cinco mil e oitocentos reais) _

Locaç-ão de veiculos pregão, na forma eletrônica, n'90019/2024 - ATA DE REGISTRO DE pREÇos
CONSOLIDADA N. 180/2023 - portat do Consórcio CINDERONDONIA.
3,2-7,12- observação: A locação pode ser interessa,te para renovação rápida da frota ou para
atender demandas tcmporárias, mas não substitui a necessidàde de um sistema integrado de gestão da
fiota c manutenção.
3,2.8. SEMED
3'2.8.1. o Levantamento de Mercado tem como objetivo mapear as soluções tecnológicas e
operacionais disponíveis para atcndcr às necessidades dã Sec.etaria Municipal ãe Educação'no que
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se refere à gestão da frota veicular. cada soluçâo foi analisada conr base em seus aspectos técnicos,destacando vantagens, desvantagens, riscos operacionais I viabilidade econômica por meio deavaliação de custo-bcneÍicio.
3'2'8'2' Foram consideradas duas soluções principais para a gestão da frota de veículos da SecretariaMunicipal de Educaçào de Rolim de Moura:
3,2.8.3. Solução l: Sistema de Gestào Iuregrada por Ernpresa Especializacla3'2'8'4' Esta solução envolvc a implemeniação ã. ;;.;;. infonnatizado inregrado, utilizandotecnologia de cartões magnéticos ou com chippara gestão de abastecimento (combustíveis como óleodiesel comum, Sl0, gasorina reagente á 

-rubri-ficantes;, 
manutenção preventiva e corretiva,fomecimento de peças, pneus e serviços correlatos. o sí.te-a oferece controre em tempo rear,emissào de relatórios gerenciais, acompanhamenro ,i;;i;ur. acessiver pera intemer c suponetécnico 24 horas em capitais e cidades aà int".io. ã" Rilã;;

3.2.8.5. Vantagens
o Gestão profissional com controre em tempo rea[, garantindo transparência e eficiência.
' Redução de riscos de fraudes e desperdícios aeriaã a rccJogia segura (canôes magnéticos ou comchip).

' Disponibilidade contínua de serviç.os, essencial para viagens a serviço, minimizado paralisações.. Translerência de responsabilidad^es operacionais 1fr.ãs. impostos. encargos) para o sistema,reduzindo a carga administrativa da Secretaria.
3.2.8.6. Desvantagens
o Custo inicial mais elevado devido à implcmentação do sistema.
' Dependência de um fomecedor extemo, com possíveis riscos mitigados por fiscarização e cráusulascontratuais.
o Possível intemrpção de serviços em caso de falhas do Í-omecedor, embora mitigável complanejamento e mon itoramento.

CÁfolÂRA i,{UI,II(]IP,lL DE AL\/OÀqOÂ DO OESTE
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' Necessidade de adaptação da equipe da Secretaria ao uso do sistema.3'2'8'7' A solução oferece maior controle e eficiência, com beneÍicios que justificam o investimentoinicàl especialmente pera redução de custos indiretos Ju"iãruao, a fraudes e ineficiências.3.2.8.8. Soluçâo 2: Gestão Híbrida com Siste,na Weú e-,tf iicativo tvtOvet3'2'8'9' Esta solução combina um sistema web integrio .o,, un apricativo rnóvel, utirizandocanôes 
.inreligentes para acompanhamcnto a"."""ntruliruao do uso dos veículos. lncruifuncionalidades como registro de abastecimcnto" ,á uprürruo, agendamento de manutenções,alerta.s automáticos e geraçào de relatórios. anariti"or. e p.l'Ãtu Íbca em autonomia, flexibilidade emobilidade, promovendo eficiência administrativa.

3.2.8.10. Vantagens

' Maior autonomia na gestão da frota, com acompanhamento descentrarizado.. Flexibilidadc proporcionada pela integração de aplicativo móvel e sistema web.o Relatórios analíticos detalhados, facilitando a toÀada de decisões baseada em indicador.es.
' Mobilidadc como aliada da eficiência, pcnnitindo registros e controles em terxpo real.3.2.8.11. Desvantagens
o Necessidade de treinamento da equipc para uso eficiente do sistema e aplicativo.o Custos associados à aquisiçâo c manurenção da infraestrutura tecnológica (sistema e aplicativo).o Dependência parcial de fomecedores para supoÍe técnicà e amarízaçõcs do sistema.o Possíveis 

^dificuldades 
de adaptação da equipe ao uso de tecnologias móveis.o Risco de falhas técnicas no anlicativo ou risi"mu w"b, cxlginao suporte contínuo.3.2.9. SEMFAZ
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3'2'9"1' Neste modelo, a SEMFAZ assumiria integralmente a gestão da frota, urilizando esrrurura epessoal próprios para controlar o abastecimento je combustíieis, a manutenção ao.-r"i.rro, 
" 

oÍ'omccimcnto de peças e serviços.
3.2.9.2. Vantagens:
o Redução potencial de custos com eliminação de despesas com terceirizaçào.
o Maior autonomia na gestão direta dos procesro. . .""r.ror.
3.2.9.3. Desvantagens:

' Necessidade de altos investimentos em infraestrutura própria (tanques, bombas, Í'erramentas,
softwares e equipe especializada).

'- Ausência de expertise técnica interna para asscgurar eficiência e controle nos processos deabastecimento e manutenção.

'.R]y9s logísticos e operacionais em deslocamentos para regiões onde a SEMFAZ atua comatividades de fiscalização, sem cobertura própria.
o Aumcnto da carga administrativa da Secrctaria e riscos relacionados ao cumprimento de exigôncias
legais, como as norrnas de armazenamento de combustível e descarte de resíduos.
3'2'9'4. Investimento estimâdo: Este modelo não possui um custo definido, pois atualmente não hápessoal treinado ou sistema infomratizado disponível para garantir a eficiência au !".tao-p.op.iu aufrota. A implementação dcn'nndaria investimentos iniciais Jignificativos, cujos 

""r"'À a"["ra*i"-
da estrutura necessária para atender às demandas operacionui-s.
3.2.10. SEMGOV

1.?10.1- Analisou-se pelo menos duas possibilidades de contratação para o serviço pretendido:
3.2'10.2. Solução 0l : contratação de empresa especiarizada para o'gerenciam"n,J 

"o.f r*o au
frotâ, com fomecimento de sistema ererrônico integiado, utilização de 

"cartões 
r1ugneri*r'ou .o.chip, controle de abastecimento, manutenções pieventivas e corretivas, ernissão de relatórios

gerenciais, acompanhamento em tempo rear e supone técnico. Essa artcmativa fo.r;urti,u u
terceirização de atividades operacionais, galantindo maior controle e rastreabilidade, conr gestào
baseada em indicadores.
3.2.10'3. Solução 02: contratação de soluçào hibrida de gestão de frora, composta por sistema web
integrado com aplicativo móvel,. aliado à tecnologia de cúões inteligcntes. Esta soiuçào permite o
acompanhamento descentralizado do uso dos veículos, com funclonalidades como relgistro de
abastecimentos via app, agendamento de manutenções, alertas autonráticos e geração de ielatórios
analíticos. A proposta busca maior autonomia e flexibilidade, utilizando a mobili-dadl como aliada da
efi ciência administrativa.
3,2.11. SEMMADU
3,2.11.1. Soluçào I Contratação de sistema de autogestão de frota
3.2.11.2, Vantagens:
o Gestão proÍissional e especializada.
. Redução de riscos operacionais.
o Disponibilidade continua dos serviços

' Funcionalidades do sistema: controle de manutençào preventiva e corretiva; Gestão de
âbastecimcnto e consumo de combustíver; Relatórios detaliradoi sobre desenrperüo cla iiota.3.2.11.3. Desvantagens:
o segurança de Dados: Embora os sistemas modernos tenhanr medidas de segurança, sempre existe
o risco de vazamento de dados ou âtaques cibeméticos.

' curva de Aprendizado: A equipe pode precisar de treinamento para se adaptar ao novo sistema, oque pode levar tempo e impactar temporariamente a produtividade.
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3,2.11.4- obs. o valor estimado para a conrratação do sistema de autogesrão da frota é de R$8.333'33 mensais. Esse investinrento garante a manutenção contínua dos veiculos e serviços
associados, eliminando a necessidade dc grandes investirnenios em infracstrutura própria.
1.?11.5. Soluçâo 2 Gestào própria do abastecimento e manutenção
3.2.1í.6. Vantagens:

' Redução de custos: Pode haver economia ao evitar taxas de serviços externos e negociar
diretamente com fornecedores de combustivel e peças.
o. controle Total: A gestâo própria pemrite um controre nrais rigoroso sobre os processos de
1b-as19c1mento 

e manurençâo, garantindo quc tudo esteja alinhado coÃ as políticas au.i,pr"ru.
3.2.11.7. Desvantagens:

' Impacto na EÍlciência: Se não houver um bom planejamento, a gestão intema pode levar a alrasos
no abastecimento e na manutenção.
o Ausência de expertise técnica interna para assegurar eficiência e controle nos processos de
abastecimento e n1anutenção.
o Necessidade de altos investimentos em infraestrutura própria
3.2.11-8. obs. Esta abordagem não possui um custo fixo, pois arualmente não há equipe treinada
nem sistemas informatizados qxe garantam a eficácia na gestào própria da frota. A impLmentação
exigiria urn investimento inicial considerável, cujos valorei depenteriam da infraestrutuia necessária
para atender adequadamente às demandas operacionais.
3.2.12. SEMOSP
3.2"12.1, Visando à melhoria contínua da organização, planejamcnto e controle da frora peÍencente
à secretaria Municipal de obras e serviços públicos, r"uliror-.. um levantamento de márcado com
o propósito de identificar soluções tecnológicas e operacionais disponíveis, capazes de atender às
necessidades observadas no contexto das atividades de pavimentação, scrviços de oficina e
manutenção de vias urbanas e rurais, especialmente em regiões de linhas distantes ou de difícil acesso.
Duas principais abordagens se destacaram pela capacidade de atender às demandas da Secretaria:
3'2.12.2. Solução 0l : Gerenciamento completo da frota por empresa especializada. Essa alternativa
prevê a contratação de empresa especializada para realizar o gcrenciamento completo da frota
municipal. Inclui o fomecimento de sistema informatizado de gesião, integrado 

"o- r"ar..o. 
"o-ocanões magnéticos ou com chip para abastecinrento, controle de mÃutençôes preventivas e

corretivas, emissão de relatórios gerenciais, acompaúamento em tempo real (rastreamento) e supon€
técnico contínuo. Essa solução centraliza as principais atividades opLracionais relacionadas à Íiota,
transfere parte da execução à empresa contratadâ e permite à Seiretaria atuar como supervisora
estratégica, com foco na análise de desempenho e tomada de decisão baseada em dados.
3.2.12.3. Vantagens:
o Centralização das atividades operacionais e administrativas.
. Rcdução da sobrecarga dc servidores da Secretaria.

' Acompanhamento cm tempo real dos veículos e equipamentos. 6.2. I -4. Maior controle sobre gastos
com combustível e manutenção.
o Emissão de relatórios gerenciais automatizados com indicadores de descmpenho.
o Maior rastreabilidadc das ações executadas c auditoria facilitada.
oEmbora possa apresentar custo inicial mais elevado, a solução tcnde a gerar economia a médio c
longo prazo por meio da redução de desperdícios, maior controle sobre Íiaudes e aumento da
efi ciência operacional.
3.2,'12.4. Desvantagens:
. Dependência técnica da empresa contratada.
o Necessidade de fiscalização rigorosa do cumprinrento contratual.
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. Investimento inicial mais elevado.

' Possível rigidez contratual em caso de necessidade de ajustes operacionais ao rongo da execução.3.2.12,5. Pode ocorrer riscos operacionais como:
. Intemrpção dos serviços em caso de falha técnica ou contratual.
o Necessidade de cláusulas bem definidas sobre níveis mínimos de serviço.. Risco de descontinuidade tecnológica caso a empresa interrompa o suporte.3'2'12'6' solução 02: contratação de solução híirida J" gistao a" frota, essa âlternariva envolve aimplementaçào de uma soluçào misra, composra p- .i.r!-u web de gestâo de frota integrado aaplicativo móvel' associado ao. uso de cartàes inieligentes. pennite controle descentralizado dasoperações, com registro de abastecimentos, agendinento e controre de manutenções, alertasautomáticos de ineguraridades e geração de relátórios analiticos em tempo ..ut, .ori-u""..o po.múltiplos dispositivos_
3.2.12.7. Vantagens:
o Maior flexibilidade e adaptabilidade ao contexto local.
o Possibilidade de integração com outros sistcmas administrativos da prefeitura.
. Agilidade no registro de ocorrôncias operacionais por meio de app.. Redução da dependência exclusiva de ierceiros.
o Menor custo inicial em comparação à solução 0l .

: I"1,3 a digitalização de processos sem rerceirização total.
3.2.12.8. Desvantagens:
o Demanda maior envolvimento dos servidores municipais para alimentar e acompânhar o sistema_o Necessidade de conectividade constante em campo (pode ser limitada em regiOes ruraisJ.. Exige capacitação e adaptação dos usuários aos recu-rsos digitais.
o Responsabilidade de manutenção do sistema pode recair soLre o município_
o Possibilidade de subutirização dos recursos tecnológicos por falta de adásào ou capacitação.o Risco de falhas operacionais em áreas com cobertr:ã de àternet precária.

: I"_":*id"li9: manutenção conrínua de servidores e infraestrutura local.3.2.13. SEMPLADEGE

i'1111 An-alisou-se pero menos duas p-ossibilidades de contratação para o serviço pretendido:3.2.13,2. SOIUçãO 01: CONTRATAÇ-ÃO DE Eú'REÀE PENE GERENCIAMEN'I.O DESISTEMA ELErRoNrco ?!^g!114o os rnoie,INCLUTNDo a üirirãôÁo oeCARTÔES MAGNETICOS OU COM CHIP.
3.2.'13.3. Vantagens:

' otimização da gestão da frota, com controle mais preciso do abastecimento, manutençào,quilometragem e uso <ios veículos.

;,ljj:::: 
".:"|;,i:i"ff:";;l;;j,..1.0", 

meio da utirização de cartões magnéticos ou com chip

o Relatórios automatizados e em tempo real, facilitando a tomada de decisões, auditorias e o controleorçamentário.

' Integração com sistemas de gcstào púbrica, possibirirando maior lransparência e cficiêncra naprestação de contas.
o Melhoria da logística e rastreabiridade da frota, com controle de rotas, tempos de uso e consumo decombustíveis.
o Possibilidade de contratacão via licitação por registro de preços. perrnitindo a adequação conformea demanda da instituiçâo.
3.2.13.4, Desvantagens:
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. Custo mensal fixo, com valores que podem ser reajustados contratualmente.
o Depcndência da empresa contratada para suportc técnico e atualização do sistema.
o Necessidade de capacitaçào dos servidores para uso adequado da platafomra c interpretação dos
relatórios.
o Risco de falhas no sistema, que podem comprometer temporariamente o controle da frota.

' contrato devc scr muito bem eraborado, para prever situações emergenciais e garantir a
continuidade do serviço em caso de interrupções tecnológicas.
3,2.13.5. SOIUçãO 02: SOLUÇÀO HÍBRIDA DE GESTÀO DE FROTA COM APLICATIVOS DE
SMARTPHONE E CONTROLE POR CARTÕES MAGNETICOS/CHIP:
3.2.í3.6. VANTAGENS:
o Acompanhamento em tempo real da frota, permitindo tomadas de decisão ágeis e baseadas em
dados ahralizados.

' Facilidade de acesso às informações operacionais para motoristas, por meio de aplicativos em
smartphones.
I Comunicação eficaz entre gestores e condutores, corn histórico de nrensagens e alertas operacionais.

' otimização de rotas e agendamento de manutenções, reduzindo tempo ocioso e custos com
emergências mecânicas.
o Controle eficiente de abastecimento, utilizando cartões com chip ou magnéticos integrados ao
sistema.
o Possibilidade de cxportação de relatórios para prestaçào de contas, auditorias c análise de
desempenho.
3,2.13.7, DESVANTAGENS:
o Dependência de coDectividade com a internet para pleno funcionarnento dos aplicativos e
sincronização de dados.

' Possibilidade de falhas técnicas ou bugs que impactem o uso dos aplicativos ou dos servidores de
nuvem_

'Requer treinamento tócnico adequado para motoristas e gestores, garantindo uso correto das
ferramentas.

' Custo inicial de implantação elevado, principalmente em soluções mais robustas com suporre
contínuo.
3,2,14. SEMUSA
3.2,14.1.., Analisou-se pelo mcnos duas possibilidades de contratação para o scrviço
pretendido:
3.2.14,2. SOIUçãO.OI: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DE
SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DE FROTA, INCLUINDO N UiiI-TãçÁO OE
CARTÔES MAGNETICOS OU COM CHIP-
3.2.14.3. Vantagens:
o otimização da gestão da frota, com controre mais preciso do abastecimento, manutenção,
quilometragem e uso dos veículos.
. Redução de desperdícios e fraudes, por meio da utilização de cartões magnéticos ou com chip
vinculados a cada veículo ou condutôr.

' Relatórios automatizados e em tempo real, facilitando a tomada de decisões, auditorias e o controle
orçamentário.

' Integração com sistemas de gestão pública, possibilitando maior transparôncia e eficiência na
prestação de contâs.
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o Melhoria da logística e râstreabilidade da frota, com controle de rotas, tempos de uso e consumo de
combustíveis.

' Possibilidade de conrratação via licitação por registro de preços, permitindo a adequaçào conforme
a demanda da instituição.
3.2.14.4. Desvantagens:
. Custo mensal fixo, com valores que podenr ser reajustados contratualmente.
. Dependência da empresa contratada para suporte técnico e arualizaçào do sistema.
o Necessidade de capacitação dos servidores para uso adequado da plataforma e interpretação dos
relatórios.
r Risco de falhas no sistema, que podem comprometer temporariamente o controle da frota.
' contrato deve ser muito bem elaborado, para preveÍ situações emergenciais e garantir a
continuidade do serviço em caso de intemrpções t."nológi"u..
3.2.14.5- valor Médio: Entre R$ 2.866. 129,20. Fonte de valores: projeções com base em Banco de
Preço.
3.2.14,6. SOIUçãO 02: SOLUÇÀO HÍBzuDA DE GESTÃO DE FROTA COM APLICATIVOS DE
SMARTPHONE E CONTROLE POR CARTÔES MAGNETICOS/CHIP
3,2.14.7. VANTACENS:
o Acompanhamento em tempo rear da frota, pernritindo tomadas de decisão ágeis e baseadas em
dados atualizados.
o Facilidade de acesso às informações operacionais para motoristas, por meio de aplicativos em
smartphones.
o Comunicação eficaz entre gestores e condutores, com histórico de mensagens e aleÍas operacionais.

' otimização de rotas e agendamento de manutençôes, reduzindo teÁpo ocioso e;ustos com
emergências mecânicas.
o Controle eficiente de abastecimento, utilizando cartões com chip ou magnéticos integrados ao
sistema.
o Possibilidade de exportação de relatórios para prestação de contas, auditorias e análise de
desempenho.
3.2.,14.8. DESVANTAGENS:
o Dependência de conectividade com a intemet para pleno funcionamento dos aplicativos e
sincronização de dados.
o Possibilidade de falhas técnicas ou bugs que impactem o uso dos aplicativos ou dos servidores de
nuvem.

'Requer treinamento técnico adequado para motoristas e gestores, garantindo uso correto das
ferramentas.
o custo inicial de implantação elevado, principarmente em soluções mais robustas com suporte
contínuo.

3.3. coNctusÕEs
3.3.1.ACERROM
3'3'1'1' A presente proposta visa à contratação de enrplesa especializatla na prestaçào ric serviços
de administraçào' gerenciantento e conlrole do abastecinrenro de combustiveis.' por meio tle srstema
inÍ'ornatizado com accsso via intemct. A soluçâo contcnrpla a utilizaçiio dc uma rcdc 6c postos
credenciados, corn abrangência estadual, regional ou nacional, de acordo com a estnrtur.a operacional
da etnpresa vencedora do certarne. A gestào pública dclegará à contrata<ia a responsabili'dade pelo
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gerenciamento digitar do fomecimento de combustíveis da frota vincurada à AGERR.M,assegurando maior eficiência, transparência e modemização nos processos.3'3'í'2' o abastecimento será iearizado 
"*.rr.iru.Lni. por servidores públicos prcviamenteautorizados, mediante a urilização de cartões .ugnéti"o. inaivrauars 

", dir;;ri;i;;; liuruut"nr",fomecidos pela empresa contratada. Esta deverá al.p"rú;rir"r, em tempo rear, reratórios anaríticoscontendo dados sobre consurno, valores praticados, ide,iificação' a", ,rra.iãr." po.ro, a"abastecimento, e demais informações pertinentes, dcvidamentc registradas de forma elctrônica. osistema.informatizado permitirá, ainda,'a rearização a. .ruçã.. de preços entre os estaberecimentoscredenciados, viabilizando uma gestão estratégica e econômlca dos recursos púbricos.3'3.1.3. A solução proposta proporcionã um controle cficaz dos gastos- 
-públicos, 

commonitoramento detalhado do consumo por veiculo e eliminação de procedimentos manuais oualternativos A rede credenciada assegura a continuidaáe e disponiÀilidade do abastecimento,enquanto o supoÍe tecnológico confere agiridade, praticidade e segurança à operação. A imprantaçãodeste modelo representa um avanço silnificativo ,, g".ia. di frota vinculaàu a eCl*norra,promovendo governança, controle e econornicidade na ap'licaçào dos rccursos.3.3.2. AMEROLIM
3'3'2'1 ' Após análise, a contratação de empresa especializada para gererlciarnenro completo da Frota(Solução l) é a altemativa mais vantajosa pàru u arr4snol-tM. Apeiar do custo inicial mais etevado,os beneficios superam as desvantagens, pois a sorução ot-erece gestão especiarizada. controre emtempo real e eficiência operacional.por meio de tecnólogia avançida, ."d;;;; ;l; àJ'i.uua", 

"desperdícios, além de garantir atendimento contínuo 
" "ni.ànfo.rridude com as necessidades da frotaern viagens a serviço.

3.3.3. ROLIMPREVI
3'3'3'1' Após a análise técnica e financeira, a contratação de um sistema de autogestão de frotarevela-se como a alternativa mais vantajosa para o Rolim irevi. A medida ,i.. u...g-u.ã. ifi"icr";uoperacional, agilidade no atendimento ãs dcmandas do rnstituto e maior conholc íobre os gastospú^blicos, ganantindo suporte contínuo sem necessidade de arÀs investimentos iniciais.3.3.4. SANEROM
3'3'4'1. Após a análise técnica e financeira, a contratação de um sistema de autogestão de frotarevelasse como a arternativa mais vantajosa paia a saNrRôM. A medida ur.u u.."g-r.u. 

"ti"icn"iuoperacional, agilidade no atendimentô Às dernandas da autarquia, arém de permitir-,nJo. 
"ont,.ot"sobre os gastos públicos com transporte, manutenção e aquisição de peças.3.3.5. SEMACOL

3.3.5.'1. Após a anárise técnica e Íinanceira, a contrâtação de um sistema de autogestão de frorarevelasse como a altemativa mais vantajosa para a SEMAôOL. A medida uiru ur."g-u.u. ãrlien"iuoperacional, agilidade no atendimento às demandas da secretaria e maior controle loui" o. gu.,o.pútlicos, g-arantindo suporte contínuo sem necessidade de artos investimentos iniciais.3.3.6, SEMAGRI
3'3'6'1' opta-se pela solução l, considerando os beneficios a rongo prazo e aintra que mesno queescolhesse a opção 2, a I ainda seria necessária pu.u u,"nd". a'frota já 

"*irt"rrtã-àu'.""."tu.'uproveniente de convênios.
3.3.7. SEMAS
3'3'7'1' com base na análise das altentativas disponiveis para manutenção da frota 6a secretariaMunicipal de Assistência Sociar, conclui-s" qu. u.on,.uiJção de um sistema informatizado deautogestão de frota com abastecimento dc combustíveis, manutcnção pÍeventiva e corr"trur, po.,."iode cartão magnético fisico com senha, é plenamente viáueie rlcomenaaaa.
3'3.'7 2' A sotução atende às demandà. op"ru"iorui, au.....turiu, considerando a diversida6e deveículos em uso (carros, camionetes, ôniUus, micro_ôiibus e, futuramente, vans), bem como a
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necessidade de manter esses veícuros em condições adequadas de uso, com controre eficiente de
abastecimento, manutenção e demais serviços relacionados. A centralização e automatização desses
serviços por mcio de um sistema de autogestào favorecem o controle interno, a rastrcabilidadc das
despesas, a prevenção de fraudes e â otimização dos recursos públicos, promovendo maior eficiência
administrativa. Essa altemativa permite à Secretariâ mantei sua froia em pleno flncionamento,
garantindo a execuçào adequada das atividades institucionais e o atendimento eletivo às denrandas
sociais da população.
3.3.8. SEMED
3.3.8"1. A solução oferece flexibilidade e autonomiâ, com custos moderados em comparação com
a gestão totalmente terceirizada. A viabilidade depende da capacidade da Sccretaria dc invàstir em
treinâmento e infraestÍutura tecnológica.

1.1.8.2. Ambas as soluções âpresentam beneÍicios signiticativos, mas também desaSos. A
Solução I (Sistema de Gestão lntegrada por Empresa Especializada) rlesraca-se pela gestão
profissional' transparência e redução de riscos operacionais, scnào ideal paia cenários que dcmandam
alta confiabilidade e suporte contínuo. A Solução 2 (Gestão Híbrida com Sistema WeL e Aplicativo
Móvel) oferece maior autonomia e flexibilidade, adequada para a Secretaria que busca cont;le direro
e mobilidade, mas exige maior investimento em capacitação e infraestrutura tecnorógica.

1'3'!.3. A escolha da solução mais adequada depcnderá das prioridades da Secrãtaria Municipal
de Educação, como o equilíbrio entre autonomia, custo, eÍiciência operacional e capacidade de
gerenciamento intemo, sempre em conformidade com os principios de êconomicidade, iegalidade e
eficiência na gestão pública.
3.3.9. SEMFAZ
3.3.9'1. Após a análise técnica e financeira, a contratação de um sistema de âutogestào de frota
revela se como a alternativa nrais vantajosa para a SEMFAZ. A rnedida uisa asseg-urar eficiêrrcia
operacional, agilidade no atendimento às demandas da secretaria e maior controle iobre os gastos
públicos, garantindo suporte contínuo sem necessidade de altos investimentos iniciais.3.3.10. SEMGOV
3.3.10.í. Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim
como os preceitos legais implícitos em cada uma das opções, eniende-se cono formato mais
adequado, no momento, o apresentado pela solução 0l .

3.3.í0.2. E por fim, ressalta-se que a busca por nova contratação se justiÍica em virtude do fim da
Ata de Registro de preço para o objeto aqui mencionado.
3.3.11. SEMMADU
3.3.11.1. Ao analisar as soluções apresentadas, considerando os encargos associados a cada uma
e os preceitos legais pertinentes, conclui-se que a solução 0l se apresenta como a mais adequada no
momento. Essa escolha reflete nào apenas a confonnidade com as exigências legais, mas também a
eficiência e a transparência necessárias para atender às demandas da SEMMADú.
3.3-1'1.2. Ademais, a necessidade de uma nova contratação é justificada pelo término da Ata de
Registro de Preço referente ao objeto ern questão. A busca por um novo certame se toma
imprescindível para garantir a continuidade dos serviços e o cumprimcnto das obrigações
administrativas, assegurando assim a qualidade e a efetividadc na gestâo dos recursos.
3.3.í2. SEMOSP
3'3.12.1, Após a análise das alternativas identillcadas no levantamento de mercado. considerando
os aspectos técnicos, opcracionais, econômicos e os objetivos estratégicos da Secretaria Municipal
de obras e scrviços Públicos, optou-se pcla solução 01, que prevê o gci.enciamento complero da frota
por empresa especializada, com fomecimento de sistema eletrônico integrado.
3'3'12.2- A escolha fundamenta-se na necessidatle de obter maior controle e rastreabilidade das
operações, padronizaçào dos proccdimentos, geração de relatórios gercnciais automatizados, alóm da

P ágina 67 li92

POOER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM
DEPARTAMENTO OE COMPRAS E L

ASS 
"J 

FI::]
OE MOURA
rcrTAÇoES

tu42



CÂMARA I,TUIIICIPAL t)E AIIiORAOA Í)O OESTE

PROCÊSSoll'g' 'ils"!22

possibilidade de acompanhamento em tempo real da utilização dos veículos e equipamentos. A
centralização das atividades relacionadas ao abastecimento, manutenção preventiva e côrretiva, bem
como âo supone técnico, contribuirá para a melhoria da cllciência administrativa c para o aumento
da produtividade das equipes operacionais.
3'3.í2.3' Outro fator determinante foi a viabilidade de alocar os servidores municipais em t'unções
estratégicas e de supervisão, enquanto as atividades operacionais tle apoio à frota sào con6uzi6as pela
empresa especializada, dentro de parâmetros contratuais prcviamcnte estabelccidos e monitorados
pela Administração.
3.3.12.4- A avaliação de custo-beneficio demonstrou que, embora essâ alternativa possa representar
um investimento inicial mais elevado cm comparação à solução híbrida, os gaúos em ehciôncia,
transparência e controle operacional justificam a adoção dessa abordagem, especialmente diante da
complexidade e da abrangência das atividades desempenhadas pela Secretaria, que exigem pronta
resposta e gestão baseada em indicadores de desempenho.
3.3.Í3. SEMPLADEGE
3.3.í3.í. Após análise, a contratação de um sistema de autogestão de Íiota (solução l) é a
altemativa mais vantajosa para â Secretaria Municipal de Planejamento. Apesar do custo inicial mais
elevado, os beneficios superam as desvantagens, pois a solução oferece gestão especializatla, controle
em tempo rcal e eficiência operacional por meio de tecnologia avançada, rcduzindo riscos de fraudes
e desperdícios, além de garantir atendimento contínuo e em contbrmidade com as necessidades da
frota em viagens a serviço.
3.3,14. SEMUSA
3.3'14.í. A solução proposta contempla a contratação de emprcsa especializada na prestação
de serviços de gerenciamento da Íiota veicular da secretaria Municipal de Saúde, com uso de
sistema eletrônico integrado e tecnologia por meio de cartões magnéticos ou conr chip. o
objetivo é assegurar o controle eficiente do abastecimento de combustíveis e da manutenção dos
veículos, promovendo economia, rastreabilidade e otimização dos recursos públicos. A
implementação será realizada com base nos seguintes pilares:
3,3.'l.4.2. Planejamento e Organização:
3.3.14.3. A empresa contratada deverá apresentar um plano completo e detalhado de
operacionalização do serviço, incluindo fluxos de abastecimento, procedimentos de controle,
monitoramento em tempo real e integração com os sistemas de inÍbnnação da Secretaria
Municipal de Saúde. A proposta deverá contemplar cronograma de funcionamento contínuo,
inclusive para atendimentos emcrgenciais, garantindo o pleno luncionamento da frota em
atividades assistenciais e administrativas da rede de saúde municipal.
3.3.14.4. ExecuçãodasCapacitações:
3.3.14.5. A contratada deverá capacitar os servidores designados pela Secretaria para uso do
sistema de gestão, incluindo rcgistro e análise de dados, solicitação de serviços, leitura de
relatórios e acompanhamento de indicadores de desempenho. Serão fornecidas orientaçôes
práticas sobre o uso adequado dos cartões e ferramentas digitais, promovendo autonomia e
efetividadc na gestão pública.
3.3.í 4.6. Infraestrutura e Recursos:
3.3,14.7- A solução contará com uma plataforma tecnológica robusta, com interface amigável
e suporte técnico contíttuo. O sistema deve disponibilizar controle individualizado por veiculo e
condutor, gestão dc consumo de combustível por quilômetro rodado. limites pró-cstabelecidos e
alcnas de inconsistências. Toda a infraestnrtura será disponibilizada pcla empresa contratada,
sem ônus adicional à Secretaria, incluindo a manutenção preventivà e corretiva do sistema
durante o periodo contratual.
3.3.14.8. AcompanhamentoeAvaliação:
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3.3.14.9. Serão emitidos relatórios gerenciais periódicos com dados consolidados sobreconsumo, abastecimentos, manutenção e desempeniro da lrota. A contratada deverá manter canalde atendim-ento rcmoto ou presen"iai para suporie te"nú e rcsotuçao de problemas, u.."gr.urao
a continuidade do serviço sem intem.rpções.
3.3.í4.í 0. Resultados Esperados:
3'3.14.í 1 ' A solução visa merhorar significativamente a gestão da frota mulioipar, promovendomaior controle, economia de recursoi' agilidade no aõndimento à população e redução <iedesvios 

.operacionais. Espera-se tambérn o fortarecimento da rogística ern saúrle-pública,contribuindo para o alcance das metas do SUS e a arnpriação do acesso da popuração aos serviçosessenciais, com eficiência e rcsponsabilidade.

4. rocAr DE PRESTAçÃO DOS SERVTçOS
4.1. Fica estabelecido locais mínimos:
4 1 1 Locais de prestação dos serviços e quantidade mínima de credenciados
4'1 1.1. A contratada deverá possuir rede credenciada com abrangência nacionar para oabastecimento de combustíveis dos veículos da frota da prefeitura de noitvt DE MouRA, devendoobrigatoriamente possu ir no mínimo:
04 (Quatro) posto de combustível no município de Rolim de Moura/RO:
02 (dois) postos de combustÍveis no município de Cacoal/RO:
02 (dois) postos de combustíveis no município de Ariquemes/RO:
03 (Um) posto de combustível no município de Ji-paraná/RO:
02 (dois) postos de combustíveis no município de Vilhena/RO:
03 (três) postos de combustíveis no município de porto Vêlho/RO.
02 (dois) postos de combustíveis no Município de pontes e Lacerda/MT.
02 (dois) postos de combustíveis no Município de Cáceres/MT.
02 (dois) postos de combustíveis no Município de Várgea Grande/MT.
04(quatro) postos de combustíveis no Município ae CuiabaTUf.
Postos de combustíveis na BR-070 que garanta o abastêcimento adequado êm viagem até
Brasília/oF, ida e volta.
4 1 1'2 A contratada deverá possuir postos nas rodovias, estradas e cidades de âmbito nacionalde
modo a permitir que os veícuros viagem sem que ocorra pane seca no percurso, visando
abastecimentos quando necessários fora do Estado de Rondônia.
4.1.2. A contratada deverá possuir rede credenciada com abrangência nacionar para a manutenção

1::,y:l''"r da frota da Prefeitura de Rorim de Moura/Ro, devendo obrigatoriamente possuir no
m lntmô:
04 (Quatro) oficinas no município de Rolim de Moura/RO:
05 (Cinco) oficinas no município de porto Velho/RO:
02 (Duas) oficina no município de Ji-paraná/RO:
02 (dois) oficinas no Município de pontes e Lacerda/MT.
02 (dois) oficinas no Município de Cáceres/MT.
02 (dois) oficinas no Município de Várgea Grande/MT.
04(quatro) oficinas no Município de Cuiabá/MT.
oficinas na BR-o7o que permita a manutenção do veícuro quando em viagem até Brasíria/DF, ida
e volta.
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4.L.2.1. A contratada deverá credenciar novos estaberecimentos (oÍicinas e postos de
combustíveis) em cidades de diferentes Estados a pedido da prefeitura de Rolim de Moura/Ro,
sem custos adicionais, caso haja necessidade de ampliação dos locais de atendimento.
4.1.2.2. caso as credenciadâs (oficinas e postos de combustíveis) não estejam atendendo
plenamente as necessidades de serviços e/ou fornecimento de peças, o MunicÍpio de Rolim de
Moura/RO poderá solicitar novos credenciamento e/ou cancelamentos.

5. SERVTçOS DE ADMTNTSTRAçÃO E GERENCTAMENTO DE FROTA PARA MANUTENCÂO
PREVE NTIVA E COR RETIVA DE VEÍCULOS
5.1. CONDIçõES E ESPECIFICAçÕES DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE VEíCUtOS:
5.1.1. Serviço de manutenção mecânica preventiva e corretiva.
5.1.2. Serviço de manutenção e revisões de garantia de fábrica.
5.1.3. Manutenção de veículos envolvidos em danos por acidentes ou incidentes.
5.1.4. Serviço de manutenção elétrica.
5.1.5. Serviço de guincho, com transporte em suspenso e socorro mecânico.
5.1.6. Serviço de Ianternagem e funilaria.
5.1.7. Serviço de pintura.
5.1.8. Serviço de estofagem.
5.1.9. serviços de alinhamento de direção e suspensão (cáster, cambagem, convergência e
divergência), desempeno de rodas, balanceamento, simples e computadorizado.
5.1.10. Serviços de chaveiro automotivo, incluindo fornecimento de chaves e cartões de ignição
automotiva.
5.1.11. Serviços de manutenção de ar-condicionado automotivo.
5.1.12. Fornecimento de toda e qualquer peça necessária para o pleno funcionamento dos
veículos pertencentes à Prefeitura de Rolim de Moura.
5.1.13. Fornecimento de todo e qualquer componente e/ou acessório automotivo.
5.1.14. Fornecimênto de extintores de incêndio e cargas.
5.1.15. Serviços de lavagem, aspiração, lubrificação, polimento e cristalização.
5.1.16. Serviços, materiais e peças de borracharia, incluindo fornecimento de pneus.
5.1.17. Serviços de vidraçaria em geral, incluindo colocação e retirada de pelÍculas de controle
solar e gravação de numeração de chassi.
5.1.18. Serviços, materiais e peças relacionadas com a blindagem automotiva.
5.1.19. Todo e qualquer serviço, material, peça, acessório ou componente que, embora não
explicitamente especificado neste Termo de Referência, faça-se necessário ao perfeito
fu ncionamento do veículo.
5.1.20. Para melhor entendimento do objeto a ser contratado, define-se gêrenciamento
coMPARTILHADo, também conhecido no mercado como plataÍorma ou gestão orçamentária, como
aquela em que a contratante é a responsável exclusiva, pela escolha da empresa que apresentará
orçamento e pela autorização da exêcução do serviço, enquanto a coNTRATADA deverá efetuar
todâs as tratativas junto a sua rede, no sentido de buscar sempre os menores preços e as melhores
condições para execução do orçamento proposto, fornecendo sistemâ para efetuar cotações com
oficinas, após apresentação do primeiro orçamento, as consultas quanto à conformidade dos preços
do fabricante, pesquisas, negociando âs cotações, tudo em observância as regras editalícias.
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5 7.27. A reração de serviços e fornecimentôs erencadas neste item 5 encontra amparo na
imprescindível disponibilidade realdos veículos oficiais da prefeitura de Rolim de Moura, diante da
demanda dos serviços nas áreas finalÍstica e meio, permitindo otimizar o fluxo dos trabalhos, com
controle e agilidade nas diversas localidades do país, com foco em uma gestão voltada à
economicidade e efetividade, com vistas a atingir as metas institucionais. lsso porque, nos moldes
atuais, a exclusão de serviços essenciais à efetivação da mobilidade de um veículo, muitas vezes
inviabiliza a efetivação de todo um planejamento estratégico.
51.22. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios
detalhados cadastrais, operacionais e flnanceiros para o controle e a gestão das informaçõês dos
veículos cadastrados. Todas as transações realizadas deverão ser registradas sem restríções ou
perda de histórico, inclusive movimentações como transferências, mudanças de base, pr"ro, 

"demais alterações.
5.1.23. Os relatórios deverão abranger todas as despesas incorridas na rede credenciada
relacionadas a serviços gerais de manutenção, como oficinas mecânicas, serviços elétricos, funilaria,
suspensão, retífica, vidraçaria, capotaria, estofamento, lavagem e lubrificação. Também devem ser
incluídos reparos de acessórios, serviços específicos de blindagem automotiva, e fornecimento de
baterias, extintores de incêndio, pneus, plotagem, adesivagem e demais peças e materiais descritos
no caderno técnico e no Termo de Referência, reÍerentes à manutenção preventiva e corretiva da
frota.
5.L.24. Essas informações deverão estar disponíveis para consulta a qualquer momento,
incluindo dados acumulados desde o início da contratação dos serviços, garanlndo o efetivo
controle e gestão das Informações referentes aos veículos, usuários e despesas, devendo
obrigatoriamente conter:
5.7.24.L. Histórico de manutenção de veículor valor das peças, valor da mão de obra, valor total
do serviço, placa, quilometragem, estabelecimento onde foi realizado, garantias de peça e mão de
obra, quantidade de peças, totalde hora mão de obra utilizada, o desconto aplicado, sem nenhuma
interrupção/perda, etc, que caracterize que o histórico ficou corrompido, sêm as informações de
uma ou outra operação, manutenção preventiva, corretiva e de correção de danos. Deverá estar
disponível a funcionalidade de extração de tais informações nos formatos pDF e Excel, a impressão
dessas informações, bem como sua apresentação por meio de Business lntelligence lBll.
5.L.24.2. Histórico da movimentação do orçamento e das cotações, contendo: informações
precisas e congruentes desde a abertura até o encerramento da transação, ainda que cancelada,
contendo dados como datâ ê hora da abertura, de cada uma das movimentações, da mudança de
status; o nome de cada responsável pela ação no orçamento (abertura, lançamento, aprovação
técnica, aprovação de execução, recebimento, devolução, atesto de execução do serviço,
alterações, etc). Deverá estar disponível a funcionalidade de extração de tais informações nos
formatos PDF e Excel, a impressão dessas informações.
5'1.24.3. Histórico facllitado de operações por veículo, possibilitando visão geral de todos os
orçamentos já abertos em tela única, com comparativo de gastos associado ao valor do bem na
tabela FIPE, com disparo de alerta caso os gastos, nos últimos 12 (doze) meses, atinjam 50%
(cinquenta por cento) do valor venal do bem. Deverá estar disponível a funcionalidade de extração
de tais informâções nos formatos pDF e Excel, a impressão dessas informações.
5.L.24.4. Ordem de serviço cadastrada.
5.1.24.5. Comparativo do valor na Ordem de Serviço.
5.1.24.6. Orçamento eletrôn ico.
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5.L.24.7. Orçamentoeletrônicocomplementar.
5.1.24.8. Registro de garantia de peças/serviços.
5.7.24.9. Históricodosorçamentos.
5.7.24.70. Comparação de orçamentos para análise de histórico.
5.7.24.11. Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas deexecução, custo por peça, tabela de referência de tempo por modelo e marca.5'724'72' cotação em tempo real (on-line) - transparência nos dados e informações, velocidadena operação, automatização do processo.
5.7.24.73. Cadastro do veículo.
5.7.24.74. Composição da frota e idade média.
5.7.24.75. Relação de esta belecimentos de manutenção credenciados.
5.7.24.16. Relatório de operação de manutenção.
5.1,.24.17. Utilização de peças e serviços por estabelecimentos.
5.1.24.18. Custos por grupo de manutenção I veículo_
5.7.24.19. Custos e quantidade por tipo de manutenção I veículos.
5.7.24.2O. Veículos x manutenção preventiva.
5.7.24.2L. Pesquisa no sistema ! garantia de peças e serviços.
5.1.24.22. Pesquisa no sistema r preços de peças e serviços.
5.L.24.23. Custos por km e indicadores r veículo.
5'7 24'24' lndicação de arerta quando houver a troca de uma mesma peça em prazo incompatíver
com a gâ rantia.
5.7.24.25. Todos os reratórios devem ser gerados a partir de um período preestaberecido peros
fiscais responsáveis, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão, semqualquer restrição de limite, como prazo, quantidade, etc.
5'1 25. os reratórios/informações devem estar disponíveis para extração por parte daContratante, no sistema contratado, sem restrições de período/base, entre
5'1 26 outros, ou seja, quando da necessidade de confecção de um reratório/informação, olapso temporal deve permitir a extração de dados desde a data da contratação, e independente dabase ou bases onde o veícuro possa ter estado, durante todo o período de contratação.5'127' A contratante poderá exigir a emissão de reratório específico para atend"r suasnecessidades, desde que dentro dos objetivos relacionados ao controle da frota, ressalvada arazoabilidade da solicitação.
51'28' Para fins de pagamento mensar, cada uma das notas fiscais emÍtidas peros
esta belecimentos credenciados deverá conter, obrigatoriamente, o número do orçamento ao quar
está vinculada e a placa do veícuro, assim como, no próprio orçamento do sistema, deverá constar,obrigatoriamente, o número das notas fiscais emitidas após a finarização dos trâmites, *ú p"n" a"devolução para correção do documento e não contagem do prazo para quitação do referidodocumento fiscal.
5'1 29 A CONTRATADA deve possuir estaberecimentos credenciados para a prestação dosserviços nos locais erencados no item 4 deste Termo de Referência, podendo ser acrescidas outraslocalidades, conforme necessidade da contratante, sendo certo que não pode haver restrição douso da rede efetivamente credenciada pela CONTRATADA.
5 1'30' Para fornecimento dos produtos e execução dos serviços indicados no ror de insumos, aCoNTRATADA deverá implantar e operaciona liza r, junto à Contratante, um sistema informatizadoem ambiente de produção na web, que possibirite o acompanhamento da aquisíção das peças e
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serviços, propiciando à contratante gestão e controle detalhado das informações, nos moldes
previsto neste Termo de Referência.
5.1.31. A CONTRATADA deverá, ainda, apresentar sua rede credenciada, sendo que não pode
haver restrição, particionamento ou limitação no atendimento a contratante, sob pena de sofrer
descontos nos pagamentos após a apricação do rMR, sem prejuízo das sanções previstas no
Contrato.
5.1.32. A fim de promover totar crareza quanto ao item anterior, observa- se que a rede
credenciada pela CONTRATADA deve ser utilizada, pela contratante, de maneira irrestrita, não
podendo existir estabelecimento relacionado como credenciado, porém não disponível para uso da
Contratante (rede restrita), ou que não atenda pela rede.
5.1.33. A CONTRATADA deverá:
5.1.33.1. Apresentar relação de sua rede credenciada, que deve estar apta a atender em tôdas as
regiões listadas neste termo, e a todas as espécies, marcas, modelos e tipos de veículos descritos
no item deste termo, e outros que vierem a ser incorporados ao patrimônio da contratante.
5.1.33.2. Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado que ofereça relatórios gerenciais de
controle das despesas, bem como quaisquer equipamentos periféricos que viabilizem o
gerenciamento de informações da frota.
5.1.34. Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema online, a coNTRATADA deverá
disponibilizar meios alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na
rotina operacional da contratante, gârantindo a continuidade dos serviços côntratados.
5.1.35. Sempre que houver interesse da contratante, a CoNTRATADA deverá providenciar, às
suas expensas, o credenciamento de um novo estabelecimento desejado, sob pena de sofrer as
penalidades legais.
5.1.36. A Contratada deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente web para
gerenciamento da frota da Contratante, sendo de sua responsabilidade, o cadastramento de todos
os veículos que a integrarem, respeitado o prazo estipulado neste termo.
5.1.37 A solução proposta deverá possibilitar o registro dos dados de quilometragem,
identificação do veÍculo e condutor, datas, horários, tipos de serviços realizados e produtos
adquiridos, através de:
5.1.37.1. Fornecer Sistema de gerenciamento integrado, com banco de dados contendo todas as
transações, de forma a viabilizar a emissão de relatórios gerenciais.
5.1.37.2. Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos produtos e serviços
adquiridos junto à rede credenciada no momento do abastecimento.
5.1.37.3. Registro informatizado dos dados de abastecimento e manutenções disponíveis para
consulta via web em tempo real (onlinel.
5.1.37.4. Acesso para os Gestores de Frota, permitindo consulta, autorização, aprovação,
rejeição, correção de transações, emissão e consulta de relatórios, permitindo cadastramento de
usuários em diferentes perfis de acesso, conforme indicação formalizada pela contratante.
5.1.37.5. lnformatização dos dados do veículo: unidade de lotação, quilometragem, custos,
identificação, datas e horários, tipos de produtos e serviços a serem alimentados por meio
eletrônico em base gerencial de dados disponíveis.
5.1.37.6. Ferramenta de ateste de conformidade de execução de orçamento, de forma online, a
ser promovida pelo fiscal/aprovador.
5.L.37 .7. Rede de estabelecimentos equipados para aceitar transações do sistema tecnológico da
CONTRATADA.
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5 1'37 8' o sistema deverá permitir a criação de centros de custos para o controle dos gastos com
manutênção e/ou a bastecimento.
5.1.37.9. o sistema deverá conter apricativo para smartphone para utirização peros usuários,
tendo no mínimo os seguintes perfis: usuários (motoristas) e fiscar de contrato (aprovador). Na
versão de usuário (motorista), deverá conter a lista atualizada das credenciadas com localização
georeferencial. Na versão do perÍil de fiscal (aprovador), deverá ser possível a abertura, anárise,
aprovação e reprovação de os's, bem como para consurtas básicas dos reratórios disponÍveis no
siste m a.

5.1.38. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pelo
gestor nacional ou regionalde Írota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de
gestão, não se admitindo, nesse caso, restrição de período.
5.1.38.1. os relatórios para fins de comparação de desempenho e de outras anárises de gestão
deverão ser oferecidos por meio de ferramentas de Business tntefiigence (Br), às expensas da
CONTRATADA.

5.1.39. o prazo para atendimento e sorução de probremas técnicos no sistema da
coNTRATADA, utilizado no atendimento das demandas da Contratante não deverá ser superior a 5
(cinco) dias úteis.
5'1 40 As informações relativas às transações realizadas deverão ser dispon ibilizadas online no
sistema de gestão.
5.1.40 o sistema deverá ser compatível, no mínimo, com os sistemas operacionais windows e Linux,
com os navegadores MS Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome, e também com ferramentas de
escritório office 365, Libreoffice e Broffice, ou outro que possa vir ser a utilizado pela contratante,
desde que amplamente utilizado no mercado, sendo de responsabilidade da CONTRATADA
quaisquer softwares adicionais necessários ao seu acesso.
5'!'4L' o sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veículos no banco
de dados.
5.r.42. Após a assinatura do contrato, as partes definirão a sistêmatização de novos
credênciamentos, caso seja necessário.
5'1.43. A implantação do sistema de administração e gerenciamento compartirhado.
5.1.44. os estabelecimentos credenciados deverão prestar atendimento contínuo e
ininterrupto durante o horário comercial praticado no mercado, atendidos os demais quesitos de
localização, valor e qualidade no atendimento.
5.1.45. A prestação dos serviços e fornecimento de peças acima descritos deverá atender:
5.1'45.1. À atual frota oficial da pREFEtTuRA DE RoLtM DE MouRA/Ro, 1a Região no Distrito
Federal e nos Estados de Goiás e Mato Grosso, conÍorme relação constante do item s.7.1 do
Têrmo de ReÍerência.
5 1.45.2. outros veículos que venham a ser acrescidos ou substituídos à atuar frota da
Contrata nte.
5.1.45.3. Veículos cedidos à prefeitura de Rolim de Moura, por meio de convênio, contratos ou
ordem judicial.

5.L.45.4. Veículos sob cessão de uso da preÍeitura de Rolim de Moura.
5'1.45.5. Veículos a serviço da contratante relativos a outros órgãos públicos, que estejam sendo
utilizados diretamente pela prefeitura de Rolim de Moura.
5.1.46. Durante os 5 (cinco) anos seguintes à extinção do contrato, a CoNTRATADA obriga-se a
manter e a fornecer os dados e relatórios gerenciais solicitados pela contratante, sem custos, no
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prazo de até 5 (cinco) dias contados da solicitação, com a finalidade de garantir o atendimento de
possíveis auditorias internãs e externas da pREFEITURA DE ROLIM DE MOURA.
5'747. A CONTRATADA deverá manter cadãstro atualizado de toda a frota ativa e inativa do
órgão, bem como dos usuários autorizados a registrar as manutenções no sistema.
5.1.48. A CONTRATADA deverá possibilitar, seja por meio de seu site ou de aplicativo, a
obtenção/recuperação/troca de senha, a ser promovida pelo próprio usuário, seja do cartão/chip
pessoal, seja de acesso aos sistemas, no caso de gestores nacionais, regionais ou locais.
5.1.49. Todas as informações devem guardar sigiro, respondendo a coNTRATADA por qualquer
vazamento de informações na esfera civil e criminal.
5 1'50. As empresas que serão credenciadas pela licitante vencedora deverão atentar para os
critérios de sustentabilidade âmbiental constantes no Termo de Referência e na legislação em vigor.5.1.51. Para execução dos serviços objeto do Termo de Referência, a CONTRATADA deverá
fornecer um sistema informatizado, via web, que possibilite a obtenção de orçamentos dos
materiais e serviços especializados de manutenção corretiva e preventiva por intermédio da rede
de lojas, oficinas e estabelecimentos diversos credenciados pela GoNTRATADA, para atender os
veículos da frota da contratante ou a seu serviço, que propiciará gestão e controle detalhado das
informações à Contratante, de acordo com os prazos constantes neste termo.
5.1.52. A Gestão compartilhada da manutenção da frota de veículos, gerida pela Contratante e
pela CoNTRATADA, por meio de sistema informatizado de controre integrado compreende o
atendimento nos diversos estabelecimentos credenciados pela CoNTRATADA, elaboração de
orçamento detalhado das peças, componentes, produtos e serviços especializados especificados no
Termo de Referência, em seus Anexos, e os demais itens necessários à plena manutenção dos
veículos da contratante, observadas todas as MARCAS/MoDELoS, e restauração do úem às
condições de segurança, devendo a CONTRATADA:
5.1.52.1. Apresentar lista de sua rede credenciada, que deve ser capaz de atender a todas as
espécies, tipos, marcas e modelos de veículos pertencente a esta prefeitura.
5.1-.52.2. Credenciar um preposto estabelecido na localidade sede da Contratante, que atuará
ininterrupta mente durante toda a vigência do contrato, para prestar esclarecimentos, acompanhar,
atender às reclamações e demandas que porventura surgirem durante a execução do contrato,
fornecendo telefones fixos, celulares, fax, endereços eletrônicos e todo e qualquer outro meio de
comunicação que possibilite permanente e irrestríto contato CoNTRATANTE - CoNTRATADA,
inclusive fora dos dias e horários normais de atendimento, finais de semana e feriados.
5.1.53. Quando não existir comparatlvo no sistema oferecido, a CoNTRATADA deverá efetuar,
obrigatoria mente, a consulta, local ou regional (no mu n icípio/cidade ou, no máximo, no estado
onde se localiza o estabelecimento que apresentou o orçamento), de cada um dos itens do
orçamento na concessionária do fabricante do veículo, apresentando a referida consulta ao fiscal
responsável pela aprovação do orçamento, seja por e-mail ou inserindo como anêxo em seu próprio
sistema, que deverá conter os dados da concessionária consultada, tais como nome, telefone,
responsável pelos valores informados, além de cada uma das peças/serviços devidamente listados,
com código de peças e serviços, e com indicação unitária de preço consultado.
5 1.53.1. A pesquisa ãpresentada precisa referir-se exatamente a marca/modero do
veículo no qual está sendo executado o serviço, e local ou regional, ou seja, somente servirá de
comparativo aquele preço obtido no mu nicípio/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o
estabelecimento que âpresentou o orçamento.
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5.1.53.2. Sempre que as pesquisas guanto à conformidade de preços e condições contratadâs nãoforem apresentadas, a CONTRATADA estará sujeita registro de ocorrência no IMR com possibilidade
de glosa na medição, sendo concedido o prazo de até 5 ctnco dias corridos a pa rtir da notificação
de registro de ocorrência no IMR por parte da Contratante, para apresentar suas.iustificativas ouenviar a pesquisa solicitada. Caso a empresa não apresente a pesquisa, não apresente suasjustificativas ou elas não sejam aceitas pela Contrâtan te, será considerada a ocorrência no IMR compossibilidade de glosa em caso de enquadramento nas faixas de ajuste de pagamento. O prazo para
efetivação do pagamento ficará sobrestado até o encerramento dos 5 (cinco) dias para
apresentação dãs justificativas ou documentos pela contratada
5'1 53'3 As pesquisas feitas pela CONTRATADA deverão ser apresentadas para a contratante de
forma a estarem disponíveis, à quarquer tempo, para fins de auditoria ou outro, devendo figurar,
preferencialmente, como parte, ou anexadas, do/ao orçamento ou complemento, no próprio
sistema online, e deverão, obrigatoriamente, conter código das peças, descrição dos
serviços/acessórios, atreladas a marca/modelo/ano do veícuro, assim como devem ser pesquisas na
UF ou, no máximo, na mesma região da cidade onde o orçamento foi realizado.
5.1.54. Essas pesquisas de conformidade de mercado quanto aos preços de peças, mão de obra
e tempo para execução de serviços são de responsabiridade da CoNTRATADA, item por item de cada
orçamento, que obrigatoria mente deverão ser apresentadas aos fiscais da contratante nos moldes
descritos neste documento, no Termo de Referência e seus anexos, não podendo gerar nenhum
ônus adicional por essa contraprestação de pesquisa, e não o isentando de disponibilizar os sistemas
previstos no Termo de Referência.
5'1'55' os fiscais de contrato deverão conferir a veracidade dos valores dos orçamentos por
meio de pesquisa simplificada, com vistas à evitar manipulação dos preços pela contrateda ou
credenciadas.
5.1.56. A CONTRATADA deverá garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, de garantia e os demais serviços e
materiais objeto do Termo de Referência e seus anexos, será equivalente ao preço à vista descrito
na Tabela de preço de peças e tabela de tempos padrão de reparos (tabela tempária) adotada pelo
fabricante do veÍculo manutenido, aplicando-se após, o desconto contratado.
5 1 57' A CoNTRATADA deverá entregar, em até 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato,
o máximo de tabelas tempárias do fabricante de cada marca, que lhe seja possÍvel, dada as
limitações de fornecimento do mercado, se.ia por meio impresso e/ou eretrônico, caso as
informações contidas na citada tabela, não constêm nos sistemas ofertados, devendo apresentar
justificativa, por escrito, quanto ao não atendimento desse item, pâra todas as marcas e modelos
componentes da frota da Contratante.
5 1'58' Tais tabelas deverão ser renovadas à cada alteração de preços pelas fabricantes dos
veículos, ou a cada 12 mesês_

5.1.59 A CoNTRATADA deverá providenciar, sempre que solicitado, o credenciamento de
algum novo esta belecimento:
5.1.59.1. Caso o atendimento não esteia sendo considerado satisfatório.
5.1.59.2. caso haja necessidade de ampriação de atendimento por parte da contratante, ou
5.1.59.3. Por quaisquer outras questões técnicas.
5 1'60' A CoNTRATADA deverá possibilitar migração de todos os dados constantes em sua base
de dados referêntes aos veícuros da contratante, com vistas a arimentação de banco de dados da
própria Contrata nte.
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5.1.61. A CoNTRATADA dêverá disponibilizar acesso a soÍtwore ou site, em ambiente web para
gerenciâmento compartilhado da frota dâ contratante, sendo de sua responsabilidade o
cadastramento de todos os veícuros que a integram no momento da contratação e cada novo
veículo integrado à frota da Contratante.
5.L.62. o gerenciamento compartilhado tem sua definição no tipo de contratação que envolve
responsabilidades compartilhadas pela contratante e pela coNTRATADA, também é denominado
orçamentação, e envolve as seguintes etapas, com cenários e ãtores com funções determinadas
clãra mente:
5.1.62.1. A contratante faz a solicitação do serviço/fornecimento de peças, por meios do sistema
informatizado da CONTRATADA.
5.7.62.2- Em atendimento Acórdão 2.354/2017- TCU-plenário, o sistema contratado deverá
permitir o envio, automático, online, após a realização do orçamento inicial, de pedidos de
elaboração de orçamentos a todas as credenciadas localizadas no município em que o veículo
realizará a manutenção, assim como, no orçamento, deverá constar a data prevista para início e
término dos serviços, visando garantir a transparência das operações.
5.1.62.3. Para atendimento ao item anterior, após inclusão do primeiro orçamento no sistema,
fica a CoNTRATADA obrigada a encaminhar online as solicitações de outros orçamentos para
credenciadas, que servirão para obtenção dos parâmetros necessários para ã tomada de decisão do
fiscal, sendo a CONTRATADA também responsável pelas negociações que envolvam cada
orçamento, .iunto à rede credenciada de estabelecimentos, dos acompanhamentos dos prazos e
execução dos serviços pela credenciada, além das consultas de preços de mercado de peças,
serviços e tempo padrão, que devem, obrigatoriamente, ser apresentadas para os fiscais, sempre
observando os itens contratados e os prazos previstos no Termo de Referência e seus anexos.
5.1.62.3.1. Depois de recebidas as respostas de orça mentos/cotações, fica a coNTRATADA
obrigada a realizar o tratamento do orçamento inicial e de, pelo menos, as 2 (duas) menores
cotações oferecidas, em relação a primeira, de maneira que sempre fique registrado no sistema a
existência de, minimamente,3 (três) orçamentos devidamente tratados, em conformidade com os
itens elencados/listados nô Termo de Referência e seus anexos.
5.1.62.3.2. o fiscal do contrato poderá, em caso de necessidade operacional, encaminhar as
solicitações de cotações as credenciadas que desejar, não isentando, no entanto, a coNTRATADA,
dessa responsabilidade contratual.
5.L.62.4. A fim de alicerçar a decisão de aprovação do orçamento, por parte do Fiscal Técnico,
sempre que um veículo tiver que ser transportado de um estabelecimento credenciado para outro,
considerando uma proposta cobertura de menor preço, deverá, obriBatoriamente, constar no
orçamento da proposta vencedora os custos que envolvem esse transporte e, caso não haja ônus,
essa informação deverá constar expressa do orçamento a ser aprovado.
5'1.62.5. ExcETUAM-SE da obrigação de obtenção de, no mínimo, 2 (dois) outros orçamêntos, os
serviços dispostos a seguir:
5.1.62.5.1. Os serviços de revisão em garantia ou demais trocas de peças e/ou serviços realizados
em concess ion á rias, obedecerão critério de acêitação, de acordo com os itens previstos no manual
do fabricante e conforme valores de pacotes de revisão e de peças/serviços a serem praticados na
data do evento, pela concessionária da marca, mediante comprovação por pesquisa, local ou
regional (no mu nicípio/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o estabelecimento que
apresentou o orçamento), que deverá ser feita e apresentada pela CoNTRATADA ao Fiscal.
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5.1.62.5.2. Quando tratar-se de peças e/ou serviços cujo sistema já tenha registro de comparativo
de todas as peças e serviços necessários, com validade de até 06 (seis) meses da data de elaboração
do orçamento com menor preço.
5'1'62.5.3. Orçamentos cujo valor não ultrapasse 5% (cinco por cento) do valor estabelecido no
inciso ll do art. 75 da Lei ns 14.133, de 202r, por afigu rar despesa de peq ueno vu rto, frente aos
problemas que demandam pronto atendimento (urgente) face às atividades desenvolvidas pela
Prefeitura de Rolim de Moura. (exemplos: troca de óleo, filtros, de lâmpadas, baterias, de
limpadores de para-brisas, correções no sistema de iruminação, nos acessórios, etc.).
5.1.62.6. cada orçamento, tanto o primeiro quanto as demais cotações, deverão conter,
claramente, o valor inicial, o valor do desconto, e o valor final, após o desconto, sendo que as
negociações feitas pela coNTRATADA devem permanecer como histórico no sistemâ, a fim de que
reste comprovada a economicidade propiciada pelo modelo utilizado e, ainda, que a coNTRATADA
está atenta aos itens contrâtados, como valores máximos de mão de obra, de peças e de tempo
para execução de serviços, descontos, etc.
5.1.62.7. lndependente dos descontos contratados e dos valores máximos admitidos para peças
e serviços, a CoNTRATADA deverá primar por reduzir os gastos com manutenção da contratante,
buscando potencializar as negociações com os estabelecimentos credenciados.
5.L.62.7.7. A fim de comprovar sua ação de economicidade prevista no item anterior, a
coNTRATADA deverá apresentar relatórios trimestrais que indiquem esses índices.
5.1.62.8. A contratante é a única que pode autorizar os orçamentos/cotações previamente
apresentados, não cabendo à coNTRATADA a autorização de execução de serviços ou aquisiçôes de
produtos, ficando sob sua única responsabilidade, o ônus havido de uma execução de
serviço/materiais nesses parâmetros.
5.1.62.9. O estabelecimento credenciado que oferecer o menor orçamento, executará os serviços
e fornecerá peças, devidamente autorizada pela Contratante.
5.1.62.9.1. Caso seja necessária aprovação de orçamento em situação diversa do explicitado neste
documento, o fiscal autorizador deverá apresentar justificativa escrita no corpo do próprio
orçamento, registrando no sistema em campo de mensagens restrita para visualização do fiscal e
da CONTRATADA.

5.1.62.10. O estabelecimento que executou o orçamento somente poderá emitir notas fiscais após
a aprovação/atesto do serviço pela contratante, e essa aprovação não pode ser feita por processo
automático do sistema da CONTRATADA.
5.1.62.11. A CONTRATADA é responsável pelo recebimento, conferência e envio para Contratante
das notas fiscais/faturas emitidas por suas oficinas credenciadas.
5.!.62.L2. Os orçamentos de serviços fora de garantia, realizados em concessioná rias, não eximem
o fiscal e a CONTRATADA da obrigação de obtenção de duas outras cotações.
5.1.63. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pelos
fiscais responsáveis, sem qualquer tipo de restrição, permitindo comparativos de desempenho e
outras a nálises de gestão.
5.1.64. o prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da
CONTRATADA, utilizado no âtendimento às demandas da Contratante, não deverá ser superior a 1
(um) dia útil.
5.1.65. A recuperação e o processamento das informações relativas às operaçôes realizadas
deverão ser descentralizados e automáticos, a partir do momento da realização das transações nos
estabelecimentos conveniados.
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5.1.66. A solução proposta deverá permitir a informatização dos dados de quirometragem,
identificação do veícuro, datas, horários, tipos de serviços rearizados e peças adquiirdas, por meio
de:
5 1'66 1' Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das
despesas de manutenção da frota.
5'1'65.2. Sístema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de manutenção
da frota de veículos junto às oficinas credenciadas.
5.1.66 3. sistema operacionar para processamento das informações via web em tempo rear pera
Contratante e rede Credenciada.
5.1 66.4 Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta via web em
tempo real (on- line\.
5.1.66.5. Acesso para os Gestores permitindo consurta, autorização, aprovação, rejeição, emissão
e consulta e elaboração de relatórios, sem restrições, cu.los níveis de acesso devem atender a
indicação forma lizada pela Contratante.
5.1.66.6. lnformatização dos dados do veículo e respectiva unidade organizacional, da vida
mecânica, quilometragem, custos, identificação, datas e horários, tipos de peças, componentes e
serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis.
5.1.66.7. Possibilidade de adquirir peças diretamente de distribuidores credenciados, reduzindo
custos com aquisição.
5.1.66.8' Utilização de peças de primeira linha, considerando-se serfundamentala segurança dos
condutores dos veículos desta prefeitura. Fica vedado o uso de peças recondicionadas ou de
segunda linha, levando-se ao descredenciamento imediato das oficinas que dessas fizerem uso.
5.1.66.9. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela internet.
5.1.66.10. Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema tecnológico
da CONTRATADA.

5.1.66.11. lnterface digital (oficinas x Contratante).
5.1.66.12. Orçamento e orçamento complementar eletrônico com acesso on- /ine.
5.1.66.13. Banco de dados dos históricos de orçamentos e de manutenções realizadas.
5.1.66.14. Planilha de custos por marca/modelo/área.
5.1.56.15. Histórico de manutenção por veículo.
5.1.66.16. Ferramenta on-line para avaliação e autorização de serviço.
5.1.66.17. Relatório de custos por Unidade/centro de custos/contratante.
5.1.67. o sistema contratado deverá possibilitar a realização de manutenção preventiva,
corretiva e outras prestações de serviços, conforme segue:
5.1.67.1. Manutenção preventiva, que tem como objetivo principal, mediante uma introdução
sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições de desempenho do
veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento, segurança e conservação, assim como
prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes ou mesmo à
paralisação do veículo/máquina/equipamento.
5.L.67.2. Manutenção corrêtiva, que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado
em decorrência de defeítos, bem como reparar avarias diversas.
5.1.67.3. Manutenção de garantia de fábrica, que visa resguardar a Contratante com relação aos
veículos com garantia de fábrica, devendo ser realizada apenas nas concessionárias das respectivas
montadoras.
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5'L'67 '4' Reparação decorrente de danos e/ou incidentes de quaisquer naturezas ou âcidentes
de trâ nsito.
5.1.67.5. Prestação de serviços de mão de obra, que deverão ser realizados por profissionais
qualificados em condições e instalações técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços
com eficiência e qualidade desejada e com garantia.
5.2. DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIOOS, E DOS SERVIçOS A SEREM PRESTAOOS
PEIA REDE CREDENCIADA

5'2'L A CONTRATADA deverá manter credenciamento com concessionárias das marcas que
compõem a frota da Contratante, obrigando-se, no mínimo, a atender nas localidades e quantidades
indicar 

.5.2.2. A CONTRATADA deverá manter credenciamento de empresas especializadas no
Íornecimento de materiais e serviços:
5.2.2.1- Elétrica, mecânica, funilaria, lanternagem, retificação e ajuste de motores e os demais
serviços necessários para o pleno restabelecimento do veículo da frota automotiva da Contratante.
Considerando-se a segurança dos usuários dos veículos oficiais, somente serão admitidos a
reposição de peças automotivas de primeira linha, não sendo permitido o uso de peças
recondicionadas/reman ufaturadas ou de segunda lin ha.
5.2.2.2. Cópia de chaves simples e codificadas, assim como na abertura de portas e fechaduras
de veículo, cujos valores cobrados não poderão exceder pesquisa de mercado realizada pela
CONTRATADA e submetida à análise do fiscal da Contratante na data da necessidade do serviço ou
da aquisição do material/peça, ou ainda aos valores constantes no histórico de orçãmentos cuja
natureza seja do mesmo serviço/material, datados de, no máximo,6 (seis) meses anteriores ao
orçamento que se pretende pesquisar.
5.2.2.3. Colocação e retirada de películas de controle solar para veículos, cujos valores cobrados
não poderão exceder pesquisa de mercado realizada pela CONTRATADA e submetida à análise do
fiscal da contratante na data da necessidade do serviço ou da aquisição do material/peça.
5.2.2.4. socorro mecânico por intermédio de guinchos, plataformas, capazes de atender todas
as marcas e modelos de veículos oficiais pertencentes à frota do órgão gerenciador e participantes,
conforme descritos no Termo de Referência, cujos valores cobrados não poderão exceder pesquisa
de mercado realizada pela CONTRATADA e submetida à análise do fiscal da Contratante na data da
necessidade do serviço.
5.2.2.5- Lavagem geral interna e externa, inclusive a seco, polimento cristalizado, lubrificação e
afins, cu.ios valores cobrados não poderão exceder pesquisa de mercado realizada pela
CONTRATADA e submetida à análise do fiscal da CÕntratante na data da necessidade do serviço.
5.2.2.6. Para melhor compreensão e definição das atividades de lavagem de veÍculos, seguem
abaixo as definições de cada tipo de serviço deste ramo:
5.2.2.6 f . Lavagem simples é aquela que consiste na limpeza externa, incluindo lataria, conjunto
pneu/roda, caixa de rodas, limpeza interna com aspiração de bancos, carpetes, porta-malas,
aspiração e limpeza do painel.
5.2.2.6.2. Lavagem completa consiste na lavagem símples do veículo, acrescida de
limpeza/lavagem do motor, carpetes e porta-malas, aspiração e limpeza do painel, lavagem da
cârroceria, incluindo parte inferior do assoalho e caixas de-lamas, acrescida de apllcação de cera
automotiva na carroceria do veículo.



5'2.2.6.3. Polimento cristalizado consiste na lavagem completa do veículo acrescida de tratamento
mecânico, por meio de máquina de porir e produtos, rearizado por profissionar competente, com
vistas a restabelecer o brirho originale a eliminação de arranhões e imperfeições da pintura.
5.2-2.7. os serviços, incrusive os de ravagem, que não apresentarem, devido as suas
peculiaridades, tabela de valores referenciais, necessitarão de especificação no orçamento e
deverão ter seus preços verificados/obtidos por meio de pesquisa realizada pela CoNTRATADA,
sendo apresentada e submetida à análise do fiscal técnico da Contratante, na data da necessidade
do serviço ou da aquisição do material/peça, nos moldes descritos neste documento, no Termo de
Referência e seus anexos.
5.2.2.7.7. Ainda sobre os preços dos serviços/peças referenciados no subitem anterior incidirá o
desconto ofertado pêla licitante.
5.2.2.8. Peças e serviços referentes a ta peça ria/ca pota ria automotiva.
5.2-2-9. Borracharia automotiva, com fornecimento de materiais relativos ao serviço, como
pneus, válvulas e câmaras de ar, além de desempeno e recuperação de rodas de ferro ou de liga
leve.

5.2.2.10. Alinhamento ou geometria e balanceamento, tanto simples como computadorizado,
cambagem e cáster, com o fornecimento dos materiais relativos ao serviço, como pneus, válvulas
de pressão e câmaras de ar.
5.2.2-ll- Peças e serviços relacionados com bllndagem automotiva.
5.2.3. Não sendo possível atender as necessidades da contratante quanto aos
credenciamentos, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa formal escrita para o fiscal do
contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data que for notificada da carência de
credenciadas. O fiscal analisará os motivos expostos e, uma vez comprovada a real dificuldade de
credenciamento, acatará a justificativa. Ainda, em conjunto com o representante da empresa,
apontará para a melhor solução.
5.2.3.1- Na ocorrência do descrito no item acima, quando exista estabelecimento no
cidade/município, mas este não aceite o credenciamento, a CoNTRATADA deverá providenciar o
reparo/revisão de garantia na localidade mais próxima da unidade de lotação do veículo a ser
manutenido, sendo que esse deslocamento será realizado em caminhão plataforma e às suas
expensas, de forma mais célere possível, sendo utilizado o tempo estritamente necessário para que
ocorra o deslocamento (ida e volta )e reparo/revisão de Barãn a.
5.2.3.1.1. Quando não existir estabelecimentos a serem credenciados na cidade/município, a
CoNTRATADA deverá apresentar justificativa formal e indiscutível desse fato, e apresentará,
obrigatoriamente, as opções mais próximas do local onde o veículo se encontra, buscando
intermediar e facilitar todos os procedimentos para o efêtivo reparo do veículo.
5.2.4. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota de veículos da
CONTRATANTE, as oficinas credenciadas pela CONTRATADA deverão dispor dos seguintes requisitos
mínimos:
5.2.4.1- Possuir, preferencia lmente, microcomputador, impressora e conexão à internet;
5.2.4.2. Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados
preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de metal;
5.2.4.3. Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de motores;
5.2.4.4. Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da respectiva categoria de sua
responsabilidade;
5.2.4.5. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção;
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5.2.4.6. Dispor de equipe técnica preferencia lmente uniformizada;52'4'7' Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com suaespecialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados àmanutenção da frota de veícuros da CoNTRATANTE, nas suas instarações, independente da marcado veícu lo;
5.2.4.8. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego detécnica e ferramental adequados ;
5'2.4.9. Devolver os veícuros para a coNTRATANTE em perfeitas condições de funcíonamento;5'2'4'l0 Executar fiermente, dentro das merhores normas técnicãs, os serviços que rhe foremconfiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhesemanados e/ou aprovados pela CoNTRATANTE, bem 1o.o 

"r".rt* tudo o que não forexplicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços e desde que
aprovado pelo fiscal do contrato;
5'2'4'll' No caso de mau atendimento, a CONTRATANTE não mais utilizará os serviços prestadospela oficina credenciada da CONTRATADA, devendo esta ser comunicada dos fatos que motivaram
a decisão, a fim de impedir os serviços do estabelecimento no sistema;
5'2'4.12. Permitir que a CONTRATANTE realize fiscarização da execução dos serviços a seremprestados;

5'2'4'13' somente utirizar peças, materiais e acessórios genuínos, simirares ou aqueres acertadosentre a ..NTRATANTE e a rede credenciada de estaberecimentos, desde que atendidas asrecomendações do fabricante do veícuro e não podendo varer-se em nenhuma iipa,"r" l" ir"n,
recond icionados, sarvo nos casos excepcionais com autorização expressa da coNTRATANTE.5'2.4.14. Fornecer à coNTRATANTE, por meio do sistema informatizado, orçamentos dos serviços
necessários a serem apricados, com a reração das peças, componentes e materiais a serem trocados;5'2'4'15. Não apricar materiais/serviços sem prévia autorizaçâo, bem como prestar todos osesclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.2-4.16. Disponibirizar rocar adequado para inspeção previa de todas as peças a seremsubstituídas nos veícuros, devendo fornecer a reração deras e seus respectivos códigos, que serãoverificados por servidor ou Comissão especiarmente designada pera autoridade cãmpetente da
CONTRATANTE;

5.2.4.17. Receber e inspecionar o veículo da CONTRATANTE;
5 2.4.18. Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de ordem deserviço r os - via internet, aprovadas pera coNTRAiANTE por intermédio do sistema degerenciamento informatizado
52.4.19. Disponibirizar profissionais quarificados para prestar os serviços de forma regurar eeficiente;
5-2.4.20. Providenciar termo de vistoria prévia, devendo fornecer uma via para a coNTRATANTEe responsabirizar-se civir e penarmente por quarquer descumprimento das disposições regais,inclusive por acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a rearização dosserviços aprovados na OS via sistema.
5.3. DOS SERVIçOS A SEREM EXECUTADOS
5'3 1' A manutenção e conservação dos veícuros da contratante, por meio de reparaçãoautomotiva, revisões em garantia, revisões preventivas e corretivas realizado por rede credenciadade estabelecimentos, deverá compreender os serviços de mão de obra referentes à execução dereparos, conservação e recuperação de veícuros, com fornecimento de peças, acessórios e materiais
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de primeira linha específicos necessários à execução dos serviços rerativos à sua correta
manutenção, incluindo-se:
5.3. | .l . Mecánica Geral: consiste em serviços de mecânica em motor, retifica, caixa de câmbio,
carburação e/ou bomba injetora e refir, injeção, velas, bomba e bicos in.,etores, sistema de freios e
embreagem e todos os outros serviços afins, incluindo-se a manutenção de garantia, a ser realizada,
exclusivamente, na concessionária autorizada do fabricante do veículo de outros serviços afins.5.3.1.2. Lanternagem e funilaria: consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria,
assoalhos, para-choques, carrocerias em alumínio e madeira (tipo baú), solda em gerale todos os
outros serviços afins.
5.3.1.3. Pintura / Estufa: consiste em serviços de pintura automotiva externa e interna, com
polimento, cristalização, enceramento e/ou faixa dê identificação do veícuro, com secagem rápida
e todos os outros serviços afins.
5'3'l 4. Pêças e serviços referentes a tapeçaria/Capotaria: consiste em serviços de substituição
ou conserto de estofados e cobertura interna do veículo, incluindo não só a tapeçaria, como
tambem a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas
das portas e todos os outros serviços afins.
5.3.1.5. Sistema Elétrico: Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos
veículos como faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de para-
brisa e outros, e todos os outros serviços afins.
5.3.1.6. Sistema Hidráulico: consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas
hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros), e todos os outros serviços afins.
5.3.1.7. Borracharia completa: consiste em consertos e serviços em geral, aplicação de
remendos em pneus com e sem câmara de ar, vulcanização, troca de pneus, de câmaras de ar,
colocação de rodas, calotas, desempeno e recuperação de rodas de ferro ou de Iiga leve, bicos e
todos os outros serviços afins.
5.3.1.8. Balanceamento, Alinhamento, cambagem e cáster: consiste em serviços de reguragem,
simples e computadorizadas, do sistema de rodagem do veículo, e todos os outros servifos afins,
além do fornecimento de materiais rêlativos aos serviços, como pneus, bicos e câmaras.
5.3.1.9. Suspensão: Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores,
estabilizadores, borrachas, calços, baranças, moras, pivôs, barras de direção e todos os outros
serviços afins.
5.3.1.10. socorro mecânico/guincho: consiste em serviços de socorro e transporte, por meio de
veículo do tipo guincho capaz de atênder todos os veículos e equipamentos da contratante,
relacionados neste Termo de Referência, 24 horas por dia, todos os dias da semana, inclusive
sá bados, domingos, e feriados.
5.3.1.11. instalação de Acessórios: consiste nos serviços de conserto e instalação de
equipamentos e acessórios de som, imagem e outros serviços afins.
5 3.1.12. Vidraçaria: consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral,
retrovisores, borrachas dos vidros e portas, porimento do para-brisa e faróis, instaração e retirada
de películas de controle solar (insulfilm) e todos os outros serviços afins.
5.3.1 . I 3. Ar-condicionado: Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do
interior do veículo e equipamentos, incrusive troca de gás, de eremento firtrante, conserto e
substituição do compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos, e todos os outros
serviços afins.
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5'3' l . 14. Lubrificação, filtros e fluídos: Consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do
motor, da caixa de câmbio, do diferencial e da direção hídráulica, com substituição dos filtros de
óleo, combustível, além dos fluídos de freio e arrefecimento, e todos os outros serviços e materiais
afins.
5.3.1.15. Lavagem: consiste nos serviços de limpeza interna e externa de veículos, polimento,
enceramento, cristalização, com apricação de desengraxantes, siricone, odorizador, aspiração,
incluindo a lavagem da pintura, do motor, do chassi e da carroceria, ravagem a seco, e todos os
outros serviços afins.
5.3.1.16. chaveiro: consiste nos serviços de abertura de portas de veícuro, assim como na
confecção de cópias de chaves simples ou codiÍicadas, conserto de fechaduras de portas de veículo,
de ignição, e todos os outros serviços/materiais afins.
5.3.1.17. certificação: consiste nos serviços para emissão de certificações diversas para
autorização de utilização de veÍculos (certificado de Segurança Veicular, certificado para o
Transporte de Produtos perigosos, Certificado de Cronotacógrafo, etc).
5.3.1. t8. Laudo técnico: consiste em prestação de serviço de apresentação de laudo técnico de
inspeção veicular, laudo para veículos envolvidos em danos classificados como de medio e/ou
grande monta, e qualquer emitido por entidades de classe, órgãos de segurança pública, pelo
INMETRO ou por empresas por esse acreditadas.
5.3.1.19. Blindagem automotiva: consiste nos serviços de reparo, substituição e verificação de
todos os acessórios do veículo e equipamentos de brindagem, com substituição de peças, e todos
os outros serviços/materiais af ins.
5.3.1.20. Outros: Outros serviços constantes neste termo de referência dos veículos necessários,
ou por orientação da contratante, desde que a natureza este.ia contemplada no objeto da
contratação.
5.3.2. A manutenção preventiva refere-se à execução de serviços obrigatórios de revisões
estimadas no manual do proprietário/condutor, ou na forma estipulada em contrato (por tempo ou
determinada quilometragem, aquele que ocorrer primeiro), levãndo-se em conta a quilometragem
de 1.000,5.000, 10.000, 15.ooo, etc. ou o tempo, precavendo eventuais quebras e defeitos nos
veículos, mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas autorizadas de peças que
se fizerem necessárias ao bom funcionamento do veículo, compreendendo todos os serviços
executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se
às recomendações do fabricante do veículo, e/ou as recomendações da Contratante.
5.3.3. A manutenção corretiva dêstina-se a repor o veículo em pêrfeito estado de uso,
mediante a substituição autorizada de peças que se apresentarem danificadas, gastas ou
defeituosas e/ou execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário
ao restabelecimento das condições do veículo, compreendendo todos os serviços executáveis em
oÍicinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos
períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos
aleatórios resultantes de dêsgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação,
garantindo a operaciona lidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e bens.5.3.4. Devem ser observadas e realizadas as revisões periódicas conforme manual do
fabricante, atendendo todas as exigências legais para manter a garantia de fábrica, realizadas em
concessionárias da montadora, conforme a marca dos veÍcuros, em período de garantia e/ou
quando da aquisição de novos veículos.
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5.3.5. os serviços corretivos ou preventivos, os de revisão em garantia e os reparos a danos
provocadÕs por incidentes ou acidentes a serem executados, além do constante no manual do
fabricante do veículo, deverão observar o disposto nos seguintes itens:
5.3.5.1. Revisão de todos os itens do sistema de transmissão, inclusos: lubrificação de
diferencial, caixa de câmbio, folgas e balanceamento de eixo cardã, se houver, juntas homocinéticas,
cruzetas e suas respectivas coifas, pontas de eixo, coxins e outros afins.
5.3.5.2. Revisão de todos os itens do sistema de direção, inclusos: aperto de parafusos,
regulagem e conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de
direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção, alinhamento, balanceamento, cambagem das
rodas e outros.
5.3.5.3. Revisão de todos os itens do sistema de freio, inclusos: regulagem de freio, verificação
do desgaste das pastilhas, lonas, dos discos, tambores, nível do fluído de freio e substituição se
necessário, verificação de servofreio, cuícas de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de
estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas) e outros.
5.3.5.4. Revisão de todos os itens do sistema de arrefecimento, inclusos: exame do radiador,
sensores, aditivos, verificação do nível da água e mangueiras e outros afins.
5.3.5.5. Revisão de motor: verificação das correias, óleo, filtro de óleo e combustível, juntas,
coxins, bombas injetoras, sensores, turbinas e substituições se necessário com fornecimento
completo dos insumos e outros.
5.3.5.6. Revisão de todos os itens do sistêma de suspensão, inclusos: molas, amortecedores,
batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barras estabilizadoras, rolamentos
internos e externos e outros.
5'3.5.7. Revisão do sistema de exaustão de gases do motor: escapamentos intermediário e final,
catalisadores, sensores, coletores de escape e suas respectivas juntas.
5.3.5.8. Revisão do sistema elétrico, incluindo os acessórios de sinalização emergenciais (sirene,
giroflex e estrobos) e outros.
5.3.5.9. Serviços de lanternagem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética), reparos, incluindo
reposição de peças e acessórios.
5.3.5.10. Serviços de borracharia, quando necessário, incluindo o conserto, fornecimento e/ou
troca de pneus sem condições de uso ou segurança, ou danificado e/ou sua respectiva roda.
5.3.5.11. Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos,
plotagem, envelopamento e adesivagem, no padrão do contratante.
5.3.5.12. Serviços de vidraçaria automotiva, quando necessário, inclulndo o fornecimento de
vidros e guarnições, incluindo também reparos para pequenas trincas em para-brisas e vidros
laterais, polimento de vidros em geral, inclusive dos faróis.
5.3.5.13. Materiais e serviços relacionados com blindagem automotiva.
5.3.5.14. Recarga e/ou troca dos extintores dos veículos, que estejam vencidos ou sem carga ou
pressão.

5.3.5.15. Serviço de reboque, guincho e assistência de socorro mecânico que deve estar apto a
atender 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos ôs dias da semana, inclusive sábados, domingos e
feriados, não sendo necessária disponibilidade integral, apenas por demanda, em veículo do tipo
guincho (caminhão), com prancha, conduzido por motorista devidamente habilitado com cNH
adequada para o tipo de veículo e dentro da validade, devendo a ocorrência ser encaminhada e
atendida em até 2 (duas) horas, após solicitação feita pelo fiscal, exceto nos casos em que a distáncia
a ser percorrida não comporte esse prazo.
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5'3 5'15.1. Não sendo possível o ãtendimento da demanda dentro do prazo estabelecido devido a
escassez de serviços de guincho na região, ou pela distância do local de saída do veiculo e o da
ocorrência, a CONTRATADA deverá entrar em contato imediatãmente com o Fiscal de Contrato e
apresentar justificativa. o fiscal analisará os motivos expostos e, uma vez comprovada a real
dificuldade, acatará a justificativa e dilatará o prazo de atendimento.
5'3 5'15 2. serviço de lavagem gerar interna, externa, aspiração, ravagem de motor, enceramento,
polimento, cristalização, lubrificação geral e lavagem geral de estofamentos e teto, inclusive a seco,
e outros serviços relacionados com lavagem e limpeza geral do veículo.
5.3.5.15.3. serviços de reparação de acessórios dos veícuros de emergência, sejam de comunicação,
sonoros ou luminosos, bem como as peças e reposições dos mesmos.
5'3 5'15.4. Serviços de confecção de chaves simples ou codificadas para veículos, além de abertura
de portas e reparo em fechaduras de portas de veículos, que se façam necessários.
5.4. DO MODELO DE EXECUçÃO - ESPEC|F|C|DADES
5 4'1. A cada necessidade de serviço, o fiscal da frota responsável efetuará a abertura de
solicitação (primeiro orçamento) em estabelecimento credenciado pela coNTRAÍADA, sendo que o
credenciado deverá apresentar orçamento, de forma detarhada, abrangendo código,
nome/descrição, marca e quantidade de peças, número de horas e descrição dos serviços a serem
executados, tempo padrão para realização do serviço, bem como a quantidade de quilômetros
necessários para o transporte do veículo (quando utilizado serviço de guincho), incluindo a garantia
das peças e serviços.
5.4.2. O procedimento para reparo de um veículo seguirá a seguinte sistemática, que configura
o gerenciamento compartilhado de manutenção de frota:
5.4.2.1. Havendo necessidade de execução de serviços, o fiscal da localidade de lotação do
veículo solicitará orçamento à coNTRATADA, por meio de um estabelecimento credenciado,
escolhido a seu critério (do fiscal).
5-4-2.2. o credenciado fornecerá o primeiro orçamento on-line, no prazo máximo de até 12
(doze) horas comerciais, contadas a partir da hora do pedido do fiscal ou da entrega do veículo no
estabelecimento credenciado (câso haja necessidade ou manifestação), registrado no sistêma.
5.4.2.2.7. Hora comercial é aquela considerada entre ogh e 1gh do mesmo dia. se, por exemplo, a
solicitação tiver sido feita às 16h, o prazo da credenciada finalizará às 17h do dia seguinte.
5.4.2 2.2. A fim de esclarecer o item 5.4.2.2.L., o prazo estabelecido iniciará a partir do registro no
sistema da solicitação de orçamento, exceto quando houver necessidade de apresentação do
veículo no estabelecimento, momento em que, entregue o veÍculo, contará o prazo. se ocorrer
qualquer manifestação por parte do estabelecimento, esse deverá ocorrervia sistema, para que não
restem frustradas as formas de se contabilizar o não atendimento, ou seu retardo.
5-4.2.3. A coNTRATADA então deverá encaminhar pedido de, pelo menos, duas outras cotações
a sua rede credenciada, que terão o mesmo prazo, para apresentação do orçamento no sistema.
5.4.2.4. A panir do momento que o orçamento for disponibilizado no sistema, a CoNTRATADA
terá até 12 (doze) horas comerciais para realizar as negociações necessárias e apresentar sua
aprovação dos orçamentos/cotações, dispon ibilizando-os para aprovação do fiscal, com todas os
itens contratuais verificados e entregâ das pesquisas quanto à conformidade de
peças/produtos/acessórios e serviços.
5.4.2.5. A decisão quanto a aprovação de execução de orçamentos é ExcLUSrvA dos fiscais
técnicos/gestores, sendo certo que tantos quantos Íorem os orçamentos e cotações relacionados
ao mesmo serviço, devem ser dispon ibilizados pela CONTRATADA para que a Contratante analise e

Página 86 | 192

R'OPODER EXÊCUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEpARTAMENTO DE COMPRAS E LtCtTAçÕES

AS*..*

ffi



CAMARA [lUNICIPAI DE ALYORADÀ OO OESTE

PRocEsso lP-4)/ F L§ y')6

adote as providenciar que jurgar pertinentes, não podendo "broquear,' quaisquer orçamentos,
sendo certo que deve ser mantido, orçamento por orçamento, o histórico desde o rançamento
inicial, até as negociações e os varores finais, para que reste comprovada a atuação da empresa
contratada e os resultados de economicidade.
5-4.2.6. A CONTRATADA é responsável pela cobrança para que as empresas credenciadas
respondam as solicitações de orçamento/cotações/ dentro do prazo estabelecido, que é de até 12
(doze) horas comerciais, contadas a partir da hora do encaminhamento da cotação, registrada no
sistema.
5'4.2.'7. A coNTRATADA é a responsável pelo tratamento das omissões relacionados aos pedidos
não atendidos pela rede credenciada, cujo prazo é de até 12 (doze) horas comerciais, contadas a
partir da hora do lançamento da primeira solicitação constante no sistema, esclarecendo que essas
horas não são cumulativas com outras soricitações reracionadas com ô mesmo orçamento.
5-4-2.8. o estabelecimento que recebêr a aprovação para execução de um orçamento, terá até
1(um) dia útil, a partir da aprovação, nos casos de serviços corriqueiros, podendo atingir, para
demais serviços, ate 5 (cinco) dias úteis, após o que deverá ser apresentada justificativa, sendo que
casos específicos deverão ser analisados de acordo com o problema apresentado.
5.4.3. os percentuais de desconto contratados para serviços e peças deverão constar no
orçamento antes da aprovação pelo fiscal responsável, e sempre que não forem alcançados tais
descontos por não concessão por parte do credenciado, ou outro fator, esse será grosado
definitivamente no faturâmento da CONTRATADA, independentemente do orçamento úr sido
aprovado, pelo fiscal, sem os descontos devidos.
5.4.4. lndependente dos descontos contratados e dos valores máximos admitidos para peças
e serviços, a CONTRATADA deverá primar por reduzir os gastos com manutenção da contratante,
buscando potencializar as negociações com os esta belecimentos credenciados.
5'4 5' Sempre que a CONTRATADA aprovar orçamentos, sem observância dos itens tratados
no Termo de Referência e seus Anexos, a Contratante efetuará glosas dos valores excedentes, sem
prejuízo de o fiscal ter feito aprovação anterior, no próprio sistema.
5.4.6. o fiscal responsável pelo veículo a ser reparado deverá veriíicar a conformidade dos
valores e tempos apresentados, utilizando os sistemas, tabelas tempárias e de preços das
fabricantes disponibilizados pela contratada.
5.4.7. A credenciada pela CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para inspeção
prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos da Contratante, fornecendo relação das
mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo fiscal da contratante.
5.4.8. Nos orçamentos apresentados pela CONTRATADA deverão constar também as seguintes
informações: data de emissão, marca/modelo e ano do veículo, placa do veículo, hodômetro do
veículo no momento do orçamento, e campo "observações" para incrusão de informações que
sejam de caráter relevante para o fiscal do Contrato, sendo de exclusiva responsabilidade da
CONTRATAOA os prejuízos advindos da omissão dessas informações.
5.4.9. Caberá à CONTRATADA verificar se o preço inicial proposto está de acordo com o preço
praticado no mercado, o que deverá ser Íeito por meio de consulta on-line aos sistemas contratados,
Audatex/Molica r, Cilia, orion, ou outro simirar, ou ainda, quando não disponíver nesse, por pesquisa
em estabelecimentos concessionários do fabricante, local ou regional (no município/cidade ou, no
máximo, no estado onde se localiza o estabelecimento que apresentou o orçamento), de venda de
peças e/ou serviços similares, e ainda verificar a conformidade quanto ao tempo padrão indicado,
devendo fazer todos os aiustes, antes da riberação do orçamento para aprovação pero fiscar,
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observando as obrigações descritas no Termo de Referêncía e seus Anexos, sendo que as consultas
apresentadas deverão conter marca, modelo, motorização, versão e ano fabricação/modelo.
5.4.10. Após a CoNTRATADA realizar as verificações no orçamento e o liberar para aprovação,
ainda que tenha deixado de observar algum dos itens contratados, esse poderá ser aprovado pelo
fiscal, sem prejuízo de glosas definitivas no momento da preparação e conferência do pagamento
mensal da fatura correspondente e/ou subsequente.
5.4.11. O fiscal poderá recusar os orçamentos, pedir sua revisão, inclusão de itens ou aceitá-los
parcialmente, com prometendo-se a CONTRATADA, e sua rede credenciada, a executar ou fornecer
o que for aprovado em todo ou em parte, tendo a GoNTRATADA o prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da rejeição, para incluir, refazer ou corrigir os serviços não aceitos.
5.4.L2. Para peças exclusivas, onde não haja parâmetros para comparação em razão da
existência de um único fornecedor, dever-se-á registrar essa informação, que servirá, por meio da
apresentação de notas fiscais ou documentos que comprovem fornecimento anterior, como
justificativa para a ausência de comparativos de mercado.
5.4.13. No caso de veículos que tenham modificações estruturais, pela especificidade das
atividades desenvolvidas, e consequentemente as partes que tambem sofreram adaptações
(mecânicas e/ou elétricas), o parâmetro de comparação não levará mais em conta a originalidade
inicial (antes da modificação), mas sim aquela configuração apresentada desde o início do uso pela
Contratante.
5.4.14. Cada Fiscal responsável pela unidade de lotação do veículo a ser manutenido deverá
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peçãs, objeto da contratação,
podendo sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de
acordo com as condições e exigências especificadas, bem como receber as peças substituídas.
5.4.15. É prerrogativa do Fiscal técnico responsável pela unidade de lotação do veículo rejeitar,
no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o Termo de Referência
e Seus anexos.
5.4.16. Os orçamentos apresentados pelas credenciadas da CONTRATADA terão validade
mínima de 60 (sessenta) dias, período durante o qual não poderá alterar os preços das peças e
serviços orçados, independente de Ílutuações do mercado e da data em que a Contratante autorizar
a execução dos serviços.
5'4.L7. Havendo alteração nos preços praticados pelas montadoras, caberá à CoNTRATADA
atualizá-los nos sistemas contratados, ou fornecer à contratante as novas tabelas de preços
atualizados.
5.4.18. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem
executados, deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva
manutenção do veículo, devendo as credenciadas pela CoNTRATADA abster-se de propor peças,
serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto, conforme o
que prevê o fabricante do veículo.
5.4.19. Após receber solicitação para remover o veículo, a ser emitida pelo Fiscal responsável
pela unidade de lotação do bem a ser manutenido, ou receber o veículo com condições próprias de
locomoção em suas instalações, o credenciado da coNTRATADA terá um prazo de até 02 (dois) dias
úteis para apresentar orçamento para os devidos reparos, ou não tendo condições de fazê-lo nesse
prazo, deverá apresentar as justificativas ao Fiscal, informando por escrito um novo prazo, que será
analisado pelo fiscal responsável, em consonância com o serviço a ser executado.
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5'420' Poderão ser trocadas todas as peças que compõem o veícuro, incrusive de seus
acessórios, desde que o orçamento com as novas peças de primeira rinha não urtrapasse a
importância de 50% (cinquenta por cento) do valor de mercado do veículo, nos termos do Art. 2e
da lnstrução Normativa np 03, de 15 de maio de 200g, do Ministério do pranejamento orçamento e
Gestão.

5'4'27. Fica estabelecido o uso da tabela FIPE para consulta do valor de mercado dos veÍculos a
serem consertados, assim como balizar ãs autorizações de reparos/man utenções, que não podem
ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do varor venar do bem, no período de 12 (doze) meses, sem
considerar acessórios e equipamentos adicionais.
5 4'22' os fornecimentos de produtos e serviços contratados deverão ocorrer no prazo de até
10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.
5.4.23. Na impossibilidade do início execução no prazo estipulado no item acimã, os prazos de
credenciamento constantes do item neste termo deverão ser rigorosamente observados.
5'4 24' Os serviços prestados deverão ser executados rigorosamente de acordo com a legislação
vigente, termos deste documento e demais documentos aplicáveis ao processo.
5.4.25. o atesto de fatura pelo fiscal da contrâtante não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidad e da CoNTRATADA de entregar os matêriais de acordo com as condições e
especificações contidas no Termo de Referência, na proposta da CoNTRATADA e no contrato, nem
invalida qualquer reclamação que a contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação
de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca.
5.4.26. Havendo alguma peça, materiar, produto ou serviço que não conste nos sistemas
fornecidos pela CONTRATADA, essa deverá efetuar a consulta de preços de mercado, para atestar a
conformidade dos valores cobrados, e apresentá-la ao fiscal do contrato, nos moldes descritos no
Termo de Referência e seus anexos.
5.4.27. Os serviços de revisão em garantia ou demais trocas de peças e/ou serviços realizados
em concessionárias das montadoras obedecerão critério de aceitação, de acordo com os itens
previstos no manual do fabricante e conforme valores de pacotes de revisão e de peças/serviços a
serem praticados na data do evento, pela concessionária da marca, mediantê comprovação por
pesquisa, local ou regional (no mu n icípio/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o
estabelecimento que apresentou o orçamento), que deverá ser feita e apresentada pela
CONTRATADA, ao Fiscal.
5.4.28. os produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste caderno, no Termo de Referência e seus anexos
e na proposta, devendo ser substituídos de forma imediata e às custas da CoNTRATADA, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4.29. A CONTRATADA é a única responsável pelo paga mento às credenciadas pelo valor
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efetivamente consumido, não respondend o, em nenhuma hioótese. a coNTRATANTE, nem
solidária e nem subsidiãri amente. oor esse D mento.
5.4.30. O pagamento por parte da CONTRATADA em favor da rede credenciada deverá ocorrer
PREFERENCIALMENTE em parcela única, no prazo usualmente praticado pela empresa no mercado,
desde que não seja superior a 30 (trinta) dias, contados da autorização de pagamento dos serviços
ou fornecimento de peças feita pelo fiscal no sistema.
5.5. DA GARANTIA DAS PEçAS, MATERIAIS E SERVIçOS
5.5.1. Sob responsabilidade da CONTRATADA, a Rede credenciada deve reparar, corrigir,
remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa e rísco, no total ou
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em parte, e dentro de um prazo não maior que o da manutenção originar, as peças, componentes,
acessórios e materiais substituídos ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros,
falhas, imperfeições ou recusados pelo gestor da frota da coNTRATANTE, decorrentes de sua culpa,
inclusive por emprego de serviços ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas
aquisições e serviços recebidos pelo gestor da frota, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação ou dentro do prazo de garantia.

deve exigir da Rede Credenciada garantia conforme abaixo5.5.2. A CONTRATADA
esta belecido:
5.5.2.1. A Rede credenciada deve fornecer garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos,
a todo o serviço executado e peças substituídas, contados a partir da retirada do bem manutenido,
sendo que, durãnte este prazo, estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem
qualquer ônus adicional à CONTRATANTE.
5.5.2.1.1. Especificamente para os erviços e peças empregados em retÍficas de bloco e/ou
cabeçote de motor e seus componentes, caixa de câmbio, diferencial, motor de partida, bomba
injetora, turbinas, bomba da direção hidráulica, compressor de ãr- condicionado, a garantia deverá
ser de 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, contados da data da efetiva prestação do
serviço, sendo que a garantia se estenderá ao que terminar por último.
5.5.2.1.2. A CONTRATADA, por meio da Rede credenciada, deve fornecer, obrigatoriamente, a
mesma garantia oferecida pelo fabricante das peças, componentes, acessórios e materiais utilizados
na manutenção dos veículos, quando for superior aos prazos constantes nos itens acima.
5.5.2.2. os serviços de pintura e funilaria terão garantia mínima de 6 (seis) meses, contados a
partir da retirâda do bem manutenido do estabelecimento credenciado.
5.5-2.3. os serviços de balanceamento de rodas, alinhamento e cambagem terão garantia de 03
(três) meses ou 5.000 (cinco mil) quílômetros, o que ocorrer por último, sem prejuízo de garantia
com prazo maior oferecida originalmente pelo fornecedor de peça ou prestador de serviço.
5.5.2-4- Durante o período da garantia, os esta belecimentos credenciados estão obrigados a
substituir o material/peça defeituosa no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar da data da
comunicação do Gestor da Frota da GoNTRATANTE, mediante o registro na respectiva ordem de
Serviço.

5.5.2.4.1'. o sistema deverá possibilitar a abertura de ordem de serviço para regularização de
serviços e peças que apresentaram defeito durante o prazo de garantia, vinculando-a à ordem de
Serviço original.
5.5.2.5. Após a correção dos serviços considerados imperfeitos, será reiniciada a contagem do
prazo de garantia.
5.5.3. A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou extinsão
do contrato, caso haja.

5. SERVIçOS DE ADMINISTRAçÃO E GERENCIAMENTO DE FROTA PARA FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEIS
6.1. CONDIÇOES E ESPECIFIC,4ÇOES DO SER}IÇO E DO FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEIS
6.1'.1. O servíço de administração e gerenciamento por meio de sistema informatizado para
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos e equipamentos
da Prefeitura de Rolim de Moura compreenderá:
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6.1.1.1. Gasolinacomum.
6.L.1.2. Gasolinaaditivada.
6.1.1.3. Etanol comum (álcool).
6.1.1.4. Dlesel do tipo comum.
6.1.1.5. Diesel do tipo S10.

6.1.1.6. Qualquer outro tipo de combustível, indicados pela Contratante como necessário(s) ao
perfeito abastecimento da máquina, equipamento ou veículo.
6.L.2. Aquisição de Produtos Afins (Arla, graxa, anticorrosivo, arrefecimento...); e

5.1.3. Aquisição de qualquer Lubrificantes necessário.
6.1.4. A CONTRATADA deve possuir estabelecimentos credenciados para a prestação dos
serviços nos locais elencados neste Termo de Referência podendo ser acrescidas outras localidades,
conforme necessidade da Contratante.
6.1.4.1. Não poderá haver nenhuma restrição, particionamento ou limitação do uso da rede
credenciada da CONTRATADA, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.
5.1.5. A CONTRATADA deverá:
6.1.5.1. Apresentar relação de sua rede credenciada, que deve estar apta a atender em todas as
quantidade e locais mínimos listadas neste termo para todas as espécies, marcas, modelos e tipos de
veículos descritos neste termo, e outros que vierem a ser incorporados ao patrimônio da
Contratante.
6.1.5.1.1. Os estabelecimentos credenciados deverão, preferencialmente, prestar atendimento
contínuo e ininterrupto durante as 24 (vinte ê quatro) horas do dla, os 07 (sete) dias da semana,
inclusive feriados, atendidos os demais quesitos de localização, valor e qualidade no atendimento.
6.1.5.1.2. A fim de promover total clarezã quanto ao item anterior, a rede credenciada pela

contratada deve ser utilizada, pela Contratante, de maneira irrestrita, não podendo existir
estabelecimento relacionado como credenciado, porém não disponível para uso da Contratante
(rede restrita).
6.1.3.2. Manter um representante/preposto, para prestar junto a Contratante esclarecimentos
e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato, fornecendo os
meios de contato disponíveis como números de telefone, e-mail ou outro meio de comunicação que
possibilite permanente e irrestrito contato Contratante- CONTRATADA, inclusive fora dos dias e
horários normais de atendimento, sábados, domingos e feriados.
6.1.3.3. PÍovidenciar, às suas expensas, sempre que houver interesse da Contratante, o
credenciamento de um novo estabelecimento dese.iado, atentando-se para os prazos listados neste
termo.
6.3.5. lmplantar e operacionalizar, junto à Contratante, um sistema informatizado em
ambiente de produção na web, que possibilite o acompanhamento da aquisição de combustíveis,
propiciando à Contratante gestão e controle detalhado das informações, nos moldes previstos no
Termo de Referência.
6.3.5.1. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, com os sistemas operacionais Windows e
Linux, com os navegadores usuais do mercado: MS Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome, e
também com ferramentas de escritório Microsoft Office, LibreOffice e Broffice, ou outro que possa
vir ser a utilizado pela Contratante, desde que amplamente utilizado no mercado, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA quaisquer softwares adicionais necessários ao seu âcesso.
6.3.5.2. Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema online, a CONTRATADA deverá
disponibilizar meios alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na

Rrô
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rotina operacional da contratantê, garantindo a continuidade dos serviços contratados, sendopreferencia lmente por central de atendimento.
6 3'5 3 o sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórioscadastrais, operacionais e financeiros, com identificação de toda e quarquer transação efetuada narede credenciada, possibiritando o efetivo controre e gestão sobre os veÍcuros, máquinas,equipamentos, usuários e respectivas despesas.
6'3 5'4' o sistema deverá permitir incrusão de novos usuários, veícuros, máquinas eequipamentos no banco de dados.
6 3'5.5. o sistema deverá permitir a criação de centros de custos para o controre dos gastos comabastecimento.
6'3 6' Disponibirizar acesso a software ou site, em ambiente web para gerenciamento da frotada contratante, sendo de sua responsabiridade, o cadastramento de todos os veícuros, máquinas,equipamentos que a integrarem, respeitado o prazo estipulado neste Termo de Referência.6 3'7 ' Possibiritar o rêgistro dos dados de quirometragem, identificação do veícuro, máquina,equipamento e condutor, datas, horários, tipos de serviçol rearizados e produtos adquiridos, pormeio de:
6'3.7.1. sistema de gerenciamento integrado, com banco de dados contendo todas astransações, de forma a viabilizar a emissão de relatórios gerenciais.
6.3.7.2. sistema tecnorógico integrado para viabiriza-r o pagamento dos produtos adquiridosjunto à rede credenciada no momento do abastecimento.
6'3'7'3 Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis pera consulta via webem tempo real (online).
6'3'7 '4' Acesso para os Gestores pêrmitindo consurta, autorização, aprovação, rejeição,correção de transações, emissão e consulta de relatórios, permitindo cadastramento de usuáriosem diferentes perfis de acesso, conforme indicação formaiizada pera contratante, sem nenhumarestrição quanto a, por exemplo, prazos, entre outras funcionalidades.5'3.7.5 rnformâtização dos dados do veícuro, máquinas, equipamentos: unidade de rotação,quilometragem, custos, identificação, datas e horários, tipos de produtos e serviços a seremalimentados por meio eletrônico em base gerencial de dadoi disponíveis.63'7'6' Rede de postos de abastecimento equipados para aceitar transações do sistematecnológico da CONTRATADA.
6.3.7 .7. lnterface digital e amigável.
6'3.7.8. Funcionaridade para definrção de broqueio de transações com base na autonomiapreviamente cadastrada dos veícuros, máquinas ou equipamentos da contratante, com envio dealertas e notificações ao gestor para análise e possÍvel desbloqueio da transação.
6 3'7 '9' Transações somente deverão ser realizadas por meio da utilização do cartão do veículo,máquina ou sístema, sendo necessária também a inseição de senha individuar do motorista ouusuário previamente cadastrado pela contratante.
6'3'7 '9.t. o sistema deverá permitir a rearização de transação por centrar de atendimento para oscasos em que o cartão ou sistema não tenha sido entregue à contratante, devendo neste caso serexigida também a senha do motorista ou usuário previaÀente cadastrado pera contratante.63'7.10. os relatórios/informações devem estar disponíveis para extração por parte dacontratante, no sistema contratado, sem restrições de período/base, entre outrts, ou s"ii quanaoda necessidade de confecção de um reratório/informação, o rapso temporar deve pármitir aextração de dados desde a data da contratação, e inJependente da base ou bases onde o
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veículo/máq uina/eq uipamento possa ter estado, durante toda a contratação.6'7'4' Todos os reratórios devem ser ger.o". . *r,,', i"-r, período preestaberecido pero gestornacional ou regionar de frota, permitindo comp.r"iiro, a"lãr"mpenho e outras anárises de gestão,não se admitÍndo restrição de período.
6'1 5' o prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da ..NTRATADA,

;lli::t" 
no atendimento das demandas aá c"^rr"*ü 

"ão 
deverá ser superior a 5 (cinco) dias

6'1 6' As informações relativas às transações realizadas deverão ser disponibilizadas online nosistema de gestão.
67'7' Após a assinaturâ do contrato, as partes definirão a sistematizâção de novoscredencia mentos, desde a forma de solicitação 

",e.r r"Ori.,a. exigidos.6 1 8 A prestação dos serviços e fornecimunto a".o.ncrriíveis acima descritos deverá atender:6'1 8'1 Veículos, máquinase equipamentos da contratante, conforme relação constante no item1 deste Termo de Referência.
6.1.8.2.
atual frota.
6.1.8.3.
contratos o

Veículos, máquinas ou equipamentos que venham a ser acrescidos ou substituídos à

Veículos,. máquinas ou equipamentos cedidos à contratante, por meio de convênio,u ordem judicial.

i;lr1-1. 
veícuros' máquinas ou equipamentos sob cessão de uso da prefeitura de Rorim de

6 1'8 5' Veícuros, máquinas ou equipamentos a serviço da contratante, ou ainda aqueres de

irrj:?:. 
Urtr* púbticos, que estejam sendo utitizados diretamente peta prefeitura dàÀolim ae

6 1'9 A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa dacontratante' bem como dos usuários autorizados a registrar as operações no sistema.6-1 10 Todas as informações devem guardar sigío necessário, respondendo a empresa porqualquer vazamento de informaçõ", na 
"r]"r" 

civil e-criminal.6'L'77' As empresas que serão credenciadas pela ticitanie vencedora deverão atentar para oscritérios de sustentabiridade ambientar constantes no r"rro a. Referência e na regisração em vigor.6 t'72' Sob nenhuma hipótese caberá à ..NTRATADA a autorização de execução de serviços ouaquisições de produtos, fícando sob sua única responsabiridade, o ônus havido de uma execução deserviço/materia is nesses parâ metros.
6.2. DO SISTEMA GERENCIAL E FORMATAÇÃO DE RELATÓRIOS6'2 L' . A CONTRATADA, por meio de seu sistema, deverá viabirizar a compra/pagamento e ocontrole de produtos contratados, com crítica de consistência aos rançamentos efetuados e asegurança de utilização, devendo estas informações estar disponíveis, para .on.rti. ,i. *"u,imediatamente após realizada a transação.
6'22' As operações (transações) deverão disponibirizar, no mínrmo, as seguintes informaçõesindividuais, seja na forma eretrônica (onrine), ou via autorizaçao por uRA (atenãimento terefônico):1. Base de Gerenciamento.
2. Placa e demais dados de identificação do veícu lo/máquina/equ ipamento.3. Município / UF /Estabelecimento.4. Data e hora.
5. Tipo de operação (compra, consulta, estorno, etc).5. Origem (p.O.S., Centralde atendimento).
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Produto adq u irido.
Quantidade.
Valor.da operação por veículo/máquina/equipamento.
ldentificação do responsável pelo.abastecimento (servidor/colaborador).
ÀIarcação da quilometragem/horímetro do veículàZrjqrin"7"qr,p.r"*.
Valor unitá rio do produto.

m) Valor da compra.
6'2'2r' Tanto para transações.onrine, como para aqueras em que seja necessário pedido deautorização por meio eretrônico (computador, tabret, leiurar, terefone, etc), será obrigatória autilização de senha pessoal do usuário, a fim de validar a tr.nr"çao.6.2.2.7.7. A CONTRATADA deverá possibilit"r, ,";. fo,. ,"io de seu site ou de aplicativo, aobtenção/recu peração/troca de senha, 

"- 
.",. ;r;;;;;; peto próprio usuário, ou seja, sem anecessidade de intervenção dos gesto res/fisca is no sistema.

6 2'3 são considerados Relatórios Gerenciais runalmentais a serem d ispon ibilizados via webou fornecidos à contratante, sem nenhuma restrição a" fr..or, quantidãde, os seguintes:6'2'3'l Reratório cadastrar do veícuro/máquirrTõrrr""a, contendo, no mínimo: Locar decadastro; Marca/Tipo/Modero; cor; Ano Fabiicação;'Ano Modero; Tipo combustíver; praca/UF;chassi/Número de série; potência (em Hp ou stpl,'n ir*r" RENAVAM; capacidade do tanque;média de consumo Km/L ou Litro/H.
6.2.3.2. Controle Anual de Unidades Abastecidas (UA): Local dê Cadastro.6'2'3'3' Marcafiipo/Modero; cor; ano ae raoricaçJ"ii,* de Combustíver; praca Atuar/uF;quilometragem ou quantidade de horas ,tili.aa.s-'.o, o veícuro/máq uina/eq u ipamentomensalmente e anuarmente; consumo mensar e anuar; média de consumo km/ritro ou ritro/hmensal ou anual; Quantidade de litros consumidos; custo total com combustível e inconsistênciasocorridas.
6'2'3 4 controre de operação: Dados com totarizadores gerenciais e de transaÇões.6'2'3'5' Estes Reratórios Gerencias deverão ser oferecidos pera C.NTRATADA, também, porpainéis de Business tnte igence (Bl).
6'2 4' A coNTRATADA deverá repricar todos os dados rerativos às transações rearizadas, quandosolicitadas, ao banco de dados da contratante em m"iou/ou forr"ro a ser acordado.6 2 5' A CONTRATADA deverá fornecer .opi" .orptàt, do banco de dados rerativo aveículos/máqu inas/equipa mentos, usuários e transações rearizadas em formato interigíver paraplanilhas ou banco de dados ao término de cada exercício fiscar, gravado em meio magnético oudispon ível para download.
6'2 6' A CONTRATADA dêverá permitir o acesso da contratante ao banco de dados e reratóriosgerenciais, via web, 24 horas por dia, todos os dias, durante a vigência do contrato.6'2'7 ' A CONTRATADA deve possibiritar sorução web survice, p.ra exportação de todas asinformações constantes no seu banco de dados ,.ur"r"nú áàs veícuros/máq u inas/equ ipamentos,para os sistemas das Contratantes.
6'2'8' As informações do banco de dados da CoNTRATADA descritos no item anterior, deverãoser fornecidas nos moldes do layout indicado pela Contratante.
6'2 9' os reratórios gerenciais dispon ibirizados peia 

- 

corurnarnDA deverão permitir àcontratante verificar o consumo de combustíver da frota, pãr tipo de combustíver, a quantidade detransações' o varor pago por tipo de transação, o hisiárico do veículo/eq u ipamento/máq uina,diagnosticar diferenças significativas de consumo de combustÍver e outros, de forma gerar, por
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unidade regional e indívidual.
62'7o' A contratante poderá exigir a emissão de reratório específico para atender suâsnecessidades, desde que dentro dos objetivos reracionados ao controre da frota, ressarvada arazoabilidade da solicitação.
6'2'7r. Durante os 5 (cinco) anos seguintes à extinção do contrato, a CoNTRATADA obriSa_se afornecer os dados e relatórios gerenciais solicitados pllos órgaos gerenciador e participantes, semcustos, no prazo de 15 (quinze) dias contados da solicitação.6'2'12' A coNTRATADA deverá manter cadastÍo atualizado de toda a Írota ativa e inativa doórgão gerenciador e dos participantes, bem como dos usuários autorizados a registrar osabastecimentos no sistema.
6.2.13. Para atender às excepciona ridades da contratante, o sistema deverá possibiritar olançamento manuar das transações com autorização fornecida via terefone, 24 (vinte e quatro)horas por dia, 07 (sete) dias por semana, de forma a manter os serviços contratados em casos depane ou de inoperância do sistema informatizado no localde abastecimento ou ainda de perda doscartões dos veículos/máqu inas/equipa mentos ou dos usuários.62'L4' o sistema de administração e manutenção básica de cartões/chips deverá serdisponibilizado para contratante de maneira a realizar procedimentos como correção de transações,alterações de senhas, atualização, bloqueio e liberação.6.3. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SEi,VIÇOS-ESPECIFICIDADES
6 3 1 A rede credenciada deverá estar equipada d" forra a integrar o sistema de fornecimento
de combustíveís com a utirização dos cartões/rogin de usuário e veícuro/máquina/equipa mento dacontratante.
6'3'2' No ato da utirização dos produtos ou serviços será obrigatória a utirização docartão/chip/RFld ou sistema equipamento semerhante aà ,ei.uLoTrJq'ri."l"o r'0.."^a, or"deverá possu ir senha individual.
6 3'3. A utilização de cartão/chip ou sistema do usuário não será necessária, contudo,obrigatoriamente, cada usuário deverá ter sua identificação varidada por meio de rogin e senhadurante a execução de quarquer operação rearizada na rede de postos credenciaaos, ,"la onrine ouoffline, sendo de responsa biridade da coNTRATADA a imprementação de sorução que identifique einiba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas.
6 3.4. cada veícuro/máquina/equipa mento da contratante será cadastrado no sistema dacoNTRATADA e identificado por características básicas como, por exempro, praca, tipo, status (ativo
ou inativo), capacidade máxima de abastecimento, chassi, tipo de combustíver, marca/modero,
versão, motor, fabricante, ano de fabricação e modero, patrimônio, unidade de rotação, holômetro,
cor etc.
6'3 5' cada usuário da contratante será cadastrado no sistema da GoNTRATADA e identificadopor características básicas de, no mínimo, nome e matrícula funcional ou CpF.6'3'6' o condutor, devidamente identificado e varidado no momento da operação defornecimento de combustíveis, será considerado responsáver pera transação de abastecimento.
6'3 7 ' Não será permitido fornecimento de combustíveis de veículos/máqu inas/eq uipa mentospor responsável não identificado ou previamente autorizado. Da mesma forma, não seiá permitido
o fornecimento de combustíveis de veícu ros/máquinas/eq u ipamentos que não estejam cadastradospreviamente na base de dados da contratante.
6 i 8' o sistema deverá possibilitar a utilização de diversos combustíveis para um mesmo veÍculo
e/ou eq uipa mento/máquina, face ao fato de que esses podem utilizar bicombustíveis na frota do
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contratante, bem como dos demais produtos e serviços constantes no objeto deste Termo deReferêncía.
6 3'9 0 sistema terá seu uso restrito para fornecimento dos insumos, não sendo permitida aaquisição de quaisquer outros produtos ou serviços não especificados neste Termo de Referência.
6 3.10. A contratante deverá estaberecer, para cada veícuro/máquina/eq u ipamento da sua frota,um limite de crédito (em moeda nacionar corrente), o quar não poderá ier rrtr"pasào s",expressa autorização do gestor nacionar ou do gestor regionar, conÍorme o caso. As transaçõesrealizadas pela rede credenciada sem a devida coúertura de-crédito serão de total responsabilidade
da CONTRATADA.

6 3 11 O sistema contratado deverá permitir alterações online nos limites inseridos inicialmente,
bem como o bloq ueio/desbloqueio/troca de senha, com operações individualizadas.
6'3 12. Quando a efetivação das operações descritas no subitem anterior, ou quaisquer outras,dependerem de equipamento eletrônico, este deverá ser disponibilizado à contratante.6.3.13. A emissão de cartões/chips ou TAcs de RFrd será autorizada pero gestor do contrato,
sendo que a emissão sempre será rearizada sem quarquer custo adicionar para a aontratante.6'3'14' câso a transferência de veículo/máq u ina/equipa mento ou usuários entre as secretarias
da Prefeitura de Rorim de Moura imprique na confecção de novos cartões/chips ou TAG, este custoserá de responsabílidade da CONTRATADA.
6.3.15. As bases de gerenciamento terão acesso via internet ao sistema da GoNTRATADA quepermita a manutenção dos cadastros de veícuro/máquina/equ ipamento e usuários, controre de
cartões, consulta e emissão de relatórios e todas as demais operações e funcionalidades descritas
neste documento e no Termo de Referência e seus anexos.
6'3 16 As bases de gerenciamento deverão possuir níveis de acesso ao sistema de acordo com oporte de autorização e controre, de acordo com a determinação do gestor do contrato.
6 3.17. o sistema deverá possibiritar o broqueio imediato do uso de quarquer cartão/ch iplTAG,
locale regionalmente pero respectivo gestor, ou ainda q uando da comunicação de perda ou extravio
ao serviço de suporte técnico.
6'3'18' o sistema deverá possibílitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos com confecção
e emissão de novo cartão/chip/faC.
6.3.19. o sistema deverá ter a funcionaridade de soricitação e emissão de segunda via de
cartões/chips ou assemelhados.
6.3.20. Quando a substituição de cartões/chips[AGs for necessária em razão do desgaste
decorrênte do seu uso normar, a CoNTRATADA deverá providenciar a sua substituição sem ônuspara a Contratante.
6 3 21 A contratante desconsiderará possíveis transações efetuadas depois da comunicação de
dano físico, perda ou extravio à CONTRATADA.
63.22. o sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:
6.3.22.1. ldentificação do posto (nome, município, UF).
6'3.22.2. ldentificação do veícuro/máq u ina/equipamento (marca/modero, praca, rotação).
6.3.22.3. Registro de hodômetro.
6.3.27.4. Tipo de combustível.
6.3.22.5. Data e hora da transação.
6.3.22.6. Quantidade referente a unidade da transação executada.
6.3.22.7. Valor da operação.
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6.3.22.8. Saldo(crédíto
equipamento).

veícu lolmáquina/

63'23. os recibos deverão ser impressos de forma regível para que seja possíver a cópia oudigitalização dos mesmos para fins de arquivo nas bases rocais, regionais ou nacionar, pero período
mínimo de 5 (cinco) anos.
6.3.24. Em casos excepcionais, em que a transação íor realizada offline, ou seja, mediantepreenchimento manuar de formurário ou outro meio cabíver, o registro deverá preservar asinformações constantes no subitem anterior.
6 3'25. A CONTRATADA deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte de
autorização e controle, mantendo-os atuarizados em todas as bases de gerenciamento, bem como
fornecer manual simplificado a todos os operadores do sistema.
6 3'26' A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional disponível 24 horas por dia,
inclusive aos finais de semana e feriados, através de atendimento via e-mair ou de terefonia para
solução de inconsistências técnicas apresentadas nos serviços.
6.3.27. A CONTRATADA é aun ica responsá vel pelo paqamento aos Postos de Combust tvets
cre ncia d lo valor efeti mente nsumid nao r ndend em nenhuma hioótese, a
CONTRATANTE , nem soli dá na e nem su bsid ia riamente, Dor esse oaga mento.
6.3.28. O pagamento por
PREFERENCIALMENTE em
mercado, desde que não sej

parte da CONTRATADA em favor da rede credenciada deverá ocorrer
parcela única, no pÍazo usualmente praticado pela empresa no
a superíor a 30 (trinta) dias.

6.4.DO DETALHAMENTO DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS6.4.7. Os insumos a serem fornecidos constam no item 6.1. deste termo.6.4.2. Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a reguramentação específica do
5etor.
6'4 3. A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto
a regularidade e qualidade dos combustíveis.
6.4.4. os esta belecimentos credenciados pela coNTRATADA deverão, obrigatoria mente,
manter em local visível, de forma clara e objetiva, a identificaçào de que trata-se de um
estabelecimento credenciado, e apto ao uso por parte da contratante, conforme objeto do
contrato, não podendo a contratante ser submetida a nenhum tipo de restrição de uso da ráde, sob
pena de a CONTRATADA sofrer as sanções cabíveis no contrato.
6.4.5. cabe, única e exclusivamente, a CONTRATADA a obrigação contida no item 5.4 deste
Anexo.
6'4'6' No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas
cometidas pelos esta belecimentos credenciados, a cONTRATADA obriga-se a informar de imediato
à contratante e denunciar às autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo
medidas necessárias ao saneamento.
6'47' Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos credenciados
deverão estender-se irrestritamente à contratante, sempre que houver amparo na legisração
vigente.
6 4'8. No caso de configuração de valor abusivo, a CoNTRATADA deverá submeter justificativa
do preço praticado à Contratante, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou
omissão, inclusive com o ressarcimento de valores.
6.4.9. A contratante, a quarquer tempo, se reserva ao direito de promover dirigências sobre
quaisquer preços dê produtos ou serviços lnformados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou
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7. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAçÃO
7 1 

.As 
compras e contratações das entidades púbricas seguem obrigatoria mente um regimeregulamentado por Lei. o fundamento principar que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXr,da constituição Federar de 1ggg, no quar determina que as obras, os serviços, compras e arienaçõesdevem ocorrer por meio de licitações.

7.2. Para reguramentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal ne 14.133 de 1e deabril de 2021 art'e 78, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e contratos Administrativos -NLLc. o objetivo da ricitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando peros princípios dalegalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.

8. JUST|FICAT|VA PARA O PARCETAMENTO DA SOrUçÃo
8.1. Fundemêntação Legal
Nos termos do art. 23, §1e, da Lei np L4.L33/2021., o parceramento do objeto ricitatório deve seranalisado quanto à sua viabilidade técnica e à vantagem para a Administração pública. No caso emquestão, após avaliação técnica e administrativa, concrui-se que é viáver e vantajoso o parceramento
dos serviços de gerenciamento de frota, devendo o jurgamento da ricitação sei por rrENS, a fim deampliar a com petitividade, promover maior economicidade e permitir merhor adequaçao às
necessidades da Administração, conforme se justifica a seguir:
8.2. Natureza Parcialmente Autônoma do Objeto:
Embora integrados em um mesmo escopo de gerenciamento, os serviços envolvidos (fornecimento
de cartões magnéticos, rede credenciada, reratórios, controre de abastecimentos e manutenções)
são divisíveis e podem ser contratados separadamente, sem prejuízo da eficrência grobar. oparcelamento possibilita que empresas especializadas em segmentos específicos participem,
aumentando a qualidade e a competitividade da licitação.
8.3. Flexibilidade Tecnológica:
A utilização de sistemas web e plataformas digitais permite integrãção entre diferentes
fornecedores, por meio de APls, relatórios padronizados e soluções tecnológicas interoperáveis.
Dessa forma, o parcelamento não inviabiriza a operacionarização, mas possibirita soruções mais
modernas, adaptadas e customlzadas conforme a necessidade da Administração
8.4. Diversificação e Segurança dos Dados:
Ao permitir múltiplos fornecedores, a Administração reduz a dependência de um único prestador,
mítigando riscos de falhas sistêmicas, descontinuidade contratual ou monopólio de informações.
Essa diversificação fortalece a confíabilidade, amplia as opções de auditoria e assegura maior
segurança das informações estratégicas.
8.5. Gestão Contratual mais Dinâmica:
Embora exija coordenação, a fiscalização de contratos fracionados pode ser realizada com
instrumentos de gestão adequados, trazendo maior controre sobre cada etapa do serviço. o
parcelamento facilita a substituição de fornecedores específicos em caso de falhas, sem
comprometer a totalídade da execução contratual.
8.6. Competitividade e Economia para a Administração:
o parcelamento do objeto favorece a ampra participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, que muitas vezes não conseguiriam atender a totalidade do ob.jeto. rsso estimula a
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concorrência, promove merhores condições de preços e garante observância ao princípio daeconomicidade.
9. RESUTTADOSPRETENDIDOS
9'1' A presente contratação tem como objetivo assegurar o íornecimento contÍnuo eeficiente de combustíveis (gasorina, etanor e óreo dieser), peças automotivrs 

" s"rvrços demanutenção preventiva e corretiva da frota municipar, por meio de sistema informatizado de gestãocom uso de cartão magnético ou tecnorogia equivarenie. Espera-se com isso arcançar os seguintesresultados:
9'2' Garantia de abastecimento contínuo, seguro e controrado da frota de veícuros emáquinas da administração pú brica municipar, assegura=ndo a operacionarização regurar dos serviçospúblicos;

9'3' Disponibiridade de peças automotivas e serviços de mão de obra especiarizade, paramanutenções preventivas e corretivas, assegurando maior vida útir da frota, reduç;o de f ebras eaumento da segurança operacional dos veículos;
9'4' otímização da Sestão de consumo e manutenção, por meio de sistema informatizãdo
com controle individualizado por veículo, motorista e unidade gestora, permitindo rastreabilidade,
transparência e análise técnica de dados;
9'5' Redução de desperdícios, fraudes e custos opêracionais, com mecanismos de controlede consumo de combustíveis, peças aplicadas, horas de serviço realizadas e validação técnica dasordens de serviço;
9'6' Melhoria na eficiência dos serviços púbricos municipais, com maior disponibiridade deveículos e máquinas em condições adequadas de uso, refretindo diretamente na quaridade dosatendimentos à popuração em áreas como saúde, educação, transporte, obras e agricurtura;9'7' Facilidade e agiridade nos processos de palamento e fiscarização, com sistema quepermita faturamento consolidado e emissão de relatóriás gerenciais detalhados (por veículo, tipode serviço, fornecedor, consumo e custo), atendendo aos pirincÍpios da economicidade, legalidade
e eficiência na administração pública;
9'8' Ampliação da rede de atendimento, permitindo o abastecimento e a manutenção empostos de combustíveis e oficinas credenciadas em pontos estratégicos do município e região,
especialmente para atender demandas de zonas rurais, distritos e deslocamentos intermuniclpa is;9'9' Padroniuação dos serviços de manutenção, com utirização de peças originais ou
homologadas e mão de obra quarificada, assegurando a integridade dos veícuros, o cum-primento
das garantias e a conformidade com normas técnicas.

10. PROUDÊNCIAS A SEREM ADOTADÂS
10.1. Confeccionar este Termo de Referência e Edital com base no ETp.
10'2' Após a contratação a equipe de fiscalização deverá receber as orientâções necessárias para o
controle e acompanhamento da execução do serviço de acordo normas regais apricáveis.

11. CONTRATAçôES CORRETATAS
11.1. Não se verificam contratações correratas nem interdependentes para a viabiridade de
contratação desta demanda.

12. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO
12.1. Padrões mínimos de qualidade e desempenho
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12 1'r' A contratação dos serviços de gerenciamento de frota, com sistema informatizado e redecredenciada de postos e oÍicinas para manutenção a" r"ilrro. oficiais, incruindo fornecimento depeças, acessórios e combustíveis, exige a oúserváncia de padrões ,i"irã, i" iu",,o"o" 
"desempenho Estes requisitos visam garantir eficiência, segurança, e cumprimento das normaslegais e técnicas, assegurando o controre eficaz e a utirizaçáo correta dos recursos. seguemabaixo os padrões mínimos de quaridade e desempenho 

" 
s"re, obr".r"dos nesta contratação.72.7.L.L. Condições Mínimas do Sistema de C"r"n.i"rn"nio,

a) lnterface de controre e monitoramento: o sistema deve oferecer visuarização em tempo rear dafrota, com dados sobre o status de manutenção,.on.rro de combustível e histórico de uso,permitindo a análise centralizada e relatórios automáticos.
b) controre de abastecimento e manutenção: o sistemâ deverá registrar todas as operações deabastecimento e manutenção, facilitando o a.orp"n hrrn-"nto detalhado por veículo e emitindoalertas para serviços de manutenção preventiva, revisões e vencimento de documentos, ricençasobrigatórias e seguro.
c) Regras de controre de consumo e arertas contra uso indevido: o sistema deverá incruirmecanismos de controre que impeçam desvios e utirização indevida de combustíveis. rsso deveabranger regras predefinidas de uso, como rimites aiJri", 

", semanais de abastecimento porveículo, comparação entre o consumo rear e o padrão esperado para cada modero de veícuro, ealertas automáticos para consumos atípicos. Além disso, o sistema deve registrar o usuárioresponsável por cada operação de abastecimento, associando-o ao veícuro ãu Àqriprr"n,oespecífico, e possibilitar o rastreamento da frota.
d) Relatórios gerenciais e indicadores de desempenho: o sistema deverá gerar relatóríos periódicosque incluam indicadores como custo por quÍlômetro rodado, consumo médio de combustÍvel,frequência e tipo de manutenção, para apoio ao pt.n";"r"r,to e gestão da frota.e) segurança e íntegridade dos dados: o sistema á"u"r,í .on,u,. com autenticação segura deusuários, backup periódico e proteção contra acessos não autorizados, assegurando a integridade econfidencialidade das informações registradas.
f) Acesso remoto e suporte técnico: o sistema deverá ser acessÍver remotamente peros gestores eoferecer suporte técnico 24/7 para assegurar funcionamento contínuo e assistência em caso defalhas e/inconsistências.
g) controle da garantia dos serviços ou peças: o sistema deverá contar com mecanismos de arertae controle da garantia dos serviços e/ou peças das manutenções realizadas nos veículos, de modoa evitar que sejam rearizados novos serviços ou fornecidas novas peças dentro da garantia dosanteriormente prestadosfornecidos.
h)segurança da lnformação e Proteção de Dados: o sistema informatizado deve atender às normasinternas de segurança e proteção de dados, com autenticação segura de usuários e mecanismos decontrole de acesso, atendendo às diretrizes da Lei Gerar de proteção de Dados pessoais (Lei net3.7oe /201.8r'.
i) Gestão Documentar e controre de Dados: o sistema deve garantir o registro e armazenamentoseguro de todas as operações de abastecimento e manutenção, com gerâção dê reratórios paracontrole e plãnejamento estratégico.
72.1.1.2. Condições Mínimas das Credenciadas (postos e Oficinas):
a) conÍormidade com normâs ambíentais e trabarhistas: As credenciadas deverão observarintegrâlmente a legislação ambiental e trabalhista, adotando práticas sustentáveis de descarte deresíduos e controre de emissões, bem como manter uma equipe devidamente capacitada.
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b) certiÍicação e qualificação técnica: As oficinas credenciadas devem estãr habilitadas conforme
as normas técnicas nacionâis para manutenção preventiva e corretiva de veícuros, assegurando a
execução de serviços com qualidade e segurança.
c) lnfraestrutura e equipamentos adequados: As oficinas precisam de infraestrutura organizada,
equipamentos calibrados e condições adequadas para armazenar peças, acessórios e dos próprios
veículos com segurança.
d) Acesso a peças e componentes certificados: As oficinas devem fornecer peças e componentes
originais ou certificados pero fabricante do veícuro, garantindo a segurança e iompatibiiidade no
reparo dos veículos.
e) sistema de documentação e controre de quaridade: As credenciadas devem manter registros
completos de todos os serviços realizados, incluindo o histórico de manutenção e substituição de
peças, garantindo rastreabilidade e controle de qualidade.
f) saúde e Segurança do Trabalho: oficinas credencíadas devem observar rigorosamente as normas
de saúde e segurãnça do trabarho, promovendo um ambiente seguro para a execução dos serviços.
12.1.1.3. Padrões Mínimos de eualidade dos Combustíveis:
a) conformidade com normas da ANp: Todos os combustíveis fornecidos devem atender aospadrões mínimos de qualidade estabelecidos pela Agência Nacional do petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANp), incruindo específicações técnicas e de quaridade para os combustíveis,
assegurando o desempenho e segurança dos veículos e equipamentos da prefeitura de Rolim de
Moura.
b) controlê de qualidade e certiÍicação: os postos devem realizar testes periód icos pa ra certificação
de qualidade dos combustíveis, garantindo conformidade com os padrões da ANp e prevenindo
possíveis danos aos veículos por uso de combustíveis de baixa qualidade.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13'1' A presente contratação poderá gerar impactos ambientais drretos e indiretos,
decorrentes do uso de combustíveis fósseis, do descarte de resíduos provênientes da manutenção
de veículos e do transporte rodoviário em geral. No entanto, a Administração pública comprometê-
se a adotar medidas de controre, mitigação e compensação desses impactos, conforme as diretrizes
legais e de responsa bilidade ambiental. Dentre os principais aspectos, destacam-se:13'2' Emissão de poruentes atmosféricos: o uso de combustíveis fósseis (gasorina e óreo
diesel) contribui para a emissão de gases de efeito estufa (co2, Nox, sox) e material particurado.
Para mitigar esse impacto, a frota será submetida a manutenções preventivas regurares, garantindo
melhor desempenho dos motores e redução de emissões.
13'3' Geração de resíduos sólidos perigosos: A manutenção de veículos envolve o descarte depeças usadas, óleos lubrificantes, filtros, pneus, baterias e demais componentes. Esses resíduos
devem ser recolhidos e descartados de forma ambientarmente adequada peras oficinas
credenciadas, conforme a porítica Nacionarde Resíduos sóridos (Lei ne 12.305/2010).13.4. Risco de contaminãção do soro e da água: o manuseio inadequado de combustíveis,
óleos e outros produtos químicos pode causar contaminaçôes ambientais. por isso, serão
priorizadas oficinas e postos que atendam às normas ambientais de armazenamento, transporte e
destinação final de produtos perigosos.
13'5' consumo de recursos naturais não renováveis: A operação da frota consome
combustíveis fósseis, recursos minerais (peças metáricas) e água (ravagens e arrefecimento). A
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gestão eficiente da frota e a manutenção preventivã visam reduzir o consumo excessivo e promovermaior eÍiciência energética.
14. SUSTENTABILIDADE
14 1 Na execução dos serviços, a empresa contratada deverá adotar as boas práticas desustentabiridade, conforme disposições contidas no Decreto Estaduar ne 2L.264/2076,de 20 desetembro de 2016, que dispõe sobre a aplicação do princípio do Desenvolvimento Estadualsustentáver no âmbito do Estâdo de Rondônia, emobservância aos princípios dispostos no caput doart. 5e da Lei ns 14.133 /2021.

15. APRESENTAçÃO DE GARANTIA

PODER EXECUTIVO
:isE AT Do oR DN Nô A F C J!f)Dü

PR FE E UT MRA NU c P LA D E Ro MLI ED MoU RA
D E co PM SRA L c TA Eo SÇ

4". 
_J!. Poderá ser exigida,, no momento da apresentoção tla proposta, a comprovação clorecolhimento de quantia a tíruro de garantia de pro)osta, co)no requisito de préJrab itação.

§ )" A garantia de proposta ntio poàerá ser suplri, a loÁ (um por cenÍo) do varor estintado para acontralação.

t...1
Art' 96' A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, netriante previsãono.edita.l, prestação de garantia nas contraÍações de obras, s'eruiÇos eJôrnecimentos.
§ l" Caberá ao c.ontratado opÍar por uma dai seguintes nrodalidádes áe garantia:I - caução em dinheiro ou em títuros da dívída púbrica emitidos ,ob o'for^a escriturar, mediattÍeregistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizido pelo Banco Central doBrasil' e avaliados por seus varores econômicos, conforme definido pero Minisrério da Economia;Il - seguro-garantia;
III - fiança.bancária entitida por banco ou instituiÇão rtnanceira devidamente atúorizada a operarno País pelo Banco Central do Brasit.
IV 

-- 
título de capitalização cusreado por pagamenÍo único, com re.tgate pero varor torar. (rncruídopela Lei n" 14.770. de 2023).

§ 2'Na hipótese tle suspensão do contrúto por ordent ou inadinrpremettto da Administraçã., ocontratadoficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar'a apólice de seguro atti a ordemde reinício da execução ou o adimplemento pela Ádministração.
§ 3" o edid rtxará prazo mínimo de r (um) mês, contado da data de homorogação da ricitação eanterior à assinatura do contra_to-, para a prestação da garantia pelo contratadlo quando optar pela
modalidade previsra no inciso II do s I " deite artigo.
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15. I .3. A garantia de proposta apresentada em conformidade com o inci14.133/21, será devolvida aos licltantes no prazo de I (um) mês, contadolicitação ou em caso seja for declarada fracassada a licitaçâo
15.1.3.1. Ga rantia na íorma de caução em dinheiro deverá ser deposi
Municipal de Rolim de Moura, Agência ne 1406-0 Contâ Corrente ne 3015.1.5. Seguro-garantia, medi ante entrega da competente apólice,
legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome
Moura/RO cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato
15.1.5.1. A apót ice terá sua validade confirmada pelo segurado por
https://www 2. suse o. ov.br/s afelmenumerca do/res,apolices /pes u tsa. a

so II do 5\ l', an. 96 da Lei
da data de homologação da

tada a favor da preÍeitura
.872-2 - Banco do Brasil.

emitida por Seguradora
do Município de Rolim de

meio da consulta ao site:
sp >.

16. SUBCONTRATAçÃO
16'1' É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto dêste termo.

u. oBRtcAçÕES DAS PARTES
17.1. Obrigações da Contratada
17'1'1' Prestar o serviço referente ao objeto licitado em conformidade com as especificações desteTermo de Referência e seus anexos e no prazo estipulado neste termo.
17'1.2. Fornecer os produtos e serviços em perfeitas condições, no prazo e rocar indicados perassecretarias, em estrita observância às especificações do editale da proposta.
17 1'3. Responsabirizar -se peros vícios e danos decorrentes do produto e serviço prestado, deacordo com os artigos 12, 13, 1g e 26, do código de Defesa do consumidor - cDC (Lei no g.07g, de1990) e art. 120. da Lei no- t4.!33/2OZL.
17 .L.4- o dever previsto no subitem anterior imprica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)
dias corridos.
17 1'6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto dalicitação.
17.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora no caso emergencial e 24(vinte e quatro) horas no caso comum, que antecede a data prevista para entrega dos serviços, osmotivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
17'1.8. Manter-se, durante toda a execução do contratuar, em compatibiridade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifícação exigídas na licitação.
17 19 Não transferir a terceiros, por quarquer forma, nem mesmo parciarmente, as obrigaçõesassumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada_
lT l l0 Responsabilizar-se peras despesas dos tributos, encargos trabarhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantiâ equaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do serviço.
17'1 11 Manter permanente entendimento com a contratánte, objetivando evitâr interrupções eparalisações na execução dos serviços.
77 '7 L2' Cumpri rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federaise estaduais e orientações dos órgãos fiscarizadores sobre os fornecimentoi do objeto, .egrndo alegislação vigente.
17.1.13. Apresentar junta mente à fatura os documentos que comprovem a situãção de habiritação.

P Do E R EEX c UT oV
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17'1 14' Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâr ou em parte, no prazofixado pero fiscar, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções emdecorrência do transporte ou dos materiais 
".or.g;Jo., .onforme dispôe o art. 119 da Lei net4.L33/2O2r.

17'1.15. Atender às exigências de,quaridade, observados os padrõês ê normas baixadas peros órgãoscompetentes de controre de quaridade, atentando -se principarmente a determinação disciprinadano inciso'r, art 39 do Código de Defesa do consumidor lrei rederar nq 8.078/90), bem como, emestrita observância às normas de segurança arimentar, esiaÀerecidas peros órgãos competentes.

illir::]ttt'.à 
contratante toda e qualquer irregularidade verificada ," al.*r". i. pi"r,.ça"

77 'L'77 ' Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, devendo complementá_lor, a"ro o rrur,* inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.
17 1 18 Adotar as práticas de sustentabilidade, .onfo.ru disposições contidas no Decreto Estadualns. 27.264/ZOt6.
17 1 19 Assumir a total responsabilídade por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seusempregados e terceiros decorrentes da prestação dos serviços objeto desta contrataçào, ou emconexão com eres, devendo adotar todas as providências que o respeito exige a regisração em vi*or.17'1'20' Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objetocontratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos,mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas edemais despesas necessárias à perfeita execução dor.";i;;r.
17'1 21 Responder, integrarmente, por todos os ônus, encargos perdas e danos que vier a causar àcontratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dorosa ou curpa, sua ou dos seusprepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou regais a que estiver sujeitaquando for constatado que tenham sido ocasionaios em decorrência do fornecimento do objeto.L7 7'22' Emilt a Nota Fiscal com o cNPJ e especificações dos serviços realizados de modo idênticoàquele apresentado neste Termo de Referência e na Nota de Empenho.
17'1 23 Permitir e assegurar a unidade requisitante o direito irrestrito de fiscalizar, sustar, recusar,mandar desfazer ou refazer quarquer serviço que não esteja de acordo.o, ., 

"rpá.iii."fo"..17'1'24' Embarar e transportar adequadamente os arimentos para pronta entrega à unidaderequisita nte.
17'L'25' Fica obrigado a empresa indicar no documento fiscar suas aríquotas, ou sua isençãoconforme as legislações vigentes, fica obrigado ãinda apresentar as declarações para os casos deisenção conforme Instruções Normativas vi!entes.
!7 '7'26 Entrel os objetos desta licitação no Almoxarifado central da prefeitura (Avenida são Luí2,4495, centro, Rolim de Moura/RO), segunda à sexta das 07:30 hrs. às 13:30 hrs. (GMT -4 Fuso-horário de Manaus), juntamente com a Nota de Empenho e Nota Fiscar.
17.2. Obrigações da Contratante
17'2 1" Prestar as informações e os escrarecimentos pertinentes que venham a ser soricitados.17.2.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamênto.
17'2 3' Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues-fora das especificações deste Termo deReferência e cumprir com as disposições editarícias e da nta de Registro de preços permanente.
1-7 '2'4' Ptomover o acompanhamento e a fiscarização dos serviços prestados, sob o aspectoquantitativo e qualitativo, anotando em registro própiio as falhas detectadãs.
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17'2 5' Notificar previamente à contratada, quando da apricação de sanções administrativas.17 2 6' Rearizar os atos rerativos à cobrança ao cumprimento pera contratada das obrigaçõescontrâtualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,decorrentes do descumprimento das obrigações cÃtratuais.
17'2'7' Eferuar o pagamento à contratada, de acordo com o estaberecido no presente Termo deReferência.
17'2'S Reter os impostos incidentes sobre as empresas que prestem serviços ou forneçam bens aomunicípio.

18. CONDTçÕES DE PAGAMENTO DOS SERVTçOS
18 1 Após o recebimento e atesto dos produtos, o processo será instruído com a respectiva NotaFiscal/Fatura devidamente certificada pero setor competente ou documento equivarente comregistro de despesas devidamente riquidadas, observando -se âinda, o cumprimento integrar dasdisposições contidas neste instru mento.
18.2. A Secretaria solicitante efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partirda apresentação formal da respectiva documentação abaixo elencadas, para verificar se contratadamantém todas as condições jurídicas que a habilitiram no certame, respeitada a ordem cronológicadas exigibilidades, depois da liquidação da despesa:
a) Nota fisca l;

!i9eridão de Reguraridade perante a rustiça do Trabarho - cNDT (Lei Federar ns L2.440/20L7, de07 /07 /207t1;
c) certidão Reguraridade perante a Fazenda Federar (conforme pGFN/RFB Ne 1751, de 02/Lo/2oral;d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) 

-Certidão 
de Regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS; e
18'3' As certidões elencadas nas alíneas "b"c" serão aceitas se apresentadas na forma,,positiva comefeito negativa,,.
18'4. As Notas Fisca is/Fatu ra s, emítidas em 2 (duas) vias, devem conter no corpo deras a descrição
!3s-servicos, 

o número do empenho e o número da Conta Bancária da contratada para pagamento.18'5. Na hipótese da Nota Fiscar/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão oudocumentação, a Contratante poderá pagar apenas a parcela não controvertida no pr"rl tr"aopara pagamento, ressarvado o direito da contratada de reapresentar, para cobrança as panescontrovertidas com as devidas justificativas, nestes casos a contratante terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar uma anárise e o respectivo pagamento no mesmoprazo estipulado no item 1g.2.
18'6' Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados, excrusivamente peraAdministração, o valor devido deverá ser acrescido de atiarização financeira, e sua apuração se farádesde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serãocalculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, oJ 6% (seis por cento) ao ano, mediânteaplicação das seguintes fórmulas:
l= (TXl100) 36s EM = tx N x Vp Onde:
l= índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.
18.7. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais

:!i",".*",:r,:'.','"1'.T':$i1;n:iil#il*;iJr1i1""::üi'il'i;,?i,i,l'.1l.l";ili?responsabilidade, identificaclo;;;;j;:'^::i]-Ylt''-"'. .se. 
é ou não caso de apuração de

rs.a. n cont,]i;;;;;;;;rr:" dos envotvidos e imputação de ônus a qu", à", .Jrrr""",
contratada or" o"rr""rir',,'"T#',""1['j,.:j""'"1'.1'J"'r: 

despesa que venha a ser efetuada pera
financeiros, processuais e outros, decorrentes a" inobr"r'o 

contrato' os eventuais encargos
pagamento, serão de sua exclusrva responsabilidade. 

váncia pela contratada, de prazo de

19. Dos pRocEDtMENTos 
DE FtscAUzAçÃo

19 1A fiscarização será exercida por r".riao,, formarmente designado para o acompanhamento dacontratação e entrega dos produtns, b",.";;;;; ;ãri, o."."uirento provisório e definitivo;
.':r'i::,t""'o"res 

investldos na função o" t,rái 
"r*.à,mente designados pera Administração,

19'2'1 Exercer de modo sistemático a fiscarização e o acompanhamento da execução dacontratação' objetivando verificar o .rrpri-u,iã às disposições contratuais, técnicas eadministrativas, em todos os seus aspectos;
19.2.2 Solicita r à CONTRATADT
uso; \ a correção do serviço, que apresente defeito insanável durante seu
19'2 3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da ..NTRATADA as irreguraridadesconstatadas' informando prazo para sua regurarização, propondo à Administração, quando for ocaso' a apricação das penaridades previstas nã hcirr;;;'p;;"nte_ 19.3 As decisões ê providênciasque ultrapassarem a competência da fiscarizaçãã a"."ri*"ra" serão submetidas à apreciação da
::l"Jlii,r1:iir"i;ü 

para adoção das medidas.";í,;; ;";;"."te disposto no art. 1r.7, §§ 1e e 2e,
19'4 Exigências da fiscarizaÇão, r:,ri^,Jd-.d. na regisração apricáver, no TR e Editar, deverão serrmediatamente atendidas pela CONTRATADA;
19.5 O descumprimento total c
coN-rrArADA ensejará . .r,nlllo"*'o;;,L:rffi".ilfl:ões e responsabilidades assumidas pera

vtgente; -Yqv vL JorrvuEs duÍrllnlsrratlvas, previstas neste TR e na legislação
19 6 A fiscalização do contrato será auxiliada peros órgãos de assessoramento jurídico e de controreinterno da Administração, que deverão airimir auviaãe 

"r-uo.,r,r-,o 
com informações relevantespara prevenir riscos na execução contratual.

20. pAs^tNFRAçôrs 
s sllrçôes aoMtNtsrRATtVAs

zu.r. A Lontratada que incorre nas infrações previstâs no art.às sanções a",a*,.iã".i",í,n.,,rp"ii."ri;;; il;;;."r.?:.1:,:.,Jll1"r.1rJ:!il;.ill?ii"iipara licitar ou contratar previstas no art. ISO da mesma Lei.20'2' A apricação das sanções,.nero cometimento de,rt.ça" será precedída do devido processoIegal, com garantia de contraditório e da ampla a"i"r.. 
-'-'

20'3 As sanções serão apricadas .",n pr"lrão J" i"]oonr. n,,,oade civir e criminar que possa ser
:ffilffdflff'.t:::;,::, -ntratada, conrorme i;rra;r; cometida e prejuízos causados à
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20.4. Na aplicação das sanções, a autoridade cômpetente levará em consideraçãoanaturêzaeagravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circu nstâncias agravantesou atenuantes, os danos que dela provierem para a Admi n istra çâo Pública e a implantação ou oaperfeiçoamento de programa conforme norma s e orientações dos órgãos decontrole e, ãinda considerará a gravidade da conduta do infrator e o caráter educativo da pena,observado o princípio da proporcionalidade
20.5. A sanção será obriga
Fornecedores - SICAF, bem c

toriamente registrada no Sistema de Cadastramento UnifÍcado deomo em sistemas Estaduais e Munici pa is.20.6. A sanção de advertência será aplicada na hipótese de descu mprimento de pequena relevánciaque importem em descump rimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que nãormpactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos àAdministração e na h ipótese de inexecução parcial de obrigaçã o contratual principal ou acessóriade pequena relevá ncia, a critério da Administ ração, quando não se justificar aplicação de sançãomais grave
20 7 A sanção de advertência deverá ser emitida por escrito e cabíver somente até a segundaaplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta porparte da contratada, após o que deverão sár.ptil.ã., I*çous de grau mais significativo. 20.8. Asanção de murta, eventuarmente imposta ; c"rir"t"al, qre poderá ser apricada pero cometimentode. quaisquer das infrações administrativas o.J;r-;,automaticament" a"r.onúi, da fatura . qr" ri;;;,rr:;.r;."JL"i::"rr;#,..,1lli"riiil;'i:?
cento) ao mês caso a contratada não tenha n"nr,,u, ,"ro,. a receber da prefeitura, ser-rhe -áconcedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, ."",;;;;;; *". intir"çao, para efetuar o pagamentoda mutta. Após esse prazo, não r"nao ui"ir.Jo ;;;;;;;r,., serão deduzidos da garantia, casohouver' Mantendo -se o insucesso, seus dados serão eicaminhados ao órgão competente para queseja inscrita na dívida ativa, podendo, .ind., . À;;;;i.r'çao pro."a",. a cobrança judicíat.20.9. A sanção de multa será aplicada nor r"guintul f"..""'n"trrir,a) no atraso injustificado da (

;r:::*i,,,:,":",,#k;iii::111#::iT;T,:iffi ::ffi "fi r::::::,:il.i#5ifr i[:
b) nas hipóteses em que o atraso_ injustificado no adimpremento das obrigações seja medido emhoras' aplicar -se -á mora dê 0,33% (trinta e três ."nterirlo] por cento) por hora sobre o varor totardo empenho, limitado a lO% (dezpor cento);
c) no caso de atraso injustificado para substíuição do objeto, 0,5% (cinco centésimos por cento) ao
lja 

so,b.re.o valor do produto, limitado a fO taez) aias; '
d) na hipótese de atraso injustificado para subsiituiçáo do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oitopor cento) sobre o valor do produto;
e) em caso de reincidência no atraso de que tratam as aríneas ,,c,, quando da ocorrênciado 3s (terceiro) atraso, poderá ser àof,.ro, ,*çãã ir,.,.i, gruu" prevista nesta cláusula,concomitantes e sem prejuÍzo de outras cominações;
I) se a multa a ser apricada urtrapassar os rimites fixados nas aríneas ,,a,, e ,,b,,, poderá ser apricada

::tr'ilr[:: srave prevista no inciso lll do item 
's.iã, 

.""-ri"ntes e sem prejuLo-a" ortr.,
2o10 Pelo inadimpremento absoruto das obrigações sujeitas a contratada a apricação das seguintes

a) pelo descumprimento totar, será apricada murta de 10% sobre o varor contratado;
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b) pelo descumprimento parcial, será a licada multa de até S% sobre o valor do contrato, levando
p

em consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida;20.11. As multas previstas nesta seção n ão eximem a adjudicâtária ou contratada da reparação doseventuais danos, perdas ou preju ízos qu e seu ato punível venha causar à Ad m in istração20.12. A apuração de resp onsabilidade por infrações passíveis das sançoes de advertência e multase dará em processo admi n istrativo sim plificado, facultando -se a defe sa do licitante ou contratadono prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação20.13. Será aplicad a a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administra ção pelo prazode 03 (três) anos a Contratada que inco rrer nas infrações administrativas abaixo elencadas, quandonao se justificar a imposição de penalid ade mais grave
De r causa a inexecução parcia I do contrato que cause grave dano à Administr ação, aofuncionamento dos serviços pú blicos ou ao rnteresse coletivo;l- Der causa à inexecução total do contrato;lll- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não celebrar o contrato ou não

lV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidame
entrega r a docu menta ção exigida para a contr

nte justificado;
atação, q uandoconvocado dentro do prazo de valid ade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado
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o aplicação da sanção de impedimento de licitarparticipante (secretaria) do poder.Executir" v,r^i.,o.i 

"'r:r: ;r"J§ljj i::;,:rffir,:i.J1311:As sanções de advertência, impedimento de ricitar 
".."*,". e decraração de rnidoneidade paralicitar ou contratar poderão ser aplicadas .rrrtatirrr"ntu com a sanção de multa.20.16. Será aplicada a sancãô oêlô. ,,"^: ^;;:;:,'^':::'., p 

" 
a J, cã l ià"t"- ; ;: ;.",ffi f :.fll:"";.';; # r,, : TJ ;.,:l, r i; jr; flttnt : ilJ';:, :de todos os entes federativos, pero prazo ,ínir; ;;'; i,lur1 .no. e máximo de 6 (seis) anos seincorrer nas infrações administrativas abaíxo elencadas:

| - Apresentar decraração ou documentaçã;;a r;; ex;t'u o"r, o ."n.re ou prestar decraração farsadurante a licitação ou a execução do contrato;
ll - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;Ill - comportar -se de modo inidôneo ou cometer trati" ai"qu.rqr"r. natureza;lV - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar o. àUiJ*, O" licitação;v - Praticar ato resivo previsto no art- 5e da Lei ns iz.sao, a" 1e de agosto de 2013.2o'!l ' As sanções de impedimento de ricitar 

".ontr.t.r'" 
jucraração 

de inidoneidade para ricitarou contratar com ã Administração requererá a instauraçao J" pro.u.ro de responsabirização, a ser
::T;::"":"J":L:j'jH 

tff""ante, permanent" ou ád ho., designada p"r" ,u,-iJ"ãJ ,;,i,.
(do s) ou ,"" . ,"," a"1", L,:lü::i: :*il:?r,t*i.ffi:,:::[r.arul:;ll]:x.lJ j
Iicitante ou o contratado para, no-.prazo de 15 (quinze) aias úteis, contado da datã de intimação,apresentâr defesa escrita e especificar as provas'que Or"*"á" produzir.20 18 os efeitos de impedimento pela declaração a" iniàon"ia.a" para licitar ou contratar com aAdministração púbrica se mantém enquanto o;;;;;";; ;otivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a reabiritação pe,..",L . ,roori" lrioridade que apricou a punriid"d", qr"será concedída sempre que a contratada .".r"rli,. I nl-niinirtrrçao peros prejuízos resurtantes edepois de decorrido o prazo da sanção aplicada.o, 0.." n. i"gislaÇão vigente.



20'19 se a adjudicatária recusar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se nãoapresentar situação regurar na.ocas,ião dos recebimentos, gârantia, a prévia e ampra defesa, aprica-se à Contratada multa de até 10% (dez por cento) ,ãOrão"u.f o. ,aiudicado.20 20 A licitante, adjudicatária ou contratada qrá, .""r*"a. dentro do prazo de varidade de suaproposta, não cerebrar o instrumento contratuar, deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver ãproposta' farhar ou fraudar na execução do instrumento contratuar, comportar -se de modoinidôneo ou cometer fraude fiscal,. gar-,,a. 
" oãã'" .m"pta a"r"s", ficará impedida de ricitar econtratar com o Município, e será descred"n.irdo no i"alr,ro de Fornecedores Estaduar, peroprazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominaçõeslegais' devendo ser íncluída a penalidade no slcAF e no CAGEFIMP (cadastro Estadual deFornecedores lmpedidos de Licitar).

20'27' A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.20'22' Será admitida a reabiritação do ricitante pelan'ü a propria autoridade que apricou apenalidade e será concedida desde que.rrpriaor.umri.iir.r"n," 
a seguintes exigências:

l.- t"!. reparado integralmente o dano causado à ldministraçao pública;
ll - Tenha pago da multa;
lll - tenha transcorrido o prazo mínimo de 1 (um) ano da apricaçâo da penaridade, no caso deimpedimento de ricitar e contratar, ou de 3 (três) anos da apricação da penaridade, no caso dedeclaração de Inidoneidade;
lV -Jenha cumprido as condições de reabilitação definidas no ato punitivo;v - Tenha havido anárise jurídica prévia, com posicionamÀnto concrusivo quanto ao cumprimentodos requisitos definldos neste artigo.
20'23' A sanção peras infrações previstas nos incisos r e v do item 20.16 exigirá, como condição de
:::;J;tttT.t" 

contratada' a implantação o, .p".r.,ço.."nto de programa de intesridade pero
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21. DO REAIUSTE DE PREçOS
21'1' os preços iniciarmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata de assinatura do contrato.
21'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais serão reajustados, mediante a apricação, o"ã a."i."*", do rpcA/rBGE, excrusivamentepara as obrigações iniciadas e concluídas apas a ocorran.ia aa anuatiAaOe.21 3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int"..."gno Ãínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste.

3l;t;,rTj,l,t"''ttes 
finais' o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrisatoriamente, o(s)

21'5 caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utirizadorrt, i"rata"i adotado(s), em substituição, o(s) quey'_"r]"T) a ser determinado(s) peta tegislação 
""à;;;;i;;.21 6' Na ausência de previsão tegat quaÁto ao índice .r'ur,nr,o, as partes eregerão novo índiceoficial' para reajustamento do preço do varor ,",n.n"r."Ài* por meio de ãpostiramento.21.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

22. PROCEDIMENTO AUXITIAR DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

ESTADO DE RONDONIA
ItE_llIURA MUNtctpAL DE RoLtM DE MoURADEPARTAMENTo DE coMpRaõ É 

-irõnÃãõe§

POOER EfECUTIVO AS É: I
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22'!' De acordo com o inciso xLV, art. 6e.da Lei ns 14.133/2021, sistema de registro de preços é o"conjunto de procedimêntos para rearização, mediante contratação direta ou ricitação nasmodalidades pregão ou concorrência, de registro forrrii" ,r"ro. r"rativos à prestação de serviços,obras, aquisição e locação de bens para *,i,rra.çãu, fur-ri"r,,.22.2. O doutrinador Marçal Justen Filho, comentando o,"ra, asseverando que:"o sistemo de Registro de preços (s p) é u-o dos mri, Jl.i, " int"rersontes orternativos de gestãode controtoções corocodo à dSoolcão a, aaÃt"it'irrii"'púbrico. (...) A sistemático do registro depreços possibilito uma otuoção rápido e imedioto da' Alministroção púbtico, com observôncio ool:;:::;?"':":;::::r,:^::[:*,,0" o persecução .ii"ii," do..clntratação Ãà,, ,",i"r," " r t
perm t ndo qu" o, yo,n,i À:i,:í;;:i;;;::::f';::;":T:;:,::,,::::::r;,:: !;:;:*icontingências do vido moderno, eriminoido u^, ,"r,"-i" ."didos supérfruas e desnecessárias. Alicitoção' nesse coso, destina 

_-se 
a serecionor fornecedor e proposto poro controtoções nõoespecíficos, seriados, que poderõo ser reotizados dírorr" r"i, *rado, por repetidosvezes, quontosvezes o odministroção o desejor.,,

22'3' Dentre os diversos argumentosque justificam a adoção dessa estratégia de compras, ressarta-se a redução do esforço administrativo p.rr, ,".tii"ç"ãie diversos processos ricitatórios, sendoque a execução conjunta curmina em um único certrrá. Trr f.to imprica, diretamente, redução doscustos operacionais da Administração e na redução dos custos operacionaís dos sistemas decontrole da administração, sem prejuÍzo dos ditames Jo ord"nurunto acerca das contrataçõespúblicas' tal qual o sÍsteme.iust in time, utilizado po,. gr.na", empresas e fábricas e recomendadopela Administração. Além diss
que retorna em economia ,,o't"ntu 

propor menção especial ao ganho de economia de escala,

c tados, . Ad. , ;;;;;;,;U 
üiü1ii#,::'j:TfJ.;11,ff 

jj:;:il:::ff:*::i:4,":
:"ff:* 

consideráveis de preços, fato que certamente nãá"o.orr".i, se o certame fosse de forma

23. ATÍERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
23'1 os preços registrados poderão rur.ri"r"ao, o, jütirudo, 

em decorrência de eventuar

:::;li:lfijjr"j§praticados 
no mercado ou de rato que eteve o custo dos u"n. r"si.ir'dor, n".

23'1 1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incatcurávei1 iue inviabirizem a execução da ata tarcomo pactuada, nos termos da arínea "d" do inciso , do caput do artigo 124 da Lei 74.733/2027;23 1 2 Em caso de criaçâo, arterâção ou extinção a" qruirqr",. tributos ou encârgos regais ou asuperveniência de disposições regais, com comprovada i"p"i.rrrao ,oure os preços registrados;23'1 3 Na hipótese de previsão no edital o, no ,r,rJJ" contratação direta de cláusula dereajustamento sobre os preços reBistrados, nos termos da Lei fa.fl:/ZOZf.23'1'3'L No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualídade e o índiceprevistos para a contratação;
23'1'4' Da Ata de Registro de preços, terá vigência iniciar de 12 (Doze) meses, podendo ser poderá
'r1.r\:,:;:i:"' por igual período' desde que comprovado a vantajosidade, conforme Lei ne

s
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até o limitê do qua ntitat ivo oris inal, confo rme ârt. 11 da Reso lucão n.403/ 2023/TCERO e DECRETO

LEI N9 74.733, DE 7E DE ABRIL DE 2027:
Art' 84' o prozo de vigêncio do oto de registro de preços será de 1 (um) ono e poderá ser prorrogodo,por iguol período, desde que comprovodo o preço ,ántr1oro.
Porágrofo único' o controto decorrente do oto de regisíro de preços terá suo vigência estobelecidoem conformidode com os disposições nelo contidos.

24. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
24 1. Durante a vigência da ata, os órgãos e entidades municipais poderão aderir à ata de registrode preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
24.1.1. Consulta e aceitação prévia do fornecedor; e
24.1.2. Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora.
24'2. A aurorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será rearizada após a aceitação daadesão pelo fornecedor.
24'2'7' o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso eras possam acarretarprejuízo à execução de seus próprios contratos ou à suá capacidade de gerenciamento.24'3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nãoparticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação soricitada em até noventa dias, observadoo prazo de vigência da ata.
24 4' o prazo de que trata o subitem anterior, rerativo à efetivação da contratação, poderá serprorrogado excepciona rmente, mediante soricitação do órgão ou da entidade não participanteaceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal devigência da ata de registro de preços.
24'5 o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da quarseja integrante,na qualidade de não participante, para aqueres itens plr. o, qr"i, não tenha quantitativo
registrado, observados os requisítos do item.
24.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÔES:
24'6 1' As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na atade registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
24'6'2' o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totaridade, ao dobro doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e osparticipantes, independentemente do número de óigeos ou entidades não participantes queaderirem à ata de registro de preços.

25. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA25'L' A validade da Ata de Registro de preços será de 12 (Doze) meses, podendo ser poderá serprorrogado, por iguar período, desde que comprovado a vantajosidade Lei ns 14.133/2021.
LEI N9 14.733, DE 7E DE ABRIL DE 2027:
Art 84' o prazo de viqêncio do ota de registro de preÇos será de 7 (um) ano e poderá ser prorrogodo,por iguol período, desde que comprovodo o pr"ço uàntoioro.
Porógrofo único' o controto decorrente do oto de registro de preços terá suo vigência estobelecidoem conformidode com os disposições nelo contidos.
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25.1.7 No oto de prorrogoção do vigêncio do oto de registro de preços, otendidas os condições
previstos no ort.84 do Lei n. 14.13j/2027, poderá hover o renovoção dos quontitotivos registrodos,
oté o limite do quontitativo originol, cont'orme ort. 11 do Resolução n. 403/2023/TCERo e DEcRETo
MUNtCIPAL 6.560/2025.
25.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
u ltrapassar 1 (um) exercício financeiro.
25.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilldade dos créditos orçamentários respectivos.
25.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14.j.33,
de 2027.
25.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

25.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei ne L4.733, de 2021.
25.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
25.7.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad.judicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao
máximo previsto no edital ou no avlso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
25.7 .2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
25.7 .2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
25.7.2.2. Mantiverem sua proposta original.
25.7.3. Será respeitada, nas contrâtações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
25.8. o registro dos licitantes ou dos fornecedores têm por ob.jetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
25.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
25.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
25'10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condlções estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
25.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
25.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no pNCp e
ficará disponibilizâdo durante a vigência da ata de registro de preços.

25. ATTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
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27. NEGOCTAçÃO DÊ PREçOS REGTSTRADOS
27.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
27.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
adm inistrativas.
27.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
27.1.3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
27.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art.724 da Lei ne 14.133, de 202j..
27.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar -se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
27.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições iniciãlmente pactuadas.
77.2.2. Não hipótese de não comprovação da existênciâ de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2OZl, e na legislação aplicável.
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26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
26.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. L24 da Lei ns 14.133, de 2ozi,;
26.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
26.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns i.4.133, de zo2!.
26.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitadã a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
26.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.
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27.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.
27.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento dâ ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
27.2.5. Na hipótese de comprovação da majorâção do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
27.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei ne 14.133, de 2021.

28. REMANEJAMENTO DAS qUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

28.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

28.2. O remaneiamento somente poderá ser feito:
28.2.L. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
28.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
28.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participânte para efeito do remanejamento.
28.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
28.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
28.6. Caso o remânejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.
28.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

29. CANCETAMENTO DO REGTSTRO DO UC|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

29.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
29.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
29.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equívalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
29.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado mesmo que não haja comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
29.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou iV do càput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2027.

53
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29.L.4.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevlsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da
Lei ne 14.133, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
29.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste termo será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
29.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
29.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
29.4.1. Por razão de interesse público;
29.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
29.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado.

30. DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO

30.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será cadastrada no sistema E-PROC da prefeitura
Municipal de Rolim de Moura, após a homologação do certame, para fins de assinatura da Ata de
Registro de Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei ne 14.133, de 2027, e no Decreto Municipal ne 6760/2023 de 14 de Novembro 2023.

30.2 Para validar o acesso, a empresa vencedora será notificada por e-mail para proceder com a
assinatura eletrônica do termo de responsa bilidade de acesso ao sistema E-proc, oportunidade em
que serão enviadas as instruções de acesso e assinaturâs dentro do referido sistema.

30.3 Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SlcAF, ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, e
em outros meios se o adjudicatário mantém as condições de habilitação.

30.4 A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinada por
meio de assinatu ra digital.

30.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
estabelecidos no Decreto Municipal np 6160/2023 de 14 de novembro 2023, fica facultado à
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

31. INSTRUMENTO DE CONTRATAçÃO
31.1. o fornecimento, em razão de tratar-se de entrega imedlata e, considerando o disposto no art.
94 de Lei n"- 14.L33/202r, será instru mentalizado por meio de Nota de Empenho, que terá força
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obrigacional e vincula a licitante à sua proposta, ao Termo de Referência e ao edital de licitação,
sem prejuízo às demais obrigações decorrentes de Lei e normas.

32. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Forma de sêleção e critério de julgamento da proposta
32.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LlclrAçÃo, na
modalidade PREGÃo, sob a forma ELETRÔNtcA, com adoção do critério de julgamento pelo MAtoR
DESCONTO, VEDADO TAXA NEGATIVA.
Regime de Execução
32.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.
32.3. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ACEITAçÃO DE TAXA NEGATIVA NO PROCESSO DE
GERENCIAMENTO DE FROTA

32.3.1. lntrodução
32.3.1.1. A adoção de taxas negativas em processos licitatórios para gerenciamento de frota tem se
tornado uma prática comum, mas pode trazer impactos pre.judiciais à administração pública e à
rede credenciada. Embora, à primeira vista, pareça vantajosa, essa estratégia compromete a
transparência, a viabilidade econômica e a qualidade dos serviços prestados. Assim, justifica-se a
necessidade de impedir essa prática nos processos de contratação para evitar prejuízos a curto,
médio e longo prazo.
32.3.2. Distorção do Objetivo da Licitação
32.3.2.1. o princípio fundamental de uma licitação é garantir a proposta mais vantajosa para a
âdministração pública, considerando qualidade, eficiência e economicidade. contudo, a prática de
taxa negativa leva a uma inversão desse princípio, pois, em vez de reduzir efetlvâmente os custos
do órgão público, cria um mecanismo artificial que pode gerar impactos financeiros e operacionais
adversos.
32.3.2.2. Por exemplo, uma empresa que oferece uma taxa negativa de -30% pode, à primeira vista,
parecer mais vantajosa. No entanto, para equilibrar essa perda, a empresa pode adotar estratégias
como:
a) Aumentos disfarçados no custo final dos serviços, cobrando valores mais altos na rede
credenciada.
b) substituição de insumos de qualidade por opções inferiores, resultando em manutenções
mais frequentes e, conseq uentemente, maiores gastos.
c) Redução da disponibilidade de atendimento, levando a atrãsos nas operações da frota
pública e impactos na prestação de serviços à população.
32.3.3. lmpacto Negativo na Rede Credenciada
32.3.3.1. As empresas que ofertam taxas negativas excessivas costumam compensar essa perda
repassando o custo parâ a rede credenciada, como postos de combustível, oficinas e locadoras. Esse
repasse pode gerar três consequências prejudiciais:
a) Queda na Qualidade dos Serviços: A necessidade de compensação financeira pode levar os
credenciados a reduzir a qualidade dos serviços prestados, comprometendo o atendimento à frota.
Em muitos casos, oficinas credenciadas passam a utilizar peças recondicionadas ou paralelas,
reduzindo a vida útil dos veículos e aumentando o risco de falhas mecânicas.
b) Desistência de Prestadores: Diante da inviabilidade econômica, muitos prestadores podem
deixar de fazer parte da rede credenciada, reduzindo a concorrência e limitando as opções de

/íí
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atendimento. Por exempro, uma rede de postos de combustíver pode optar por não atender frotas
públicas devido aos valores defasados, resultando na falta de abastecimento em áreas estrâtegicas.
c) Risco de Práticas lrregulares: Algumas empresas podem adotar estratégias inadequadas para
compensar suas perdas, como aumentos artificiais de preços ou restrições no fornecimento de
produtos e serviços. Pode acabar ocorrendo restrições de horário ou quantidade mínima de
abastecimento para garantir alguma lucratividade, prejudicando a operação da frota pública.
32.3.4. Risco à Sustentabilidade do Contrato
32.3.4.7. A contratação com base em taxas negativas elevadas pode comprometer a execução e a
sustentabilidade do contrato. lsso pode resultar em:
a) Pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro: Empresas que operam com taxas neBativas
podem, posteriormente, solicitar ajustes no contrato, anulando qualquer economia inicialmente
prevista.

b) Descumprimento Contratual: A inviabilidade financeira pode levar ao descumprimento de
obrigações contratuais, prejudicando o órgão contratante.
c) Precarização dos serviços: A empresa pode adotar práticas de restrição de atendimento ou
utilizar peças e insumos de qualidade inÍerior, afetando diretamente a manutenção e a operação da
frota.
32.3 4.2. Do mesmo modo que a administração não pode intervir nas taxas praticadas com a rede
credenciada por se tratar de relação comercial de terceiros, a pratica de ofertar a taxa negativa
algumas superando a - 40%, os contratos de prestação de serviços com a rede credenciada são
somados o valor negativo e o valor que geralmente e operado quando a proposta não apresenta
taxa negativa em alguns casos próximo a 60%, dessa feita a rede credenciada aplica o valor as peças
e serviços o que acabam por cancelar qualquer possibilidade de economia a administração.
32.3.5. Ausência de Benefício Real para a Administração pública:
32.3.5.1. Embora possa parecer que a taxa negativa representa um desconto, na prática, os valores
são recuperados por meio de repasses à rede credenciada, eliminando qualquer vantagem real para
o órgão público. Essa prática pode até mesmo gerar custos indiretos adicionais, como aumento nos
preços praticados pela rede credenciada e restrições na prestação dos serviços.
um exemplo prático ocorre quando oficinas credenciadas, para compensar as perdas, aumentam o
custo de serviços como troca de óleo, revisões e manutenção preventiva. Assim, um contrato que
deveria gerar economia acaba elevando os custos totais devido a reajustes indiretos na rede
prestadora de serviços.
32.3.6. Conclusão
32.3.6.1. A acêitação de taxas negativas em processos de gerenciamento de frota pode
comprometer a qualidade dos serviços, prejudicar a rede credenciada e tornar o contrato
economicamente insustentável. Assim, para garantir a transparência e a eficiência da contratação,
recomenda-se a adoção de medidas que evitem essa prática, assegurando a economicidade e a
continu idade dos serviços prestados.

R!O

33. DESCRIçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO, INCLU5IVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
MANUTENçÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO;
33.1 os serviços e peças serão solicitados por demanda e de acordo com a necessidade das
unidades administrativas e da estrutura organizacional.
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33.2. TRANSPORTE: POR CONTA DA CONTRATADA DE FORMA A GARANTIR AS CONDIçÕES DE
ENTREGA DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS E PEçAs EM PERFEITAS CONDIçÔES DO PEDIDO
EMPENHADO.

34. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A - Recursos próprios das Secretárias interessadas;
34.1. AGERROM

Unidade orçamentaria: 13.001 - Agencia reguladora do município dc Rolim de Moura;
Projeto/Atividade:2141 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÀO DA AGERROM;
34.2. AMEROLIM
07.o1.3.77.122.0027.2751 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA AMEROLTM
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO reduzido 2
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS - pESSOA JURtDtCA reduzido 5
34.3. ROLIMPREVI

06.072.O9.722.0023.2.143.3.3.90.30.00.00 material de consumo
06.012.09.122.0023.2.143.3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros pessoa jurídica
34.4. SANEROM
Programa: I 1001. I 7.512.0026-CIDADE LIMPA EFICIENTE
Açâo: 2150-LIMPEZA URBANA
Elemento de Despesas: 33.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO.
33.90.39.00.00-ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS_PESSOA ruRÍDrCA
34.5. SEMACOL
Serviços:33.90.39
Material de Consumo: 3 3.90.30
Manutenção da Secretaria: 2.003
34.6. SEMAGRI
Dotação Fonte de Recurso
0201220608001120723390300000 - MATERTAL DE

CONSUMO

15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos -
Exercício Corrente
0201220608001120723390390000 - ouTRos
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos -
Exercício Corrente
34.7. SEMAS

Fonte de recurso - 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos
0300908122001821143390300000 - MATERTAL DE CONSUMO
0300908122001821143390390000 - ourRos sERVtcos DE TERCETROS - pESSOA JURtDtCA
0300908244001921253390300000 - MATERTAL DE CONSUMO
0300908244001921253390390000 . OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
0300908244002021353390300000 - MATERTAL DE CONSUMO
0300908244002021353390390000 - ourRos sERVtcos DE TERCETROS - pESSOA IURtDtCA

Fonte de recurso - 16600090 - Recursos do FNAS - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do
Cadastro Único
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Fonte de recurso - 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

0300908244001921253390300000 - MATERTAL DE CONSUMO 03009082440019212s3390390000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIDICA
0300908244002021323390300000 - MATERTAL DE CONSUMO
O3OO9O8244OO202132339O39OOOO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA
Fonte de recurso - 16610000 - Transferências Fundos Estaduais
0300908244001921273390300000 - MATERTAL DE CONSUMO
0300908244001921273390390000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA
0300908244002021373390300000 - MATERTAL DE CONSUMO
0300908244002021373390390000 - ourRos sERVtcos DE TERCEIROS - pESSOA JURtDtCA
34.8. SEMED
02.004.72.722.0002.2005 - MAN UTENCAO DA SEM EC

02.004.72.122.0002.2005.3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
02.o04.72.t22.OO02.200s.3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
34.9. SEMFAZ
02.008.04.122.0031.2.159.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTTVEL E
PEÇAS - 02.008.04.122.0031.2.159.3.3.90.39.00.00 - ourRos SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA - serviços
34.I0. SEMGOV
02.009.04.122.0007.2057 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO reduzido 215
3.3.90.39.00.00 - ourRos SERVICOS DE TERCEIROS - pESSoA JURIDICA reduzido 218
34.II. SEMMADU
MANUTENCAO DA SEMMADU
236 - 02.010.04.122.0008.2061.3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

238 - 02.010.04.t22.0008.2061.3.3.90.39.00.00 ourRos SERVIÇOS DE TERCETRO PESSOA
ruRIDICA
COMTRAN EFICIENTE
245 - 02.0 1 0.r 5.45 1.0009.2064.3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CON SUMO
247 - 02.0t0.1s.451.0009.2064.3.3.90.39.00.00 ourRos SERVrÇOS DE TERCETRO PESSOA
JURIDICA
34.12. SEMOSP
02.OO5.04-451.0006.205I - MODERNIZACAO E CONSERVACAO DO CEMTI'L,RIO
MIINICIPAL E CAPELA MORTUAR]A
02.005.04.122.0005.2049 - MANUTENCAO DA SEMOSP
02.005.04.45 I.0006.2052 . MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA
02.005.04.45 I .0006.2054 . DISTRITO DE NOVA ESTRELA MELHOR
02.005.04.606.0006.2055 . INFRAESTRUTURA RURAL - RECURSO PROPRIO/CIDE/FI.I'HA
Elemento de despesa
33-90.30 material de consumo
33.90.39 serviços
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34.I3. SEMPLADEGE
1.3.90.30.00.00 Material de Consumo, Projeto/Atividad e 2.154 e 2.157 .

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Pessoa Juridica, Projeto/Atividad c 2.154 e 2.157 .

34.T4. SEMUSA
05.01r.r0.302.001'7.2.t0t. - MANUTENÇÃo E MELHORAMENTO HOSPITALAR,
POLICLiNICA, CLiNICA DA MULHER E LABORATÓRIO . I5% - 46 3.3.90.30.00.00 I600003 I

MATERIAL DE CONSUMO. 50 3.3.90.39.00.00 16000031 OUTROS SERVrÇOS DE
TERCEIROS.

35. DA HABILITAçÃO
35.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiro (a)verificará o eventual
descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nq 12.845/2013);
b) Sistemâ de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

c) Cadastro Nacionalde Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça (www.cn.j.jus. br/improbidade_adm/consulta r_requerido. php) e Lista
de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

35-1.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/7992 que prevê, dentre as sanções

impostâs ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.
35.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro (a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
35.1.3. Os cadastros su pramencionados serão consultados pelo(a) Agente de
Contratação/Pregoeiro (a), onde seus respectivos certificados, relatórios e declarações, serão
inclu ídos aos autos.
35.1.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art.63, l, da Lei ne 14.733 /2027\.
35.1.5. Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

35.1.6. Será exigida do licitante declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição.
35.1.7. Será exigida do licitante DECLARAçÃO DE tNEX|STÊNC|A DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM
AGENÍE PÚBLICO nos termos do Art. 14, lV, da Lei Federal n.14.73312021. (modelo anexo).
3S.2. RELATTVOS À Xle[lrAçÃO.tURíDtCA
35.2.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita -se à comprovação de existêncla
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jurídica da pessoa e, quando cabÍvel, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.
Dêverá apresentar:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de M icroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad min istradores;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad ministradores;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 123/06 e alterações; f) No caso de

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; (caso o
licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá apresentar o
documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei).
35.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respectivã.
35.3. RETATIVOS À NECUURIOAOE FISCAL, SOCtAt E TRABALHISTA

35.31. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretariã da Receita

Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de
"certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em
fase de adimplemento; (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais,

Previdenciários e à Dívida Ativa da União, conforme portaria RFB/PGFN ne 1751 de O2/1O/2Of4l;
35.3.2. Certidão de Regularidade de Debitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação
também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;
35.3.3. Certidão de Regularidade de Debitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação
também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;
35.3.4. Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de
"certidão
positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;
35.3.5. Certidão de Regularidade de Débito - CNDT, para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de "certidão
positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento.
35.3.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ.

35.3.7. Certidão Negativa de Débito do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e Dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA
35.4. RELATTVOS À QUAUTtCnçÃO ECONÔMtCO -FtNANCEtRA

rO
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35.4.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial

- (Lei n" 11.101/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 90
(Noventa) dias caso não conste o prazo de validade; ou que esteia dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão.
35.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art.58, da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
35.4.3. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos 2 (Dois) últimos Exercícios sociais, já

exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e apresentados na forma da Lei, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do íNDICE GERAL

DE PREçOS (lGP) - DISPONIBILIDADE INTERNA (Dl), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV)

ou de outro indicador que o venha substituir.
35.4.4. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, a apresentação
do balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício social.
35.4.5. As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão qualquer indicação da data
limite para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente
transcritas no Livro Dlário. Desta forma, conforme Lei N.e 6.404/76 (artigo 132), Código Civil

Brasileiro (artigo 1.078), e Acórdão N.e 1999/2014 - Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU),

para todas as empresas, independentemente de seu regime, elenca-se abaixo os exercíclos sociais
para fins de análise deste processo licitatório, que serão considerados aceitos se assim

apresentados:
a) Até o 30e (trigésimo) dia do mês de Abril (30/0a) - Exercícios Socials: 2022 e 2023.
b) A partir do 1e (primeiro) dia do mês de Maio (01/05) - Exercício Social: 2022 e 2023.
35.4.6. Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE),

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou publicado em
outro órgão, diário, jornal equivalente.
a) Para as empresas que enviarem por Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) -
Escrituração Contábil Digital (ECD) deverá apresentar anexo ao Balanço e DRE o Recibo de Entrega
de Escrituração Contábil Digital que comprova a assinatura do contador e representante da
empresa.
b) Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta Comercial deverá
apresentar anexo o Termo de Autenticação - Livro Digital que comprova a assinatura do contador
e representante da empresa.
35.4.7. Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e DRE enviados através de SPED -
ECD, considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais descrito no item 4.5.5. de apresentação,
sob pena de ina bilitação.
35.4.8. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de Abertura e
Declaração do contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura digital), informando a

previsão do faturamento anual.
3s.4.9. O BALANçO PATRTMON|AL, AS DEMONSTRAçÕES E O BALANÇO DE ABERTURA DEVERÃO
ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS CONSTANTES DO ATO
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E POR CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO.
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG=
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

LG=
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

LG=
PASSIVO CIRCULANTE

a) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices LG, sG e
LC, deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado
para sua contratação, a não comprovação inabilitará a licitante.
b) Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69, §1e da Lei N.e 14.133/2021, deverá a
empresa apresentar o demonstrativo de cálculo dos índices acima, dos balanços patrimoniais
apresentados, devidamente assinados pelo profissional contábil responsável pela empresa.
Podendo, em sede de diligência, ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira da
empresa, em caso de não aptidão, será a empresa inabilitadâ.
35.4.11. os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da empresa, em
cumprir com suas obrlgações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a fim de
se observar a saúde financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos índices visa
comprovar a saúde fínanceira do licitante para assumir os compromissos advindos da contratação
deste procedimento, evitando dissabores ao logo da contratação. portanto, perfeitamente
justificado e razoável a utilização dos índices.
35.4.12. Qualificação Econômico-Financeira (Art.62, rnciso rV; Art.69 da Lei 14.133/2021):
a) A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do licitante para
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato ou seu equivalente. Para isso será exigido
(Art. 69 da Lei 14.133/2021).
35.5. Requisitos de Qualificação Técnice
35.5.1. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá comprovar possuir as seguintes
cond ições:
35.5.1.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o ob.ieto desta contratação, ou com o item pertÍnente, por
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35.4.10. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), obtidos a partir dos dados
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cu.jos dados serão extraídos das informações dos
balanços apresentados pela empresa, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação
apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um):

É. _*

xír



CÂMARA [IUI'IICIPAL OE AL\/ORAOA DO OESTE

pftgÇf§§Qy oí p;50 _l

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas juríd icas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissionalcompetente, quando for o caso.

35.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço que é 50%
(cinquenta por cento), a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados
de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnica, a uma única contratação.
35.5.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licita nte.
35.5.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos.

36. AMOSTRAS

36.1. Para o ob.ieto deste Termo de Referência a aceitação das propostas não está condicionada a

apresentação de amostras, considerando a natureza do objeto.

37. CONSTDERAçÕES FtNATS

37.1. Fica eleito o Foro da Justiça, Seção .ludiciária de Rolim de Moura do Estado de Rondônia, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas ad ministrativamente.
37.2 Mais informações poderão ser adquiridas pelo e-mail: col@rolimdemou ra.ro.qov.br. Ou

telefonê (69) 3442-3100, junto a Secretaria Municipal De Administrâção, Compras E Licitaçôes -

SEMACOL, situada na Avenida João Pessoa, 4478 - Centro, Rolim de Moura - RO, nesta cidade de
Rolim de Moura - RO, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 13h30min.

EDNEI RANZULA DA SITVA

Chefe do Departamento de Compras e Licitações
Portaria 113/2023
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